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UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 17 DE MAIO DE 2023b2

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraÍso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 030/2023
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4 PARA O DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS 
DIÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO. OS MATERIAIS SERÃO RETIRADOS 
DE ACORDO COM A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS, ONDE OS MATERIAIS DEVERÃO 
SER ENTREGUES NO LOCAL ESPECIFICADO PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES, DE 
ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL”.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 30/05/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h15min do dia 30/05/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h16min do dia 30/05/2023.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
147/2014, à participação exclusiva de ME E EPP.
Em conformidade com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/14, § 4º, do Artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, visando 
a fomentar o comércio local/regional, fica estabelecido à prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez 
por cento) do melhor preço válido verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo 
os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; 
Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/
PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/
PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: 
http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho 
de 2021.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá 
negociar com outras empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 30.156,00 (trinta mil cento e cinqüenta e seis reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto 
Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto 
Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Maio 
de 2023.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

CâMara MuNiCipaL De aLto piQuiri
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 020/2023
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador VAGNER UELITON MICHELONI viajar a Brasília/DF., de 22 a 25 
de maio de 2023, onde fará visitas a Deputados Federais e Senadores.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 3 (três) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 637/2022, 
publicada em 01 de abril de 2022.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Maio de 2023.
FERNANDO APº. TEIXEIRA                        DENISSE CABRAL DA LUZ
            Presidente                                                      1ª. Secretária

prefeitura MuNiCipaL De aLto piQuiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  65/2023
PREGÃO PRESENCIAL N.º 28/2023
DATA DA ABERTURA: 30 de maio de 2023.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais para a iluminação pública, 
conforme anexo I do edital.
TIPO: Menor Preço – LOTE.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 411.142,62(quatrocentos e onze mil, cento e quarenta e dois reais e 
sessenta e dois centavos)
O presente processo se destina à participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) no âmbito local do Município de Alto Piquiri, conforme determinação do art. 48, Inciso 
I da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014. Caso não se apresentem no mínimo 03 (três) do 
âmbito local poderão participar as empresas enquadradas pela LC nº 123/2016 e LC nº 147/2014 
e que pertençam a área de abrangência da AMERIOS (Associação dos Municípios de Entre Rios) 
terão preferência de contratação salvo não se alcançar pelo menos 03 (três) propostas.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 15 de maio de 2023
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 16 de maio de 2023. 

MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

LTDA-EPP 
CNPJ:109.447.570-00197 

RG:5.782.687-8 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.208/2022, decorrente de PREGÃO n°42/2022 de Aquisição de óleo 
lubrificante, filtro e graxa para atender a frota municipal, conforme Anexo I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.944.757/0001-97, com sede no endereço AVENIDA CURITIBA, 528, CENTRO, VILA OPERÁRIA ALTO 
PIQUIRI-PR neste ato representada por MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA, portador do RG n° 
5.782.687-8, portador do CPF sob n° 762.096.959-49, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 
na importância de R$ 18.412,00 (dezoito mil, quatrocentos e doze reais). Fica aditado o presente contrato 
em 25% conforme solicitado no protocolo 5616, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:762.096.959-49 

www.elotech.com.br prefeitura MuNiCipaL De aLto piQuiri
Estado do Paraná
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 1º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2023 E 
LDO DO EXERCÍCIO 2024
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri convida os vereadores, associações de bairros, 
representantes de classes e munícipes em geral, para AUDIÊNCIA PÚBLICA a realizar-se no dia 
25 de Maio de 2023, quinta-feira às 14:00 hs, na CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, sito 
a Rua Sebastião Pereira de Oliveira, centro, com o objetivo de cumprir ao disposto no Parágrafo 
4º do Artigo 9º da Lei Complementar nº. 101/00 (LRF), para avaliação do cumprimento das Metas 
Fiscais, relativamente ao Primeiro Quadrimestre de 2023, e para elaboração da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), para o exercício de 2024.
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri – Paraná, 16 de Maio de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
 Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 108/2.023 
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 022/2.023. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº102/2023 DE 12/05/2023 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
MARANATHA ASSESSORIA EM CONCURSOS E PROJETOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 36.724.925/0001-22, 
neste ato representada pelo ROBERTO DA SILVA, portador do RG nº 53130534, CPF nº. 916.753.089-34, residente na 
RUA SINOP, na cidade de IPORÃ, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº. 022/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de prestação de serviço tem por objeto a O presente certame tem por objetivo, a contratação de 
empresa para a realização de CONCURSO PÚBLICO para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, a seguir 
descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 1 Contratação de empresa para realização de 
Concurso Público que envolverá as atividades, 
conforme especificações abaixo: 

- Elaboração de regulamento do Concurso 
Público; 

-  Elaboração de portaria para a Comissão 
Organizadora do Concurso;  

- Elaboração de Editais;  

- Criação de canais específicos para a 
inscrição; 

- Treinamento para a equipe de inscrição;  

- Treinamento para a equipe de coordenação e 
fiscalização;  

-  Elaboração de provas objetivas/teóricas;  

-  Aplicação das provas objetivas  

- Correção de provas objetivas;  

- Apresentação do resultado;  

- Apreciação de recursos administrativos dos 
candidatos sobre todas as fases e sobre o 
resultado; 

 - Apresentação de relatório geral sobre o 
Concurso; 

- Apresentação do resultado para a 
homologação;  

- Prestação de assessoramento técnico, no 
que couber, para o chamamento; de 

18.500,00 18.500,00 
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candidatos aprovados durante o prazo de 
validade do Concurso; 

Cargo: Emprego Público de Agente 
Comunitário de saúde, com carga horária 
de 40 horas semanais, regidas pela CLT, 
com 20 (vinte) vagas reais e demais 
cadastro de Reserva. 

 
DOS MATERIAIS, PESSOAL E EQUIPAMENTOS 
A Empresa contratada, deverá disponibilizar de Pessoal, equipamentos, materiais destinados à execução dos serviços.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Ficam integradas a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de 
conhecimento da Contratada: Edital de Licitação, Especificações, proposta da proponente vencedora, parecer de 
julgamento e Decreto de Homologação de Licitação. 
 
serviços da Contratante. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
O valor global para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais). 

 
Altônia-PR., 16/05/2023 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná
DE: JOSE ANTONIO BARBOSA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA: CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA
Altônia, 15 de maio de 2023.
Senhor Prefeito,
Tem o presente à finalidade de solicitar a Vossa Excelência, autorização para realizar processo de 
Dispensa de Licitação, com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para Contratação de Empresa 
Especializada para fornecimento de Material Pedagógico para atender demanda das Unidades 
de Ensino da Rede Municipal, no valor de R$ 12.867,01 (doze mil oitocentos e sessenta e sete 
reais e um centavos). Com a empresa: C J LOPES PAPELARIA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
05.753.647/0001-08, com sede a Avenida Maringá, 5220 – Zona III - CEP: 87.502-080, na Cidade 
de Umuarama, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – 
Gabinete do Secretário – 05.001.123610005.2.021.3390.30 – Material de Consumo - 865
JOSE ANTONIO BARBOSA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL Do suL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 175/2023, DE 12 DE MAIO DE 2023
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 116/2022, QUE DISPÕE SOBRE A 
NOMEAÇÃO DA SERVIDORA ROSANGELA DOS SANTOS OLIVEIRA, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 016/2021, 
de 06 de maio de 2021 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até o dia 19 de maio de 2024, o prazo da vigência da Portaria nº 116/2022, 
de 18 de maio de 2022, que nomeou a Servidora ROSANGELA DOS SANTOS OLIVEIRA, inscrita 
na CI/RG sob nº 9.465.798-9/PR e CPF sob nº 047.784.909-16, para o Cargo de Provimento 
Temporário de ENFERMEIRA - 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de maio de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL Do suL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 174/2023, DE 12 DE MAIO DE 2023
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 115/2022, QUE DISPÕE SOBRE A 
NOMEAÇÃO DA SERVIDORA ROSANGELA DOS SANTOS OLIVEIRA, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 016/2021, 
de 06 de maio de 2021 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até o dia 19 de maio de 2024, o prazo da vigência da Portaria nº 115/2022, 
de 18 de maio de 2022, que nomeou a Servidora MARLENE DE SOUZA, inscrita na CI/RG sob 
nº 5.612.761-5/PR e CPF sob nº 696.387.999-00, para o Cargo de Provimento Temporário de 
ENFERMEIRA - 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de maio de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 124/2023 DE 15 DE MAIO DE 2023 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 
958/2022 de 14/12/2022, 

 
 
Decreta: 
 
Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito ADICIONAL 

SUPLEMENTAR para o exercício de 2023, no valor de R$ 100.200,00 (cem mil e 
duzentos reais), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias: 
Suplementação 
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE 
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO 
07.001.12.361.1400.2.045 ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
387 3.3.90.33.00.00 103 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO............................... 14.700,00 
198 3.3.90.39.00.00 103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............ 10.000,00 
07.001.12.364.1400.2.012 COOPERAÇÃO COM O ENSINO SUPERIOR 
205 3.3.90.33.00.00 000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO............................... 72.000,00 
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR. 
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO 
09.001.23.695.1600.2.039 PROMOÇÃO AO TURISMO 
460 3.3.71.70.00.00 000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO.............   3.500,00 
Total Suplementação:........................................................................................................   R$ 100.200,00 

 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão 

utilizados recursos da redução parcial das classificações orçamentarias seguintes: 
Redução 
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE 
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO 
07.001.12.361.1400.2.04 ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
202 4.4.90.52.00.00 103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 96.700,00 
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09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR. 
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO 
09.001.23.695.1600.2.03 PROMOÇÃO AO TURISMO 
304 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO 3.500,00 
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 100.200,00 

 

Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no 
cronograma de desembolso mensal e anexos da LDO e PPA vigentes. 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do 
mês de maio de 2023. 

 

 
 
 

 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe GaÚCHa
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 022/2023, REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2023, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO A & D LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 
75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG 
n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 
Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AUTO POSTO A & D 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição 
Estadual n.º 904.99734-00, devidamente instalada e em pleno funcionamento à AV. Comendador 
Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Telefone: (44) 3675-1335, e-mail: cidadeautoposto@hotmail.com, 
Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada pelo Sr. 
ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 1.784.158-0 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua 
Luiz Antônio de Moraes, 1382, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominada 
CONTRATADA.
Considerando a necessidade de fornecimento de combustível, para abastecimento exclusivo 
de veículos pertencentes à frota do Município de Cidade Gaúcha - PR, para entrega conforme 
solicitação\requisição emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura de Cidade Gaúcha 
- PR.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o equilíbrio contratual, em decorrência da 
supressão do preço dos combustíveis.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e, observando o princípio da economicidade 
e da viabilidade técnica no que diz respeito à economia de recursos do objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o 
presente conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira do Contrato 
original, reduzindo os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
4 Óleo Diesel S-10 Ltr 5,49 5,23
3 Óleo Diesel S-500 Comum    Ltr 5,44 5,19
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do Contrato 
original, datado de 17 de março de 2023.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO BRUNO DI RICO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe GaÚCHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº045/2023
PREGÃO ELETRONICO                Nº 025/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2023
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 025/2023  
PMCG, homologada em 12 de maio de 2023, que integram o presente Termo e na Lei n° 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94.
DO OBJETO: aquisição de um trator agrícola motor mínimo 4 cilindros, bomba injetora, turbo 
intercooler, potência 2400prm CV (Hp) 80, tração 4x4. Embreagem: acionamento mecânico; 
Sistema hidráulico: capacidade de levante no olhal de no mínimo 3.000kg; Direção: sistema 
hidrostática/independente; Freio de estacionamento manual e independente; Conforto de operador: 
Cabine/plataformado ar condicionado de fabrica; Pneus novos, dianteiro e traseiro 7.50-16 f2 por / 
16.9-28-10pr-r1, com recursos originários do Convênio 938623/2022 celebrado entre o Município 
de Cidade Gaúcha e o MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - 
MAPA — PLATAFORMA +BRASIL N 50577/2022.
DO VALOR: O valor total objeto do contrato importa em R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais).
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, iniciando-se na data 
de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos ocorrendo 
interesse da Administração.
E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de 
igual forma e teor, na presença das testemunhas.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 16 de maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
DARCI LOCATELLI JUNIOR
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe GaÚCHa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório N.º 048/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 027/2023
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14, Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, 
que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
LOCAL: Plataforma BLL (www.bll.org.br).
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote (item).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 8h59 do dia 31/05/2023. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 9h do dia 31/05/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 09H01 DO DIA 31/05/2023.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição futura de forma parcelada de diversos materiais gráficos, que 
compreende os serviços de diagramação, formatação, confecção e execução de diversos serviços, incluindo ainda a 
produção editorial de cartilhas, folder, cartazes e outros materiais de comunicação visual, que visa atender a demanda 
das unidades administrativas das diversas Secretarias do Município de Cidade Gaúcha – PR.
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observada as 
condições constantes no Edital e seus anexos.
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos seguintes endereços eletrônicos: www.
bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr. 
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 051/2023. 
Cidade Gaúcha – PR; 25 de abril de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe GaÚCHa
Estado do Paraná
LEI N. º 2.486/2023
Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei 
2.469/2022 e da Outras Providências
A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aprovou e HENRIQUE DOMINGUES, 
Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
especialmente com embasamento na Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, um crédito suplementar 
de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
1017 2321 3.3.90.30 Material de consumo 115.000,00
Art. 2.º Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o 
cancelamento parcial dos recursos orçamentários das seguintes dotações.
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das unidades básicas de saúde
494 1057 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 115.000,00
Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, PR, 16 de maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe GaÚCHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 048/2023
Ementa: Abre crédito adicional suplementar, embasado no disposto na Lei 2.486/2023, e, no uso 
de suas atribuições legais da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto na Lei 2.486/2023, de 16 de maio de 2023, aberto no corrente 
exercício financeiro, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil 
reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
1017 2321 3.3.90.30 Material de consumo 115.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, será utilizado como recurso o 
cancelamento parcial dos recursos orçamentários das seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das unidades básicas de saúde
494 1057 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 115.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, PR, 16 de maio de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLto piQuiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  67/2023
PREGÃO PRESENCIAL N.º 30/2023
DATA DA ABERTURA: 31 de maio de 2023.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Aquisição de uma impressora fotográfica, conforme anexo I do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 3.958,00(três mil, novecentos e cinquenta e oito reais)
O presente processo se destina à participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) no âmbito local do Município de Alto Piquiri, conforme determinação do art. 48, Inciso 
I da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014. Caso não se apresentem no mínimo 03 (três) do 
âmbito local poderão participar as empresas enquadradas pela LC nº 123/2016 e LC nº 147/2014 
e que pertençam a área de abrangência da AMERIOS (Associação dos Municípios de Entre Rios) 
terão preferência de contratação salvo não se alcançar pelo menos 03 (três) propostas.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 15 de maio de 2023
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal
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QUINTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N.º 017/2022, REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2022, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR E A EMPRESA IVAN RODRIGUES DE 
OLIVEIRA. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Centro, 
nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 
75.377.200/0001-67, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE 
DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 
Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 
87.820-000, aqui denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa IVAN 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF 
sob n.º .43.115.532/0001-87 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 909.051.258-4 
devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua Milton Heinz, n.º13, Alvorada, no 
Município de Cidade Gaúcha - PR, neste momento representada pelo Sr. IVAN 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, comerciante, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º .9.367.892-3 – SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 045.103.039-71, residente e 
domiciliado no Município de Cidade Gaúcha-PR, doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
Considerando a necessidade dos serviços de transporte escolar para os alunos 
moradores da Zona Rural, integrantes da rede estadual e municipal de ensino, em 
atendimento ao calendário escolar do 2023, disponibilizado pela Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Cidade Gaúcha - PR. 
 
Considerando o princípio da economicidade e da continuidade do serviço público, 
aplicáveis à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a 
continuidade ao objeto licitado.  
 
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666, de 1993 e 
suas alterações.  
 
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, celebrando conforme cláusulas abaixo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem, alterar a clausula primeira do 
contrato original n.º 017/2022, passando a viger da seguinte forma, a saber:  
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1.1.1 DO REAJUSTE: acrescer a quantidade de km a ser percorridos por mês: 

 

 

1.1.2 Para os serviços acordados neste objeto, serão faturados, mensalmente, conforme 
sua execução, os seguintes valores; 

 

ITE

M 
UND

. 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VLR. UNIT. 

003 Svç 
– 

Mês 

TRANSPORTE ESCOLAR DA REGIÃO SANTA 
MÔNICA A JONAS PACHECO 
Primeiro embarque de alunos: 10h:45min 
Chegada com os alunos nas escolas: 12h:45min 
Saída para a entrega dos alunos: 17h:15min 
Último desembarque de alunos: 19h:00 
Pontos de referência da Rota: Arno Haertel, Roland Haertel, 
Jonas Pacheco, Valter Viegas, Santa Monica e Fazenda 
Domingão. 
Trecho com média dificuldade. 
Extensão total da linha: 104,868 Km 
Média de dias letivos por mês – 22 dias. 
Previsão de quilômetros a percorrer ao mês: 2.307 km.  
Será necessário 01 (um) veículo para atender a linha, com 
fabricação não superior a 15 anos de uso, com capacidade 
mínima de 16 alunos sentados. 

10.643,32 

 

ITEM ACORDADO ITEM AJUSTADO 

ITEM DESCRIÇÃO ITEM DESCRIÇÃO 
 
3 ... 

Trecho com média dificuldade. 
Extensão total da linha: 100,868 Km 
Média de dias letivos por mês – 22 
dias. 
Previsão de quilômetros a percorrer 
ao mês: 2.219 km.  
... 

3 ... 
Trecho com média dificuldade. 
Extensão total da linha: 104,868 
Km 
Média de dias letivos por mês – 
22 dias. 
Previsão de quilômetros a 
percorrer ao mês: 2.307 km.  

... 
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1.2 Considerando o acréscimo descrito na quilometragem do item acima, o valor total 
integrado ao exercício de 2023, será de R$ 3.384,32 (três mil, trezentos e oitenta e 
quatro reais e trinta e dois centavos). 

1.3 Considerando o presente pedido, e por já estar atendendo a linha, conforme 
solicitado, o presente aditivo, entra em vigor desde o pedido, ou seja, 15 de março de 
2023, pois desde então o presente serviço vem sendo prestado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 

2.1 Considerando o ajuste da meta descrito no item 1.2 deste termo, fica, do mesmo 
modo, alterado a clausula terceira do contrato original, que passará a perfazer o valor 
global do contrato, em R$ 260.325,04 (duzentos e sessenta mil trezentos e vinte e cinco 
reais e quatro centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 01 de fevereiro de 2022. 
 
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
Cidade Gaúcha - PR, 16 de maio de 2023. 

 
 

HENRIQUE DOMINGUES  
Prefeito Municipal 

Contratante 

IVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Representante Legal 

Contratado 
 
TESTEMUNHAS:   
 

 

ATO DAMESA Nº 44/2023

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,
no uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de
março de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo servidor VALDIR VERONI DE OLIVEIRA (memorando nº 99/2023).

Resolve,

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: VALDIR VERONI DE OLIVEIRA
Matrícula e/ou RG: 47851041 /SESP/PR
Destino: Cascavel-PR
Finalidade da Viagem: Realizar o curso de reciclagem de vigilantes, junto

a SPRADO - CENTRO DE TREINAMENTOS E
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, inscrita no
CNPJ nº 04.801.623/0001-14, nos termos da
portarianº 3233/2013.

Justificativa: Aperfeiçoar conhecimento para melhor
desempenhar sua função pública de vigia
patrimonial.

Data de saída: 23/05/2023
Data de retorno: 27/05/2023.
Dias solicitados: 23/05/2023 a 27/05/2023
Valor diário: R$ 466,76 (art. 10 - Res. nº 1/2021)
Valor total: R$ 1.400,28
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 16 de maio de 2023.

Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas

Presidente do Legislativo

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Vinicius Gobo dos Santos Antonio Marcos Toth
1º Secretário 2º Secretário
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   Nome Antonio Marcos Toth
Data 16/05/2023 10:43

   Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 16/05/2023 10:42

   Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 16/05/2023 10:44

prefeitura MuNiCipaL De CruZeiro Do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 412/2023
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO a justificativa apresentada pela Comissão 
Processante dos Autos de Processo de Sindicância Administrativa nº 
01/2023;
RESOLVE:
Artigo 1º - PRORROGAR o prazo de conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante do Processo de Sindicância Administrativa nº 
01/2023, por mais 30 dias, conforme artigo 336, parágrafo segundo, do 
Estatuto do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº 06/2022.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE 
MAIO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
16/05/2023

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 81/2023 de 10/05/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  5.000,00  (cinco 
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00272 - 3.3.90.14.00.00 01104

Total Suplementação: 5.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

5.000,00276 - 3.3.90.36.00.00 01104

Total Redução: 5.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
16/05/2023
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   10  de  maio  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna 
público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 39/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 13/2023
OBJETO: Aquisição futura e fracionada de tintas e materiais para 
pintura, dentre outros, visando atender às necessidades das repartições 
da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 
30 de maio de 2023 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos 
das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 17/05/2023 
até as 08h10min do dia 30/05/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 
08h45min do dia 30/05/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 
30/05/2023.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal 
nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e 
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 
8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá 
ser adquirida, junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: 
www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou 
pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 15 de maio de 2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
16/05/2023
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Decreto  nº 80/2023 de 10/05/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  217.720,38 
(duzentos  e  dezessete  mil  setecentos  e  vinte  reais  e  trinta  e  oito  centavos),  destinado  ao 
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

MATERIAL DE CONSUMO 100.720,38652 - 3.3.90.30.00.00 03303

10.001.10.301.0015.2.083. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-VILA FORMOSA
MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00653 - 3.3.90.30.00.00 03303

10.001.10.301.0015.2.084. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS - JARDIM DO IVAÍ
MATERIAL DE CONSUMO 27.000,00654 - 3.3.90.30.00.00 03303

10.001.10.301.0015.2.090. MANUTENÇÃO DA CLINICA ODONTOLOGICA
MATERIAL DE CONSUMO 55.000,00655 - 3.3.90.30.00.00 03303

Total Suplementação: 217.720,38

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
16/05/2023
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   10  de  maio  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.884/2023
SÚMULA: Altera a Lei Municipal nº 004/1962, e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 004/2023.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º O artigo 8º da Lei Municipal nº 004/1962 passa a vigorar com a 
alteração de seu parágrafo único para § 1º.
Art. 2º O artigo 8º da Lei Municipal nº 004/1962 passa a vigorar, assim, 
acrescido do § 2º, com a seguinte redação:
“Art. 8º - (...)
§ 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, além da expedição 
de títulos de propriedade, a outorga de escritura pública de compra e 
venda, àquele que estiver na posse do imóvel, devidamente comprovado 
por procedimento administrativo por comissão devidamente constituída 
para tal finalidade. O valor da compra e venda deverá ser apurado 
mediante atualização monetária do valor originalmente contratado, 
cujo lançamento contábil já foi realizado por ocasião da celebração do 
compromisso de compra e venda.
I – Os componentes da Comissão de que trata o parágrafo anterior 
serão nomeados por servidores efetivos que tenham participação junto 
ao processo, bem como os demais relacionados:
a) Um do Departamento de Engenharia;
b) Um do Departamento de Tributação e Arrecadação;
c) Um do Departamento de Assistência Social;
d) Um do Departamento de Administração;
e) Dois Membros do Poder Legislativo Municipal.”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CâMara MuNiCipaL De iCaraÍMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 033/2023
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná, usando das prerrogativas regimentais conferidas pelo art. 
23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do 
Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e 
Resolução nº 025/2020, tendo em vista o requerimento/solicitação nº 
105/2023 formulado pelo Servidor Everaldo Beraldo.
RESOLVE:
Fica o Servidor EVERALDO BERALDO (devidamente inscrito no RG 
sob nº 4.208.287-2 SESP-PR) autorizado a viajar a cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, representando este Poder Legislativo nos dias 23 
à 25 de Maio de 2023, para participar do curso “ Curso Essencial de 
Atuação de Advogados Públicos Municipais I – Prerrogativas, Direitos e 
Deveres do Procurador como Servidor e como Jurista”, local do Curso: 
Hotel Nikko – Rua Barão do Rio Branco, nº 546, Centro – Curitiba – 
PR, curso este realizado pela empresa Schneider Treinamento e 
Capacitação Profissional em Gestão Pública, durante os dias 23 à 25 
de Maio de 2023, cabendo-lhe o recebimento de 3 (três) diárias (valor 
total das diárias R$ 1.523,28 (mil quinhentos e vinte e três reais e vinte 
e oito centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução 
de nº 023/2019, para comprovar a realização do referido deslocamento 
deverá o Servidor apresentar a Mesa Diretora, no prazo de cinco dias 
os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição do 
curso e certificado do mesmo, além do relatório circunstanciado das 
atividades desenvolvidas durante o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 
dias do mês Maio de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário

prefeitura MuNiCipaL De iCaraÍMa
AVISO DE SUSPENSÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE 
PREÇOS N° 002/2023
COMUNICAMOS que está SUSPENSO o Edital da Tomada de 
Preços nº 002/2023 com a abertura prevista para o dia 30/05/2023 às 
09:00hs. Tal suspensão objetiva a adequação de cargos no quadro de 
realização do concurso, sendo necessário a reformulação do Edital. A 
nova data da seção pública será informada através dos mesmos meios 
de divulgação utilizados anteriormente. Outras informações poderão 
ser obtidas com o setor de Licitações, no horário das 08h00hs às 
12h00hs e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8011, ou 
pelo E-mail:planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Icaraíma, 16 de maio de 2023.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CâMara MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 43/2023
Designa servidor efetivo para responder como Fiscal de Contrato, e da 
outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado 
do Paraná, o Sr. Cleber Marcos Nogueira no uso das atribuições legais, 
e,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 58 e 67 da Lei Federal 
8.666/93, a Lei de Licitações, a qual confere à administração a 
prerrogativa de fiscalizar e acompanhar a execução dos contratos, por 
um representante previamente designado;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 7, 117, caput, da Lei 
Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, a qual estabelece normas gerais de licitação e 
contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas 
e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;
RESOLVE:
Art. 1°. Designar os servidores abaixo indicado, para, em observância 
à Legislação vigente, atuar como Gestor e Fiscal do Contrato nº 
04/2022, celebrado entre a Câmara Municipal de Umuarama e a 
empresa Umuarama Publicidades Ltda ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº 08.649.029/0001-00, assinado em 20 de julho de 2022, com 
vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura 
do Contrato, que tem como objetivo a Contratação de serviços de 
publicidade e propaganda prestados por intermédio de agência de 
publicidade e propaganda, compreendendo o conjunto de atividades 
realizadas integradamente que tenham por objeto a pesquisa, o estudo, 
o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a produção, 
a veiculação, a execução interna, a intermediação e a supervisão 
da execução externa e a distribuição de peças e ações, conforme 
especificado na Cláusula Primeira do contrato sob Procedimento 
Licitatório nº 06/2022 da Tomada de Preços nº 01/2022.
I – Gestor: Rogério Siqueira Pinheiro – Assistente de Contabilidade – 
matrícula: 9771;
II – Fiscal: Marcio Talles Pereira – Assessor de Comunicação Social – 
matrícula 9782.
Art. 2º. Os servidores designados nesta portaria deverão exercer as 
atribuições de fiscalização e gestão do instrumento jurídico nos termos 
da legislação vigente, em especial das Leis nº 4.320, de 1964, nº 8.666, 
de 1993, nº 10.520 de 2002 e nº 14.133 de 2021, cumulativamente com 
as atribuições do cargo público ocupado.
Art. 3º. Em caso de necessidade de substituição, será emitida Portaria 
específica para este fim.
Art. 4º. Fica concedida aos servidores designados, a Função Gratificada 
- FG-01, a partir de 12 de maio de 2023.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 12 de maio de 2023.
Clebão dos Pneus
Presidente

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraiso
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 014/2023
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROMOÇÃO SOCIAL
CONTRATADA: RAFAEL OCHOA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ: 26.529.632/0001-30
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
FUNDAMENTO: A Inexigibilidade de Licitação é feita nos termos do 
Artigo 25, da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações.
Senhor Prefeito:
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL. Para 
contratação da empresa RAFAEL OCHOA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA. Com objeto de: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA 
APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULO TEATRAL COM O TEMA DE 
CYBERBULLYING, NO DIA 29 DE MAIO DE 2023.
Alto Paraíso - PR., 16 de Maio de 2023.
ANA PAULA LEME
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO:  RATIFICO, nos termos 
das razões elencadas no procedimento Licitatório n° 048/2023, 
Inexigibilidade nº 014/2023 anexo. Em 16 de Maio de 2023. Assina: 
DERCIO JARDIM JUNIOR - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 16 de Maio de 2023.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE RETOMADA E ALTERAÇÃO DE LICITAÇÃO   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023  
O Município de Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-
90, e a Secretaria de Administração, através de seu Pregoeiro, no 
uso de suas atribuições legais, torna público a todos os 
interessados a RETOMADA e ALTERAÇÃO da licitação denominada 
de PREGÃO ELETRÔNICO nº 063/2023, cujo objeto é o Sistema de 
Registro de Preços (SRP), visando contratação de empresa 
especializada para fornecimento e montagem assentos esportivos, 
tipo cadeiras de material plástico polipropileno copolímero com 
aditivo anti-UV e anti-chama com assento e encosto alto, tipo 
monobloco, com dimensões e especificações de materiais que 
atenda a NBR 15.925/2011 da ABNT - Associação Brasileira de 
Normas Técnicas, conforme o projeto arquitetônico, para serem 
montadas sobre o piso da arquibancada de concreto do Ginásio 
Municipal de Esportes Professor Robinson Reis, e nas demais 
Praças Desportivas Municipal, a serem definidas conforme 
necessidade do Município de Guaíra, Estado do Paraná. Informamos 
que fica estabelecida a nova data de abertura, conforme segue: 
Exclui-se a exigência (subitem 3.2) do item 3. (Anexo 04 do Edital): 
“Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade da 
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro de 
seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede; em se tratando 
de empresa não registrada no CREA e/ou no CAU do Estado do 
Paraná, deverá apresentar o registro do CREA e/ou do CAU do 
Estado de origem, porém  se for  vencedora da licitação fica 
obrigada a apresentar o visto do CREA e/ou do CAU do Paraná antes 
da assinatura do contrato” 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min. do dia 
30/05/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 08h59min do dia 
30/05/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
30/05/2023 
O presente aviso de retomada, o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos 
Licitatórios e através do site www.bllcompras.com pelo link BLL 
Compras. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 16 de maio de 2023. 
Marcelo Celestrino / Pregoeiro 

prefeitura MuNiCipaL De Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 119/2023
Data: 16.05.2023
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 09/2023 de 03.05.2023, 
da Comissão do Programa Municipal de Fomento à Indústria, 
Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e Turismo, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e com base nos dispositivos da Lei Municipal nº 1313 
de 1º de julho de 2005, alterada pela Lei nº 1368 de 26 de dezembro 
de 2005, na forma do art. 3º do Decreto Municipal nº 145/05 com 
suas respectivas alterações, em especial a modificação efetuada pelo 
Decreto nº 076/2021 de 12.01.2021, e, considerando a Lei Municipal Nº 
2.266/2022 de 16.12.2022 e o Memorando online sob o nº 1.940/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 09/2023 de 03 de maio de 
2023, da Comissão do Programa Municipal de Fomento à Indústria, 
Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e Turismo, conforme a 
seguir:
I.  requerimento nº 4254/2023, protocolado por João Wochner, 
pessoa física, devidamente inscrito no CPF sob o nº 703.664.489-91, 
e RG sob o nº 4.193.971-0 SSP/PR, com endereço na Rua Arcênio 
Backes, S/N, Centro, no Município de Entre Rios do Oeste, Estado 
do Paraná, atividade econômica produtor rural “Produção de Ovos 
Férteis”. Requer o benefício de infraestrutura na aquisição de horas 
máquina a ser utilizadas na readequação de acesso interno do modulo 
UP038, na propriedade LR nº 25 da 5º Gleba CML, Br 163 Km 324, 
Encruzo Lovera, Guaíra, Paraná. Valor total do benefício R$ 62.780,07 
(sessenta e dois mil, setecentos e oitenta reais e sete centavos), na 
conformidade do parágrafo único do artigo 3º do Decreto Municipal nº 
145/2005 e suas respectivas alterações. DEFERIDO.
II.  requerimento nº 4598/2023, protocolado por Vilmar Fulber, 
pessoa física, devidamente inscrito no CPF sob o nº 587.286.789-15, e 
RG sob o nº 4.343.492-6 SSP/PR, com endereço na Linha São Carlos, 
Distrito de Bom Jardim, no Município e Marechal Candido Rondon, 
Estado do Paraná, atividade econômica produtor rural “Produção de 
Ovos Férteis”. Requer o incentivo de horas máquina para instalação 
de 04 (quatro) aviários de 55m de comprimento por 14 de largura 
(total) de 3.080m² com capacidade de alojamento de 65.000 fêmeas 
e 7.200 machos com a finalidade de produção de 11.500.000 ovos 
e construção de uma portaria e uma composteira, a ser utilizada na 
propriedade LR nº 24 A, 24 B, 25 A, LR nº 495 Gleba CML, Br 163, 
Km 324, Encruzo Lovera, Guaíra, Estado do Paraná. Valor total do 
benefício R$ 79.999,72 (setenta e nove mil, novecentos e noventa e 
nove reais e setenta e dois centavos), na conformidade do parágrafo 
único do artigo 3º do decreto municipal nº 145/2005 e suas respectivas 
alterações. DEFERIDO.
III.  requerimento nº 6657/2022, protocolado por Ildefonso Ferreira, 
pessoa física, devidamente inscrito no CPF sob o nº 282.553.219-
34, e RG sob o nº 1.394.407 SSP/MG, com endereço na Estrada 
São Domingos, S/N, Comunidade de São Domingos, no Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, atividade econômica produtor rural “Soja 
e Milho”. Requer o benefício de infraestrutura na aquisição de horas 
máquina e pedra brita, a ser utilizada na propriedade LR nº393, 3º 
Gleba CML, Comunidade São Domingos. Valor total do benefício R$ R$ 
18.835,68 (dezoito mil, oitocentos e trinta e cinco reais e sessenta e oito 
centavos), na conformidade do parágrafo único do artigo 3º do Decreto 
Municipal nº 145/2005 e suas respectivas alterações. DEFERIDO.
IV.  requerimento nº 6772/2022, protocolado por Segundo dos 
Reis, pessoa física, devidamente inscrito no CPF sob o nº 431.744.269-
87, e RG sob o nº 3.416.408-8 SSP/PR, com endereço na Rua 14 de 
Novembro, nº 276, Bairro Jardim Zeballos, no Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, atividade econômica produtor rural “Soja e Milho”. 
Requer o benefício de infraestrutura na aquisição de hora máquina e 
pedra brita, a ser utilizada na propriedade LR nº 568 e 569, 2º Gleba 
CML, Comunidade Apepu, Guaíra, Paraná. Valor total do benefício R$ 
9.779,21 (nove mil, setecentos e setenta e nove reais e vinte e um 
centavos), na conformidade do parágrafo único do artigo 3º do Decreto 
Municipal nº 145/2005 e suas respectivas alterações. DEFERIDO.
Art. 2º Revoga-se integralmente o Decreto nº 117/2023 de 10.05.2023.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 
de maio de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 185/2023
Data: 16.05.2023
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para apurar fatos objetivando ressalvar os interesses 
da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 110/2023, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e, considerando o memorando online sob o 
nº 999/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da 
Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 110/2023, por mais 30 (trinta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 125/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e com a Lei 
Complementar nº 02/1993, de 28 de janeiro de 1993;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, por tempo determinado, a partir de 18 de fevereiro de 2023, à 22 
de maio de 2023, ao servidor EDSON BAIO DE SOUZA, cargo efetivo de motorista 
(40 horas), portador (a) do R.G. n.º 6.783.889-0 SSP-PR, com lotação na Secretaria 
de Saúde, adicional noturno no percentual equivalente a 20% (vinte por cento), sobre 
o nível seu vencimento.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2023.
MARIA HELENA-PR, 16 de maio de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 120/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, DA Lei Orgânica Municipal, e com 
a Lei Municipal nº 008/2005, de 12/05/2005.
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar, a partir de 01 de maio de 2023, a portaria 151/2009 que concedeu ao 
servidor FRANCISCO DAMASIO DE PAULA, portador do RG n.º 3.149.496-6 – SSP-
PR, ocupante do cargo efetivo de Operário, com Lotação na Secretaria de Serviços 
Públicos e Obras, adicional de insalubridade no percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o nível de seu vencimento.
Art. 2º Conceder, a partir de 01 de maio de 2023, gratificação por regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva (RTIDE), no percentual de 10% (dez por cento) sobre 
o nível de seu vencimento.
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de maio de 2023.
Maria Helena-PR, 16 de maio de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 124/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público 
Municipal realizado nos termos do Edital de abertura nº 003/2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 17 de maio de 2023, ANNE GABRIELLA PACITO 
MONTEIRO, portador(a) do RG nº 13.891.702-9 SESP/PR, para exercer, sob regime 
estatutário, o cargo efetivo de Enfermeira (40 horas), com lotação na Secretaria de 
Saúde.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARIA HELENA, Pr, 16 de maio de 2023.
MARLON RANCER MAQUES
Prefeito Municipal
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prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe GaÚCHa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório N.º 048/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 027/2023
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 
123/06, Lei Complementar n.º 147/14, Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber 
propostas, conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações Orçamentárias 
da Municipalidade.
LOCAL: Plataforma BLL (www.bll.org.br).
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote (item).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 8h59 do dia 31/05/2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 9h do dia 31/05/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 09H01 DO DIA 31/05/2023.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição futura de forma parcelada de diversos materiais 
gráficos, que compreende os serviços de diagramação, formatação, confecção e execução de 
diversos serviços, incluindo ainda a produção editorial de cartilhas, folder, cartazes e outros 
materiais de comunicação visual, que visa atender a demanda das unidades administrativas das 
diversas Secretarias do Município de Cidade Gaúcha – PR.
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 
licitado, observada as condições constantes no Edital e seus anexos.
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos seguintes endereços 
eletrônicos: www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de 
interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 051/2023.
Cidade Gaúcha – PR; 25 de abril de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

CoNseLHo MuNiCipaL Dos Direitos 
Da CriaNça e Do aDoLesCeNte De uMuaraMa

RESOLUÇÃO Nº 20, de 15 de maio de 2023.
Súmula: Dispõe sobre a relação das inscrições prévias deferidas e indeferidas dos candidatos ao 
cargo de Conselheiro Tutelar do município de Umuarama-PR e abre prazo para impugnações.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com 
as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 
4.069, de 15 de abril de 2015 e Regimento Interno;
CONSIDERANDO as atribuições da Comissão Especial Eleitoral responsável pelo processo 
eleitoral para o cargo de conselheiro tutelar do município de Umuarama-PR, nomeada através das 
Resoluções nº. 11, de 10 de fevereiro de 2023 e nº 17, de 14 de abril de 2023;
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar pública a relação prévia das inscrições deferidas e indeferidas dos candidatos ao 
cargo de conselheiro tutelar e abre prazo para impugnações.
Art. 2º. Houve 91 (noventa e uma) inscrições, sendo 79 (setenta e nove) inscrições deferidas e 12 
(doze) inscrições indeferidas.
Art. 3º. Após a publicação desta Resolução, os candidatos que tiverem sua inscrições indeferidas 
terão um prazo de 03 (três) dias úteis após a publicação deste Edital para apresentarem recurso 
à Comissão Especial Eleitoral.
Art. 4º. A partir da publicação desta Resolução, qualquer cidadão legalmente capaz poderá 
requerer a impugnação de candidato no prazo de 5 (cinco) dias, em pedição devidamente 
fundamentada, endereçada à Comissão Especial Eleitoral.
Art. 5º. O candidato impugnado será intimado para que, em 3 (três) dias contados da data da 
intimação apresente sua defesa.
Art. 6º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente em conjunto com o Ministério Público.
Art. 7º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 15 de maio de 2023.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDCA

ANEXO I
RESOLUÇÃO Nº. 20, de 15 de maio de 2023
RELAÇÃO PRÉVIA DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS
1. INSCRIÇÕES DEFERIDAS
ORDEM NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO
1 Daniele Pacheco Bertinotti de Alvarenga 01
2 Maria da Silva Sato 02
3 Leila Cristina Azevedo de Araújo 03
4 Marcio Caires de Almeida 04
5 Carina de Oliveira 05
6 Ronaldo Siqueira Pinheiro 06
7 Marina Lopes Rocha Siqueira Pinheiro 07
8 Ariane Ricarte de Sá 08
9 Joel Marcos De Nez 09
10 Lieser Margarido Mendonça 10
11 Anielle Aparecida de Almeida Oliveira 11
12 Lídia Cristina de Souza 12
13 Jessyka Karyna de Lima Guedes 13
14 Keyse Morgana da Silva 16
15 Gracielle Ernesto da Costa Lira 17
16 Viviane Alessandra Pereira Guedes 18
17 Wellington de Oliveira Campos 19
18 Natyele Vanessa da Silva 21
19 Elizeu Ambrozio dos Santos 22
20 Everson de Oliveira Ferreira 24
21 Roberto Henrique Vieira dos Santos 25
22 Renata Soares de Mendonça da Cruz 26
23 Kelly Aparecida de Freitas 27
24 Ariane Corrêa de Abreu 28
25 Camila Mara Nogueira Rossoni 29
26 Kelly Costa da Silva de Lima 30
27 Antonia Sanderlandia Silva Teixeira Sales 31
28 Luiz Guilherme Crepaldi 32
29 Lilian Cerqueira Leite de Alvarenga 33
30 Ana Carolina Vignoto Silva 34
31 Elisany Bomtempo Custodio Ferreira 35
32 Alexandre Yamashita 36
33 Vinícius Justino de Souza 37
34 Izabelle Caroline Camargo de Macedo 38
35 Beatriz Peixoto Pontes  39
36 Rosimeire de Oliveira Mazuco 40
37 Vanilda Giroldo 41
38 Rosemeire Pinheiro Braz da Silva 42
39 Pâmela Alessandra Dalcin 43
40 Cilene de Souza dos Santos 44
41 Elaine Cristina Danelon Corradini 45
42 Tais Biano da Silva 46
43 Valdiana Martins de Oliveira 47
44 Amanda Keysy Moreira de Oliveira 48
45 José Aparecido Cazeloto 49
46 Marineusa Rodrigues 50
47 Janine Andressa dos Santos 52
48 Leonardo Antonio Araujo 53
49 Denise de Souza Nascimento 54
50 Caroline Kramer  55
51 Eliane Aparecida Vieira 56
52 Lohayne Formigoni Soares 57
53 Vitória dos Santos Strabelli 58
54 Marcia Peres de Oliveira 60
55 Kelly Alexandre da Silva Barbosa 61
56 Ilsiana Cristina Alves Fagundes 62
57 Wanderlei Batista Freire 64
58 LudmilaTodero Duarte 65
59 Carla Galarron Barbosa Dias 66
60 Bruna Scalco Simão Bigeschi 67
61 Gilsenildo Alves dos Santos 68
62 Maria Elineide Cavalcante da Silva 69
63 Patrícia Prado da Silva Malaquias 70
64 Claudinei Monteiro 71
65 Franciane Louize Amadeu Gomes da Costa 72
66 Adriano Santos de Oliveira 73
67 Nathaly de Paula 74
68 Francis Carlo Nunes 75
69 Gabrielle Barboza de Souza 78
70 Simone Cristina Dalloca Martins 79
71 Thayna Hadja Pinheiro de Morais Lucio 81
72 Mônica Barros da Silva Ramineli 82
73 Alexandra Santana Guilherme 83
74 Gabriela Rodrigues Tokumoto 84
75 Nilva de Gloria Frasca 85
76 Odila Barizon dos Santos 86
77 Ana Paula Cardia de Carvalho 87
78 Daiane Gabriel Biaggi de Andrade 90
79 Eva Cristina de Lima 91
2. INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
ORDEM NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO
01 Derenice Silva Fontoura 14
02 Camila Albertini Silva 15
03 Adrielle Santos Vasque Alécio 20
04 Andrea Maria da Silva Dias Cassiano 23
05 Angelo José Fonini Neto 51
06 Roberto Carlos da Silva 59
07 Michely Maria Ortiz 63
08 Genivaldo Maia Antunes 76
09 Alessandro Resende 77
10 Roberta Thaís Rocha Martins 80
11 Tania Mara Bolanho  88
12 Aguida Cardoso 89
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2023 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás 09:00h do dia 29 de 
maio de 2023, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CUJO RAMO DE ATIVIDADE COMPREENDA LOCAÇÃO E 
HIGIENIZAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS DE ACORDO COM A ESPECIFICAÇÃO ABAIXO COM 
FORNECIMENTO DE INSUMOS, VISANDO PROMOVER AS CONDIÇÕES COMPLEMENTARES 
NECESSÁRIAS AO DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES E ATIVIDADES, NA FORMA DE EVENTOS, A 
SEREM REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE. A 
CONTRATAÇÃO ENVOLVE ENTREGA, INSTALAÇÃO E RETIRADA DO EQUIPAMENTO APÓS O 
EVENTO.  
 

REPARTIÇÃO INTERESSADA:  TODAS AS SECRETARIAS 

PERÍODO: 12 MESES 

VALOR MÁXIMO:R$182.417,50 (cento e oitenta e dois mil, quatrocentos e dezessete reais e 
cinquenta centavos). 

Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário 
das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem 
como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 
3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 16 de maio de 2023 

 

 

LUCIANO IABLANSKI 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº137/2023 

PREGÃO Nº 40/2023 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 17 de maio 
de 2023 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30h do dia 
29 de maio de 2023 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45h do dia 29 de maio de 2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00h do dia 29 de maio de 2023 

prefeitura MuNiCipaL De aLtoNia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 025/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0127/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à Contratação EXCLUSIVA de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte para fornecimento de gás de cozinha para atender demanda das 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Altonia.
VALOR MÁXIMO: R$ 71.520,00  (setenta e um mil quinhentos e vinte reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.16/05/2023
ABERTURA: 30/05/23 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal 
de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da 
Empresa. Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 16/05/23
PREGOEIRO

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N. º 6.718/2023
DATA: 16/05/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa EUROPC COMPUTADORES LTDA o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 011/2023.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 011/2023, 
em favor da empresa  EUROPC COMPUTADORES LTDA, que tem como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO FORNECIMENTO 
DE UM SERVIDOR COMPLETO PARA O DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
DESTE MUNICIPIO.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Maio de 2023.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.719/2023
DATA: 16/05/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e parecer 
jurídico favorável,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa C BATISTON FILHOS DO HOMEM PRODUÇÃO E 
GRAVAÇÃO LTDA resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 010/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 010/2023 em 
favor da empresa C BATISTON FILHOS DO HOMEM PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO LTDA, cujo 
objeto tratou da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL 
NACIONAL COMPLETO AO VIVO E EXCLUSIVO DA BANDA FILHOS DO HOMEM NO DIA 
22 DE JULHO DE 2.023 NA PRAÇA CENTRAL, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES DO 66° 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA-PR.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 090/2023
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 008/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: AREELA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA
CNPJ: 27.064.938/0001-21
DATA DE ASSINATURA: 11/05/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL 
NACIONAL COMPLETO AO VIVO E EXCLUSIVO DA DUPLA RAMON E RAFAEL NO DIA 23 
DE JULHO DE 2.023 NA PRAÇA CENTRAL, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES DO 66° 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA-PR.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 de setembro de 2023.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 

 

                   Gabinete do Prefeito  
 

1 
 

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 060/2021 

PREGÃO 019/2021 
 
     
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VERA LUCIA BRESSANI ISHIKAWA FOTO 
ME, estabelecida à Avenida Hermes Vissoto, nº 861, Loja B, Centro, CEP: 87530-000, 
Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, telefone (44) 3665-2517, e-mail: 
fotostudiovera@gmail.com, inscrita no CNPJ sob n.º 06.111.834/0001-50, neste ato 
representado pelo Sra. Vera Lucia Bressani Ishikawa, brasileira, empresária, portadora 
do RG nº 4.222.118-0 SSP/PR, e devidamente inscrita no CPF sob o nº 607.562.099-00, 
como segue: 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário, a vantajosidade para administração dos 
preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as partes, Parecer jurídico 
aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 060/2021 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO- “O prazo de vigência do presente contrato é até a data de 27/05/2024, 
contados a partir da data de 26/05/2023, totalizando um total de 36 (trinta e seis 
meses), contados da data de assinatura do contrato 26/05/2021, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a 
ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela contratação 
dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de 
até R$ 29.730,55 (vinte e nove mil, setecentos e trinta reais e cinquenta e cinco 
centavos), passando valor total do contrato  a ser de R$ 83.714,20 (oitenta e três mil, 
setecentos e quatorze reais e vinte centavos), corrigido pelo IPCA - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, acumulado no período. 

  ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO + 
IPCA (4,184706%) VALOR TOTAL 

1 ABERTURA DE FECHADURA DE PORTA (MODELO 
RESIDENCIAL) UND 30 R$   56,07 R$        58,42 R$   1.752,60 

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 
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2 ABERTURA DE FECHADURA DE PORTA DE VEÍCULO 
COMUM UND 15 R$   74,01 R$        77,11 R$     1.156,65 

3 CONFECÇÃO DE CÓPIA DE CHAVE DE AUTOMÓVEL 
SEM CHIP UND 10 R$    38,12 R$        39,72 R$        397,20 

4 CONFECÇÃO DE CÓPIA DE CHAVE DE AUTOMÓVEL 
COM CHIP UND 10 R$  198,10 R$      206,39 R$   2.063,90 

5 CONFECÇÃO DE CÓPIA DE CHAVE GORJA UND 30 R$   19,25 R$        20,06 R$      601,80 

6 CONFECÇÃO DE CÓPIA DE CHAVE TETRA UND 60 R$    31,03 R$       32,33 R$   1.939,80 
7 CONFECÇÃO DE CÓPIA DE CHAVE YALE (COMUM) UND 400 R$     10,65 R$        11,10 R$   4.440,00 

8 CONFECÇÃO DE CHAVE A PARTIR DO SEGREDO DA 
FECHADURA - COM DUAS CHAVES UND 30 R$   47,24 R$        49,22 R$   1.476,60 

9 EXTRAÇÃO DE CHAVE QUEBRADA EM FECHADURAS UND 30 R$   50,01 R$        52,10 R$   1.563,00 

10 TROCA DE CILINDRO E FECHADURA (MODELO 
RESIDENCIAL) UND 100 R$   71,76 R$        74,76 R$   7.476,00 

11 MANUTENÇÃO DE FECHADURA (MODELO 
RESIDENCIAL) UND 100 R$   43,73 R$        45,56 R$   4.556,00 

12 SUBSTITUIÇÃO DE CILINDRO E FECHADURA DE 
ARMARIO OU GAVETA UND 50 R$   44,29 R$          46,14 R$   2.307,00 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 16 de Maio de 2023. 
  
 
 

________________________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 
 
 

_______________________________________________________________________ 
VERA LUCIA BRESSANI ISHIKAWA FOTO ME  

CNPJ: 06.111.834/0001-50 
Contratada 

Testemunhas 
 
 
_______________________________                         ________________________________                                      
Nome: Daiele Fernanda Sabec                           Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG: 10.419.480-0                                      RG: 6.130.527-0 

autoriZaçÃo fLorestaL
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - CNPJ 76.381.854/0001-27 torna público que irá requerer 
ao IAT, a Autorização Florestal para corte de 6 (seis) ÁRVORES NATIVAS ISOLADAS na DATAS 
DE TERRAS N°16, 17, 22, 23 E 24, NA QUADRA N° 24, DO JARDIM CRUZEIRO, NO MUNICÍPIO 
DE CRUZEIRO DO OESTE - PR.

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 066/2023
CONTRATO DE COMPRAS Nº 066/2023
Processo Administrativo nº 027/2023
Pregão Eletrônico nº 016/2023
Homologação em 27/04/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: GO ATACADISTA LTDA
CNPJ: 44.060.520/0001-65
OBJETO: AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS COM RECURSOS ORIUNDOS DA RESOLUÇÃO Nº 788/2022 – SESA/PR, 
VISANDO INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)”.
VALOR: R$ 8.120,78 (oito mil cento e vinte reais e setenta e oito centavos).
VIGÊNCIA: 03/05/2024
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 067/2023
CONTRATO DE COMPRAS Nº067/2023
Processo Administrativo nº 027/2023
Pregão Eletrônico nº 016/2023
Homologação em 27/04/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: INFATEC COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 03.858.720/0001-80
OBJETO: AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS COM RECURSOS ORIUNDOS DA RESOLUÇÃO Nº 788/2022 – SESA/PR, 
VISANDO INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)”.
VALOR: R$ 10.510,00 (dez mil quinhentos e dez reais).
VIGÊNCIA: 03/05/2024
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.
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prefeitura MuNiCipaL De Guaira
Estado do Paraná
CONCURSO PÚBLICO 001/2022
 GUARDA MUNICIPAL
EDITAL Nº 008/2023
RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO MÉDICA / ODONTOLÓGICA / TOXICOLÓGICO
Registrado no memorando online sob o nº 151/2021
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Resultado Final das Avaliações Médica, Odontológica e 
Toxicológico do Concurso 001/2022.
Art. 1º Consta no Anexo Único deste Edital o Resultado Final das Avaliações Médicas, Odontológicas e Toxicológicos.
Art. 2º Os candidatos que protocolaram recurso contra o Resultado Preliminar poderão consultar suas respostas na área restrita do candidato.
Art. 3º Este Edital entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Ref. Edital nº 008 de 16.05.2023
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO AVAL. MÉD / ODONT
Guarda Municipal - Feminino  ANA PAULA OLIVEIRA 011.301.512-89 APTO
Guarda Municipal - Feminino  CAMILA DA SILVA LOURENÇO 011.301.520-67 APTO
Guarda Municipal - Feminino  DEBORA NEVES DE OLIVEIRA ANDRADE 011.301.523-39 APTO
Guarda Municipal - Feminino  ERICA LOUISE DA CRUZ MELO 011.301.525-94 APTO
Guarda Municipal - Feminino  HELEN LOIOLA GONÇALVES 011.301.513-64 APTO
Guarda Municipal - Feminino  JAQUELINE ALVES PEREIRA DA SILVA MORO 011.301.514-20 APTO
Guarda Municipal - Feminino  JENIFER RAIANE DA SILVA DOMINGUES  011.301.512-80 APTO
Guarda Municipal - Feminino  JOSIANE DA SILVA DE SOUZA 011.301.511-52 APTO
Guarda Municipal - Feminino  JULIANE TATIANE HENSCHEL SZIMANSKI 011.301.519-89 APTO
Guarda Municipal - Feminino  LAUANA DE LIMA TOSTI  011.301.516-51 APTO
Guarda Municipal - Feminino  LILIAN ELIAS DE MORAES 011.301.523-04 APTO
Guarda Municipal - Feminino  LUANA LEME DE SOUZA LOPES 011.301.512-34 APTO
Guarda Municipal - Feminino  MARIANE KRAUSE 011.301.523-05 APTO
Guarda Municipal - Feminino  PATRICIA MOISES DE OLIVEIRA 011.301.520-58 APTO
Guarda Municipal - Feminino  RAFAELA PEREIRA DE ASSIS  011.301.524-87 APTO
Guarda Municipal - Feminino  TATIANE APARECIDA PEREIRA  011.301.518-84 APTO
Guarda Municipal - Masculino ADÃO CARLOS MENDONÇA 011.301.511-47 APTO
Guarda Municipal - Masculino  ADEMIR NERIS 011.301.521-24 APTO
Guarda Municipal - Masculino  ADRIANO BENITEZ PEREIRA 011.301.520-06 APTO
Guarda Municipal - Masculino  AFONSO PEREIRA BERTO 011.301.519-79 APTO
Guarda Municipal - Masculino  ALESI GUIMARAES SILVA 011.301.521-70 APTO
Guarda Municipal - Masculino  ALFREDO H ROSEMBERGER 011.301.515-67 APTO
Guarda Municipal - Masculino  ANDRE APARECIDO VAZ GERALDELI 011.301.519-57 APTO
Guarda Municipal - Masculino  ANTONIO LUIS TOLVES 011.301.511-74 APTO
Guarda Municipal - Masculino  ANTÔNIO MARCOS DA SILVA SOARES PEREIRA 011.301.512-10 APTO
Guarda Municipal - Masculino  CARLOS EDUARDO SCHUBACK 011.301.516-07 APTO
Guarda Municipal - Masculino  CLEITON DENIZ DOS SANTOS 011.301.526-61 APTO
Guarda Municipal - Masculino  CLEITON FELIPE BATISTA DA SILVA 011.301.515-19 APTO
Guarda Municipal - Masculino  CLEITON PESSI PEREIRA  011.301.514-24 APTO
Guarda Municipal - Masculino  DANIEL TOLEDO ALVES 011.301.525-24 APTO
Guarda Municipal - Masculino  DEONIR CASARIL 011.301.527-32 APTO
Guarda Municipal - Masculino  DEVIS MAR DE BARROS BRANCO JUNIOR  011.301.526-71 APTO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO GUERINI 011.301.523-03 APTO
Guarda Municipal - Masculino  EDSON DA SILVA 011.301.519-13 APTO
Guarda Municipal - Masculino  EDSON DE OLIVEIRA GOMES  011.301.525-46 APTO
Guarda Municipal - Masculino  EDUARDO FONSECA CORREIA  011.301.523-89 APTO
Guarda Municipal - Masculino  ELVES DOS SANTOS FERREIRA 011.301.513-43 APTO
Guarda Municipal - Masculino  EVARISTO KUCHLA NOGUEIRA MARCONDES 011.301.515-74 APTO
Guarda Municipal - Masculino EVERALDO TONELLI DA CRUZ 011.301.515-30 APTO
Guarda Municipal - Masculino  EVERTON DIEGO DORNER 011.301.517-77 APTO
Guarda Municipal - Masculino  FABRICIO BRZOSTEK 011.301.521-42 APTO
Guarda Municipal - Masculino  FABRICIO GABRIEL DE SOUZA 011.301.527-08 APTO
Guarda Municipal - Masculino  FERNANDO LUIS GUCKERT PEREIRA  011.301.511-58 APTO
Guarda Municipal - Masculino  FILIPE SOUZA BARRETO  011.301.527-03 APTO
Guarda Municipal - Masculino  FLAVIO MARQUEZINI DIAS 011.301.516-03 APTO
Guarda Municipal - Masculino  GABRIEL DE SOUZA BAPTISTA 011.301.526-29 APTO
Guarda Municipal - Masculino  GABRIEL SOARES ZORZAN AZAMBUJA 011.301.523-10 APTO
Guarda Municipal - Masculino  GEAN LOURENÇO DA SILVA 011.301.520-68 APTO
Guarda Municipal - Masculino  GEVAIR MARCELO DE SOUZA  011.301.513-25 APTO
Guarda Municipal - Masculino  GIOVANI MARQUES BONIFÁCIO 011.301.512-56 APTO
Guarda Municipal - Masculino  GLAUTON COELHO DE FARIAS 011.301.513-60 APTO
Guarda Municipal - Masculino  GUSTAVO HENRIQUE BUENEVIDES PRIGOL 011.301.523-47 APTO
Guarda Municipal - Masculino  GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA RICHTER  011.301.526-52 APTO
Guarda Municipal - Masculino  HENRI DE CARVALHO DE OLIVEIRA  011.301.520-05 APTO
Guarda Municipal - Masculino  JAIRO LEMES DE CARVALHO 011.301.519-20 APTO
Guarda Municipal - Masculino  JEAN RODRIGO ALVES ZEFERINO 011.301.511-38 APTO
Guarda Municipal - Masculino JEFERSON MARCOS SPOSITO 011.301.518-86 APTO
Guarda Municipal - Masculino  JHONY ANTUNES SILVA  011.301.521-69 APTO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO ROBERTO FEITOSA JUNIOR  011.301.518-14 APTO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO VÍCTOR DELFINO 011.301.520-03 APTO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO VICTOR VAIN RODRIGUES 011.301.517-47 APTO
Guarda Municipal - Masculino  JOSÉ AUGUSTO RIGOTTO 011.301.518-32 APTO
Guarda Municipal - Masculino  JOSE WILLIAN GONÇALVES DE SOUZA LEITE 011.301.519-96 APTO
Guarda Municipal - Masculino  JOSIEL DE BARROS JORDAN 011.301.511-88 APTO
Guarda Municipal - Masculino  JULIANO GROBERIO  011.301.522-43 APTO
Guarda Municipal - Masculino  JUZENILDO JULIE CONCEIÇÃO DA SILVA 011.301.518-56 APTO
Guarda Municipal - Masculino  LEANDRO ROHDE 011.301.512-67 APTO
Guarda Municipal - Masculino  LINDIOMAR GONÇALVES DOS SANTOS 011.301.520-75 APTO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS MATEUS DE SÁ AMARAL 011.301.512-90 APTO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS RONEY ZORZAN AZAMBUJA 011.301.511-43 APTO
Guarda Municipal - Masculino  LUIS HENRIQUE MARTINS LOPES 011.301.521-21 APTO
Guarda Municipal - Masculino  MARCEL SANDRO KUBO  011.301.512-65 APTO
Guarda Municipal - Masculino  MARIO ALVES FERREIRA 011.301.526-92 APTO
Guarda Municipal - Masculino  MICHEL FELIPE SILVA COELHO 011.301.523-36 APTO
Guarda Municipal - Masculino  ORLEI STURMER JUNIOR 011.301.513-14 APTO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO ADRIAN SANCHES GARCIA 011.301.513-87 APTO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO HENRIQUE DA SILVA MASTRANGELO  011.301.522-97 APTO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO HENRIQUE DIAS CASARIN  011.301.520-22 APTO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO LEMES DA SILVA 011.301.521-06 APTO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO LUIS KIPPER 011.301.521-35 APTO
Guarda Municipal - Masculino  RONAN RUHOFF DOS SANTOS  011.301.524-48 APTO
Guarda Municipal - Masculino  SOLANO NUNES BARBOSA 011.301.524-67 APTO
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO CORREIA SOARES 011.301.513-50 APTO
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO HENRIQUE FERRAZ 011.301.519-21 APTO
Guarda Municipal - Masculino  TOMAS MATTOS MONTEIRO 011.301.524-56 APTO
Guarda Municipal - Masculino  VICTOR JOSE GARCIA  011.301.522-89 APTO
Guarda Municipal - Masculino  VICTOR KOAKOSKI 011.301.518-37 APTO
Guarda Municipal - Masculino  VINICIUS LEONARDO DOS SANTOS BURTET 011.301.514-25 APTO
Guarda Municipal - Masculino  WELLINGTON CÂNDIDO RUFATO 011.301.523-06 APTO
Guarda Municipal - Masculino  WELLINGTON PEREIRA DORNELLES 011.301.514-65 APTO
Guarda Municipal - Masculino  YESLEI LEITE DE SOUZA 011.301.522-65 APTO

prefeitura MuNiCipaL De Guaira
Estado do Paraná
CONCURSO PÚBLICO 001/2022
 GUARDA MUNICIPAL
EDITAL Nº 009/2023
RESULTADO PRELIMINAR DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL
Registrado no memorando online sob o nº 151/2021
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Resultado Preliminar da Investigação Social do Concurso 001/2022.
Art. 1º Consta no Anexo Único deste Edital o Resultado Preliminar da Investigação Social.
Art. 2º Haverá prazo recursal contra o Edital de Resultado Preliminar Investigação Social no período de 17 a 19 de maio de 2023. Para protocolar o questionamento, 
os candidatos deverão acessar o site www.institutounifil.com.br, Concursos em Andamento, página específica do Concurso Público 001/2022 da Prefeitura Municipal 
de Guaíra – Guarda Municipal, link Área Restrita do Candidato, Recurso Contra Resultado Preliminar da Prova Objetiva.
Art. 3º As respostas aos recursos serão disponibilizadas no dia 26 de maio, conforme cronograma de Reabertura.
Art. 4º Este Edital entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de maio de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Ref. Edital nº 009 de 16.05.2023
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO INV. SOCIAL MOTIVO
Guarda Municipal - Feminino  ANA PAULA OLIVEIRA 011.301.512-89 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Feminino  CAMILA DA SILVA LOURENÇO 011.301.520-67 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Feminino  DEBORA NEVES DE OLIVEIRA ANDRADE 011.301.523-39 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Feminino  ERICA LOUISE DA CRUZ MELO 011.301.525-94 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Feminino  HELEN LOIOLA GONÇALVES 011.301.513-64 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Feminino  JAQUELINE ALVES PEREIRA DA SILVA MORO 011.301.514-20 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Feminino  JENIFER RAIANE DA SILVA DOMINGUES  011.301.512-80 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Feminino  JOSIANE DA SILVA DE SOUZA 011.301.511-52 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Feminino  JULIANE TATIANE HENSCHEL SZIMANSKI 011.301.519-89 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Feminino  LAUANA DE LIMA TOSTI  011.301.516-51 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Feminino  LILIAN ELIAS DE MORAES 011.301.523-04 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Feminino  LUANA LEME DE SOUZA LOPES 011.301.512-34 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Feminino  MARIANE KRAUSE 011.301.523-05 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Feminino  PATRICIA MOISES DE OLIVEIRA 011.301.520-58 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Feminino  RAFAELA PEREIRA DE ASSIS  011.301.524-87 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Feminino  TATIANE APARECIDA PEREIRA  011.301.518-84 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino ADÃO CARLOS MENDONÇA 011.301.511-47 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  ADEMIR NERIS 011.301.521-24 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  ADRIANO BENITEZ PEREIRA 011.301.520-06 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  AFONSO PEREIRA BERTO 011.301.519-79 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  ALESI GUIMARAES SILVA 011.301.521-70 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  ALFREDO H ROSEMBERGER 011.301.515-67 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  ANDRE APARECIDO VAZ GERALDELI 011.301.519-57 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  ANTONIO LUIS TOLVES 011.301.511-74 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  ANTÔNIO MARCOS DA SILVA SOARES PEREIRA 011.301.512-10 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  CARLOS EDUARDO SCHUBACK 011.301.516-07 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  CLEITON DENIZ DOS SANTOS 011.301.526-61 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  CLEITON FELIPE BATISTA DA SILVA 011.301.515-19 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  CLEITON PESSI PEREIRA  011.301.514-24 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  DANIEL TOLEDO ALVES 011.301.525-24 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  DEONIR CASARIL 011.301.527-32 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  DEVIS MAR DE BARROS BRANCO JUNIOR  011.301.526-71 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  DIEGO GUERINI 011.301.523-03 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  EDSON DA SILVA 011.301.519-13 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  EDSON DE OLIVEIRA GOMES  011.301.525-46 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  EDUARDO FONSECA CORREIA  011.301.523-89 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  ELVES DOS SANTOS FERREIRA 011.301.513-43 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  EVARISTO KUCHLA NOGUEIRA MARCONDES 011.301.515-74 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino EVERALDO TONELLI DA CRUZ 011.301.515-30 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  EVERTON DIEGO DORNER 011.301.517-77 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  FABRICIO BRZOSTEK 011.301.521-42 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  FABRICIO GABRIEL DE SOUZA 011.301.527-08 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  FERNANDO LUIS GUCKERT PEREIRA  011.301.511-58 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  FILIPE SOUZA BARRETO  011.301.527-03 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  FLAVIO MARQUEZINI DIAS 011.301.516-03 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  GABRIEL DE SOUZA BAPTISTA 011.301.526-29 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  GABRIEL SOARES ZORZAN AZAMBUJA 011.301.523-10 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  GEAN LOURENÇO DA SILVA 011.301.520-68 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  GEVAIR MARCELO DE SOUZA  011.301.513-25 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  GIOVANI MARQUES BONIFÁCIO 011.301.512-56 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  GLAUTON COELHO DE FARIAS 011.301.513-60 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  GUSTAVO HENRIQUE BUENEVIDES PRIGOL 011.301.523-47 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA RICHTER  011.301.526-52 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  HENRI DE CARVALHO DE OLIVEIRA  011.301.520-05 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  JAIRO LEMES DE CARVALHO 011.301.519-20 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  JEAN RODRIGO ALVES ZEFERINO 011.301.511-38 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino JEFERSON MARCOS SPOSITO 011.301.518-86 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  JHONY ANTUNES SILVA  011.301.521-69 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO ROBERTO FEITOSA JUNIOR  011.301.518-14 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO VÍCTOR DELFINO 011.301.520-03 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  JOÃO VICTOR VAIN RODRIGUES 011.301.517-47 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  JOSÉ AUGUSTO RIGOTTO 011.301.518-32 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  JOSE WILLIAN GONÇALVES DE SOUZA LEITE 011.301.519-96 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  JOSIEL DE BARROS JORDAN 011.301.511-88 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  JULIANO GROBERIO  011.301.522-43 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  JUZENILDO JULIE CONCEIÇÃO DA SILVA 011.301.518-56 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  LEANDRO ROHDE 011.301.512-67 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  LINDIOMAR GONÇALVES DOS SANTOS 011.301.520-75 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS MATEUS DE SÁ AMARAL 011.301.512-90 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  LUCAS RONEY ZORZAN AZAMBUJA 011.301.511-43 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  LUIS HENRIQUE MARTINS LOPES 011.301.521-21 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  MARCEL SANDRO KUBO  011.301.512-65 NÃO RECOMENDADO Item 16.6
Guarda Municipal - Masculino  MARIO ALVES FERREIRA 011.301.526-92 NÃO RECOMENDADO Item 16.6
Guarda Municipal - Masculino  MICHEL FELIPE SILVA COELHO 011.301.523-36 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  ORLEI STURMER JUNIOR 011.301.513-14 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO ADRIAN SANCHES GARCIA 011.301.513-87 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO HENRIQUE DA SILVA MASTRANGELO  011.301.522-97 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  PEDRO HENRIQUE DIAS CASARIN  011.301.520-22 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO LEMES DA SILVA 011.301.521-06 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  RODRIGO LUIS KIPPER 011.301.521-35 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  RONAN RUHOFF DOS SANTOS  011.301.524-48 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  SOLANO NUNES BARBOSA 011.301.524-67 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO CORREIA SOARES 011.301.513-50 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  TIAGO HENRIQUE FERRAZ 011.301.519-21 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  TOMAS MATTOS MONTEIRO 011.301.524-56 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  VICTOR JOSE GARCIA  011.301.522-89 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  VICTOR KOAKOSKI 011.301.518-37 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  VINICIUS LEONARDO DOS SANTOS BURTET 011.301.514-25 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  WELLINGTON CÂNDIDO RUFATO 011.301.523-06 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  WELLINGTON PEREIRA DORNELLES 011.301.514-65 RECOMENDADO
Guarda Municipal - Masculino  YESLEI LEITE DE SOUZA 011.301.522-65 RECOMENDADO

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 068/2023
CONTRATO DE COMPRAS Nº068/2023
Processo Administrativo nº 027/2023
Pregão Eletrônico nº 016/2023
Homologação em 27/04/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: PAPERFLEX COMERCIAL LTDA
CNPJ: 07.299.558/0001-69
OBJETO: AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS COM RECURSOS 
ORIUNDOS DA RESOLUÇÃO Nº 788/2022 – SESA/PR, VISANDO 
INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
- IOAF, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)”.
VALOR: R$ 2.173,00 (dois mil cento e setenta e três reais).
VIGÊNCIA: 03/05/2024
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 069/2023
CONTRATO DE COMPRAS Nº069/2023
Processo Administrativo nº 027/2023
Pregão Eletrônico nº 016/2023
Homologação em 27/04/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: KGR ATACADISTA LTDA
CNPJ: 45.606.844/0001-19
OBJETO: AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS COM RECURSOS 
ORIUNDOS DA RESOLUÇÃO Nº 788/2022 – SESA/PR, VISANDO 
INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
- IOAF, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)”.
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
VIGÊNCIA: 03/05/2024
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 070/2023
CONTRATO DE COMPRAS Nº070/2023
Processo Administrativo nº 027/2023
Pregão Eletrônico nº 016/2023
Homologação em 27/04/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
ESCRITORIO LTDA
CNPJ: 46.186.229/0001-63
OBJETO: AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS COM RECURSOS 
ORIUNDOS DA RESOLUÇÃO Nº 788/2022 – SESA/PR, VISANDO 
INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
- IOAF, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)”.
VALOR: R$ 3.730,00 (três mil setecentos e trinta reais).
VIGÊNCIA: 03/05/2024
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

prefeitura MuNiCipaL De ivaté
Estado do Paraná
ERRATA – PORTARIA N° 129/2023
“Errata da Portaria n° 129/2023 publicado em Diário Oficial do Município 
em 15 de maio de 2023, tem pela presente, por lapso de digitação, a 
seguinte correção:”
ONDE SE LÊ:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem 
para o Prefeito Municipal DENILSON VAGLIERI PREVITAL, portador 
do CPF nº 041.938.799-41, matrícula funcional 63581, lotado no 
Gabinete do Prefeito, para viagem até a cidade de Curitiba - PR, para 
visitas de interesse do município ao gabinete do Deputado Alexandre 
Curi e ao SEDU, nos dias 15 a 17 de maio de 2023.
LEIA-SE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias para custear despesas de viagem 
para o Prefeito Municipal DENILSON VAGLIERI PREVITAL, portador 
do CPF nº 041.938.799-41, matrícula funcional 63581, lotado no 
Gabinete do Prefeito, para viagem até a cidade de Curitiba - PR, para 
visitas de interesse do município ao gabinete do Deputado Alexandre 
Curi e ao SEDU, nos dias 15 a 17 de maio de 2023.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se
Ivaté 16 de maio de 2023
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA N° 496/2022
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Assistência Social, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Andreia Pestana Biatto  05/11/2021 a 04/11/2022 03/01/2023 a 01/02/2023
02 Jaquicelia de Souza Bortoleto Brito  13/10/2021 a 12/10/2022 03/01/2023 a 01/02/2023
03 Lauriane Novais da Rocha  01/03/2022 a 28/02/2023 03/01/2023 a 17/01/2023
04 Maria de Lourdes M. de Freitas Milani 19/01/2022 a 18/01/2023 03/01/2023 a 01/02/2023
05 Maria Salete da Silva Souza  21/01/2022 a 20/01/2023 03/01/2023 a 01/02/2023
06 Sandra Regina Miranda  17/02/2022 a 16/02/2023 03/01/2023 a 01/02/2023
07 Sebastião Fernandes Ribeiro  01/01/2022 a 31/12/2023 03/01/2023 a 01/02/2023
08 Silvana Zamian Paisca Negrini  20/02/2021 a 19/02/2022 06/12/2022 a 16/12/2022
09 Silvana Zamian Paisca Negrini 20/02/2022 a 19/02/2023 03/01/2023 a 17/01/2023
10 Vanuza Soares da Silva  19/01/2022 a 18/01/2023 03/01/2023 a 01/02/2023
ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 
Republicada por Incorreção

prefeitura MuNiCipaL De ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 095/2023
SÚMULA: Ratifica o resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
 Art. 1º) Fica Ratificado o resultado do processo de Dispensa de 
Licitação n° 027/2023, em favor de GABRIELA ANDREGHETTE 
VIEIRA RAMOS, CPF: 047.482.319-98, que tem como objeto locação 
de imóvel para armazenamento de insumos e implementos agrícolas 
usados pela Secretaria de Agricultura e Meio-Ambiente, no valor de R$ 
14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) anuais, a serem pagos 
em doze parcelas de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais, 
com prazo de vigência de 12 (doze) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 16 dias de maio de 2023.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De iporÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 073/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: CLAUDENIRA DE SOUZA CARDOSO 66322286900.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de aulas de culinária, 
para a Secretaria de Assistência Social do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).
Vigência: 16/05/2023 á 16/05/2024.
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº 021/2023 e Processo Administrativo nº 
061/2023.
Iporã-Pr. 16 de Maio de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 074/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: SHARITA HORRANA AZEVEDO DE OLIVEIRA 08269055956.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de aulas de Estética, 
para a Secretaria de Assistência Social do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
Vigência: 16/05/2023 á 16/05/2024.
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº 020/2023 e Processo Administrativo nº 
060/2023.
Iporã-Pr. 16 de Maio de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 075/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: SILAS JOSÉ DO NASCIMENTO 50.509.913.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de aulas de música, para 
a Secretaria de Assistência Social do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).
Vigência: 16/05/2023 á 16/05/2024.
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº 022/2023 e Processo Administrativo nº 
062/2023.
Iporã-Pr. 16 de Maio de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0204/2023
DATA – 16/05/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Lea Jose de Andrade Cardoso, por um período 
de 10 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, de 12/06/23 a 21/06/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 de Maio de 
2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0203/2023
DATA – 16/05/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Jessica Andrade Matos de Lima, por um período 
de 10 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, de 12/06/23 a 21/06/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 de Maio de 
2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0205/2023
DATA – 16/05/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Celso Braz Dalexandro, por um 
período de 30 dias, referente aos períodos aquisitivos:
2020/2021 - 15 dias, de 12/06/23 a 26/06/23;
2021/2022 - 15 dias, de 27/06/23 a 11/07/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 
de Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0206/2023
DATA – 16/05/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Dorival Gonçalves Dias, por um 
período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 2020/2021, de 
12/06/23 a 11/07/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 
de Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 207/2023
DATA – 16/05/23
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor Manoel Timoteo de 
Almeida, por um período de 04 dias a partir de 16/05/23 a 19/05/23, 
referente ao período aquisitivo 2015/2020.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 
de Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 16 de maio de 2023. 

Rodrigo Jarenko Ziliotto 

CONTRATADA CONTRATANTE 
INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA - EPP 

CNPJ:059.738.290-00356 

RG:5.672.040-5 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

7° Termo aditivo do contrato nº.58/2022, decorrente de INEXIGIBILIDADE n°12/2022 de Chamamento 
Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para atendimento no 
Programa Saúde da Família, conforme anexo III do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 05.973.829/0003-56, com sede no 
endereço RUA FELINTO MULLER, 293, CENTRO, CENTRO PÉROLA-PR neste ato representada por 
Rodrigo Jarenko Ziliotto, portador do RG n° 5.672.040-5, portador do CPF sob n° 007.769.419-84, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 16/08/2023. Fica 
aditado o prazo do presente contrato para atender por mais 90 (noventa) dias, conforme protocolo 5650, 
com fundamento art. 57,inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:007.769.419-84 

www.elotech.com.br 

CoNseLHo MuNiCipaL De assistÊNCia 
soCiaL - CMas-fraNCisCo aLves – paraNÁ
RESOLUÇÃO 004/2023
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
reunidos em Sessão Plenária Ordinária no dia 16 de Maio de 2023, 
para análise e aprovação da Reabertura e o fechamento do Plano de 
Ação do FEAS/PPAS-I .
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, por unanimidade de votos dos conselheiros presentes 
à Sessão, o referido Plano de Ação que teve a abertura para fazer 
a alteração para selecionar a opção do RH, para o pagamento de 
trabalhadores da proteção básica concursados.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – PR, 16 de Maio de 2023.
Débora Quelen Pereira
Presidente do CMAS
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DECRETO Nº. 050/2023 

 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO 
PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 022/2023-PMEN. 

 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 022/2023, 
Registro de preços para contratações futuras e parceladas futuras e parceladas de móveis; 
utensílios domésticos; eletroeletrônicos e afins; destinado a suprir as necessidades da Secretaria 
de Assistência Social e Habitação do Município de Iporã/Pr, tendo sido declarada vencedoras a 
empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR Valor Total R$ 
A. CARNEVALI - EIRELI R$ 42.887,49 

MOVEIS INDUSTRIAL CAMILI - EIRELI R$ 23.701,47 

R. A. MORAES - EIRELI R$ 10.893,00 

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA R$ 125.893,00 

VIOLA MIX MOVEIS - EIRELI R$ 6.551,60 

 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 

              

       Iporã/PR, 16 de Maio de 2023. 

 

 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito 

 
 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº022/2023 PMI-PROCESSO 062/2023 

SOLICITANTE: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso 
IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de 
licitação e outras formalidades para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de aulas de música, 
para a Secretaria de Assistência Social. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa SILAS JOSE DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ sob o nº 
50.509.913/001-06, no valor de R$ 9.600,00 (nove mil, seiscentos reais), para prestação de serviços de 
aulas de música, para a Secretaria de Assistência Social do município de Iporã/Pr., determinadas no quadro 
demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 12 MÊS AULAS DE MUSICA R$ 800,00 R$ 9.600,00 
 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a prestação de serviços de aulas de música será destinada à suprir as 
necessidades da Secretaria de Assistência Social do município de Iporã/Pr. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na prestação de serviços de aulas de música, foram elaborados 03 
(três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de 
Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 9.600,00 (nove mil, seiscentos reais). 
 

 R$ 9.600,00 (nove mil, seiscentos reais) em prestação de serviços de aulas de música. 
 

Iporã/PR, 15 de maio de 2023 

                                       

                                                               

  ELIANE MARIA BORTOLETTO POLI  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº023/2023 PMI-PROCESSO 063/2023 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso 
IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de 
licitação e outras formalidades para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de aulas de fanfarra, 
para a Secretaria de Assistência Social. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa SILAS JOSE DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ sob o nº 
50.509.913/0001-06, no valor de R$ 9.600,00 (nove mil, seiscentos reais), para prestação de serviços de 
aulas de fanfarra, para a Secretaria de Assistência Social do município de Iporã/Pr., determinadas no quadro 
demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 12 MÊS AULAS DE FANFARRA R$ 800,00 R$ 9.600,00 
 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a prestação de serviços de aulas de fanfarra será destinada à suprir as 
necessidades da Secretaria de Assistência Social do município de Iporã/Pr. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na prestação de serviços de aulas de fanfarra, foram elaborados 03 
(três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de 
Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 9.600,00 (nove mil, seiscentos reais). 
 

 R$ 9.600,00 (nove mil, seiscentos reais) em prestação de serviços de aulas de fanfarra. 
 

Iporã/PR, 16 de maio de 2023 

                                

 

                                                          ELIANE MARIA BORTOLETTO POLI  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  

prefeitura MuNiCipaL De iporÃ
Estado do Paraná

MuNiCÍpio De GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 067/2023
Extrato do Décimo Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 016/2022, do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ Nº 90.180.605/0001-02
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro 
de veículos, máquinas e equipamentos, pertencentes a frota de responsabilidade do Município 
de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é aumento de metafísica no Lote 01 do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 016/2022, que se refere aos seguros contratados pelo Município.
Do Acréscimo de Valor: A Contratante pagará a Contratada, pela inclusão dos veículos listados no 
Anexo I do presente Aditivo, o valor total máximo de R$ 6.729,50 (seis mil, setecentos e vinte e 
nove reais e cinquenta centavos), que corresponde ao percentual de 0,96% do valor total inicial do 
contrato, que é de R$ 699.000,00 (seiscentos e noventa e nove mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 16 de maio de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2023 
Pregão Eletrônico nº 070/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: BATERIAS S. N. LTDA - ME, CNPJ nº 07.861.844/0002-57
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa para o fornecimento e 
instalação parcelado de Baterias Automotivas para os diversos veículos que compõem a frota do 
Município de Guaíra – Paraná.
Valor Total: R$ 168.983,00 (cento e sessenta e oito mil, novecentos e oitenta e três reais).
Prazo de Vigência: início em 16 de maio de 2023 e término em 15 de maio de 2024.
Data de Assinatura: 16 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de maio de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 201/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 125/2023, Pregão Eletrônico nº 070/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: BATERIAS S. N. LTDA - ME, CNPJ nº 07.861.844/0002-57
Objeto do Contrato: contratação de empresa para o fornecimento e instalação parcelado de 
Baterias Automotivas para os diversos veículos que compõem a frota do Município de Guaíra – 
Paraná. 
Valor Total: R$ 168.983,00 (cento e sessenta e oito mil, novecentos e oitenta e três reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 15 de maio de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 16 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 16 de maio de 2023.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 200/2023
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 029/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 77.310.928/0001-05
Objeto do Contrato: Contratação da empresa RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, que 
será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, os quais serão 
utilizados na para realização da 1ª revisão (10.000 km) do Veículo Frota 563 - Chevrolet Onix 1.0 
TMT LT1 – Placa: SDU4E12 - Renavam: 01319632383 - Ano: 2022/2023 - Cor Branca - Patrimônio: 
44541, da Secretaria Municipal de Administração, deste município de Guaíra.
Valor Total: R$ 397,23 (trezentos e noventa e sete reais e vinte e três centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 16 de agosto de 2023.
Data de Assinatura: 16 de maio de 2023. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de maio de 2023.

PORTARIA Nº 186/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 070/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 070/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação 
de empresa para o fornecimento e instalação parcelado de Baterias Automotivas para os diversos 
veículos que compõem a frota do Município de Guaíra – Paraná, sendo a empresa vencedora:
BATERIAS S. N. LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 07.861.844/0002-57, vencedora global da 
licitação, com valor total máximo de R$ 168.983,00 (cento e sessenta e oito mil, novecentos e 
oitenta e três reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná 16 de maio de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

Avenida Juvenal Silva Braga, 400 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

DECRETO Nº. 090/2023 

Homologa o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de 

Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 

17/2023-PMEN. 

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e 

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 17/2023, O objeto da presente 

licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Registro de Preços para eventual e futura 

Contratação de empresa para prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de 

aparelhos com fornecimento de peças, para atender as necessidades das Secretarias/Divisões do 

Município de Esperança Nova, Estado do Paraná., tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo 

especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
1) EDER BONATO SANCHES - R. E. SOLAR inscrito no CNPJ/CPF Nº 24.113.515/0001-66 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 321.000,00 (trezentos e vinte e um mil reais). 
 
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

                             Esperança Nova/PR, 16/05/2023. 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

prefeitura MuNiCipaL De aLto paraÍso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3002/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 
2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de 
dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil), mediante a inclusão de rubrica de despesa das 
dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
11.02.20.606.0018.2.057 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
- PJ 0 R$ 1.200,00
13.03.18.541.0020.2.061 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 25.800,00
14.06.08.244.0005.2.095 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
- PJ 940 R$ 3.000,00
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
04.02.28.61.0000.0.003 3.3.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 0 R$ 10.000,00
06.02.13.392.0011.2.036 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 
R$ 20.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Maio 
de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 16 de maio de 2023. 

Rodrigo Jarenko Ziliotto 

CONTRATADA CONTRATANTE 
INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA - EPP 

CNPJ:059.738.290-00356 

RG:5.672.040-5 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

8° Termo aditivo do contrato nº.58/2022, decorrente de INEXIGIBILIDADE n°12/2022 de Chamamento 
Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para atendimento no 
Programa Saúde da Família, conforme anexo III do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 05.973.829/0003-56, com sede no 
endereço RUA FELINTO MULLER, 293, CENTRO, CENTRO PÉROLA-PR neste ato representada por 
Rodrigo Jarenko Ziliotto, portador do RG n° 5.672.040-5, portador do CPF sob n° 007.769.419-84, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 72.000,00 (setenta 
e dois mil reais). Fica aditado o saldo do presente contrato para atender por mais 90 (noventa) dias, 
conforme protocolo 5650, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:007.769.419-84 

www.elotech.com.br 

prefeitura MuNiCipaL De fraNCisCo aLves
Estado do Paraná
EDITAL 008/2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO 006/2023
Fica Convocado o candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, que deverá 
apresentar-se no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves, sito a Rua Jorge Ferreira nº 627, munidos dos seguintes documentos originais e uma cópia 
legível, que será retida:
a.  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver);
e.  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h. Comprovante de Residência;
i. Carteira de Trabalho;
j. Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k. Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l. Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
m. Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos;
n. Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o. Certidão de antecedentes criminais.
p. Outros documentos pertinentes que se fizerem necessários.
O provimento do candidato no emprego público fica condicionado à apresentação de todos os 
documentos comprobatórios dos requisitos relacionados acima.
1. O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido de 05 (cinco) dias uteis, 
facultará ao Poder Executivo a convocação dos candidatos seguintes, perdendo o mesmo o direito 
de investidura no emprego ao qual se habilitou.
2. A contratação, objeto do presente Edital,  não gerará vínculo empregatício entre os 
contratados e a contratante expirando-se ao término da vigência do contrato, o qual poderá vir 
a ser prorrogado por igual período considerando as necessidades da Administração Pública 
Municipal.
CONVOCAÇÃO Nº 006  - PSS 2023
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
641107 Julia Paula Sebim 4 Psicologo 06/07/1999
Francisco Alves,16 de maio de 2023.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Bloco de Custeio da Saúde Federal - Atenção Básica 15/05/2023 3.278,00                     
TOTAL REPASSE 3.278,00                     

APS Capacitação Ponderada 12/05/2023 25.395,37                   
TOTAL REPASSE 25.395,37                   

APS Desempenho 12/05/2023 2.941,85                     
TOTAL REPASSE 2.941,85                     

BLOCO DE GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO 16/05/2023 2.800,00                     
TOTAL REPASSE 2.800,00                     

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 16 de Maio de 2023.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS
030/2023
Contrato de Prestação de Serviços nº 031/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: LAOJ ATIVIDADES MEDICAS LTDA - ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de 
consultas, procedimentos e cirurgias na especialidade de Cirurgia Geral.
Valor: até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) anuais pelos serviços prestados.
Prazo: início em 25 de Abril de 2023 e término em 25 de Abril de 2024,
Fundamentação: Inexigibilidade nº 016/2023

Contrato de Prestação de Serviços nº 033/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: HEALTH GESTÃO EM SAÚDE LTDA-ME
Objeto: prestação de serviços especializados de consultoria de gestão, regulação, controle, 
avaliação e auditoria do Sistema Único de Saúde para os municípios consorciados ao CISA, 
visando melhorar e otimizar os recursos pactuados.
Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, equivalente a população do município onde será 
realizada a prestação dos serviços, com valores constantes da tabela CISA. 
VALOR CONFORME POPULAÇÃO DE CADA MUNICÍPIO VALOR CISA MENSAL
( X ) Municípios com população de 20 (vinte) mil, até 30 (trinta) mil habitantes R$ 4.000,00
Prazo: início em 02 de maio de 2023 e término em 02 de maio de 2024
Fundamentação: Inexigibilidade nº 026/2023

Contrato de Prestação de Serviços nº 041/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: TIZOLIN E MANTOVANI LTDA - ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de 
consultas, procedimentos e cirurgias na especialidade de Cirurgia Geral.
Valor: de até R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais) anuais.
Prazo: início em 15 de maio de 2023 e término em 15 de Maio de 2024
Fundamentação: Inexigibilidade nº 031/2023

Contrato de Prestação de Serviços nº 039/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: ALFREDO & ALFREDO CLINICA ODONTOLOGICA LTDA - ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de 
procedimentos odontológicos, com valores constantes da tabela CISA: 

 DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS  VALOR CISA / SUS
( X ) CONTROLE DE BIOFILME R$83,80
( X ) CORREÇÃO DE BRIDAS MUSCULARES R$14,50
( X ) CORREÇÃO DE IRREGULARIDADES DE REBORDO ALVEOLAR R$24,49
( X ) CORREÇÃO DE TUBEROSIDADE DO MAXILAR R$14,50
( X ) ENXERTO OSSEO DE ÁREA DOADORA INTRABUCAL R$24,49
( X ) IMPLANTE DENTÁRIO OSTEOINTEGRADO R$290,61
( X ) PRÓTESE DENTÁRIA SOBRE IMPLANTE R$335,19
( X ) PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL R$189,94
( X ) PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL R$189,94
( X ) PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR R$189,94
( X ) PRÓTESE TOTAL MAXILAR R$189,94
( X ) TRATAMENTO CIRURGICO DE FISTULA ORO-SINUSAL/ORO-NASAL 
R$167,60
Valor: até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) anuais.
Prazo: início em 12 de maio de 2023 e término em 12 de maio de 2024.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 027/2023

Termo Aditivo nº 001/2023 
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 064/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 125/2022, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 28 de abril de 2024.

Termo Aditivo nº 001/2023 
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 038/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLINICA MEDICA VALVERDE LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 038/2022, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima quinta, passando o término para 01 de abril de 2024.

Termo Aditivo nº 001/2023 
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 125/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INTENSIMED COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MAT. HOSPITALARES LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 125/2022, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sétima, passando o término para 07 de agosto de 2023.

Termo Aditivo nº 001/2023 
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 034/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CARDIODAY – CLINICA MÉDICA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 034/2020, incluindo o exame abaixo 
relacionado:

DESCRIÇÃO   VALOR CISA 
Ecocardiograma de estresse R$279,33
Umuarama, 16 de maio de 2023.
NILSON MANDUCA
Coordenador

prefeitura MuNiCipaL De CruZeiro Do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 420/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 16 de Maio de 2023 à 14 de Maio de 2024, a Sra.   MARIA 
ANDRESSA GOMES MENEZES, CPF. nº  088.399.939-08, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto 
nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL (40H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias 
ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, convocada através do Edital n° 
088/2023, do dia 05/05/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/05/2023, para 
atuar no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 421/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 16 de Maio de 2023, a servidora MARIA ANDRESSA 
GOMES MENEZES, CPF. nº 088.399.939-08, ocupante do cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL 40H, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, Junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 022/2023 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 022/2023
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Maio de 2023.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARIA ANDRESSA GOMES MENEZES, RG. nº 12.863.563-7 e CPF. nº 
088.399.939-08.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL- 40H, referente ao 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 4.420,36 (Quatro mil quatrocentos e vinte reais e trinta e seis centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 16/05/2023, com término em 14/05/2024.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe e em toda extensão do Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Cruzeiro do Oeste, 16 de Maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura MuNiCipaL De ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 130/2023
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1° - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para o servidor MARCOS 
FABIO PEGORARO, portador do CPF nº 030.577.589-83, matrícula funcional 10741, ocupante 
do cargo de Provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria de Saúde, para viagem até a 
cidade de Curitiba - PR, saindo no dia 17/05/2023 e retorno no dia 18/05/2023, com a finalidade de 
transportar pacientes para tratamento médico.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de maio do ano 
de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
Prefeito Municipal 
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prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 200
 DE 16 DE MAIO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 485,00 (Quatrocentos e oitenta 
e cinco reais) ao servidor municipal Adriano Araújo Ferreira, matrícula n° 525, ocupante do cargo 
de Secretário Municipal de Saúde, lotado na Manutenção e Coordenação da Secretaria da Saúde, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/05/2023 A 18/05/2023 18:00 h 06:00h Curitiba-Paraná
 Participar de visita técnica da Sesa, após o encerramento da 13ª Conferência Estadual de Saúde 
do Paraná.
I – Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo intermunicipal.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de maio de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 199
 DE 16 DE MAIO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho, 
e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER  01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos) ao servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula 
n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
16/05/2023 09:00h/19:00h Cascavel/PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde, no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de maio de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De CafeZaL Do suL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 125/2023 DE 16 DE MAIO DE 2023
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2023, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe 
de Apoio, designados pela Portaria nº.  004/2023, de 10 de janeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: CINTIA MARA JONER, o resultado do Processo 
Licitatório nº 35/2023 – Pregão Eletrônico nº 12/2023.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: CINTIA MARA JONER, vencedora do certame, 
perfazendo um montante de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais), o resultado do Processo 
Licitatório nº 35/2023 – Pregão Eletrônico nº 12/2023, que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada em realizar “Palestra SHOW” para atender a Sec. de Ação Social.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de maio de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De DouraDiNa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 40/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 14/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de equipamentos recreativos e 
esportivos atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 01 de junho de 2023 as 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 17/05/2023 até as 08h10min do dia 
01/06/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 01/06/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 01/06/2023.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal nº. 
2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e legislação complementar aplicável 
e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor 
de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 16 de maio de 2023.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 204/2022 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 

Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente 
Apostila ao contrato n° 204/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena e a  COPY 
SIMILI REPRODUÇÕES GRAFICAS EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, situada à PÇ 
Masc. Moraes, cont. Rua Sarandi, 5031, CEP 87.502-210, na cidade de Umuarama, no 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 03.225.715/0001-30, e no ICMS sob o nº 
90186120-00,  oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 076/2022, cujo 
objeto é Contratação de empresa para fornecimento/prestação de serviços mediante 
CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, BANNERS, CARTAZES E DEMAIS MATERIAIS, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital. 
 

 
Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

05 005 3.3.90.39.00 01103 2.026 108 
05 005 3.3.90.39.00 01104 2.026 109 
05 005 3.3.90.39.00 31118 2.026 111 
05 005 3.3.90.39.00 01107 2.027 113 
05 005 3.3.90.39.00 01103 2.028 123 
05 005 3.3.90.39.00 01104 2.028 124 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 15 de maio de 2023 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01 
 
Ao Contrato de Fornecimento n.º 089/2022, do Inexigibilidade n° 009/2022, firmado em 27 de maio de 2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: ALAILÇO SILVESTRE, celebram o presente TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO PARA 
ACRÉSCIMO DO OBJETO QUANTITATIVO, AO CONTRATO nº 089/2022,  com fundamento no art. 58, inciso I 
c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista a SOLICITAÇÃO 
acostada aos autos, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do 
Contrato nº 089/2022, relativo ao item 01 com fundamento no inciso I, alínea “b” do art. 65, c/c art. 58, inciso I, da 
Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse público.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo descriminado: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO UND QNT 

INICIAL 
QNT 

ADITIVO 
QNT 

TOTAL 
PORCENTAGEM 

(%) 

01 

Café orgânico, torrado e moído, livre de 
sujidades ou impurezas, diretamente da 
agricultura familiar, e do empreendedor 
familiar rural, associações ou cooperativas da 
agricultura familiar, deverá constar na 
embalagem a data de fabricação e o prazo de 
validade. Pacote com 500gr,  

UND 1765 441 2206 25% 

 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no percentual 
de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º, do art. 65, da Lei nº 
8.666/93, e na cláusula quarta, §4° do contrato de fornecimento n° 089/2022 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) -  Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 
7.408,80 (sete mil, quatrocentos e oito reais e oitenta centavos). 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maria Helena – PR, 16 de maio de 2023 
 

 

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
Estado do Paraná
LEI Nº 2.097 DE 16 DE MAIO DE 2023
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023.
A Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional SUPLEMENTAR no 
orçamento do município de Mariluz, para o exercício de 2023, no valor de R$ 1.000.000,00(um 
milhão de reais), mediante as seguintes providências:
 Suplementação
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.15.451.0009.1.014. CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E
 OBRAS COMPLEMENTARES
 660 - 4.4.90.51.00.00   41603  OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000.000,00
 Total Suplementação: 1.000.000,00
Art. 2º Como recursos para abertura do crédito adicional de que trata a presente Lei serão 
utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito junto a Agência de Fomento do Paraná 
S.A., autorizadas em lei específica.
Receita: 2.1.1.9.99.01.01.00000000 Fonte: 41603 1.000.000,00
 Total da Receita: 1.000.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, fica alterada a Lei 2.030/2021 de 08 
de outubro de 2021, (Plano Plurianual) para o exercício de 2023, nas Programações e Metas para 
exercício de 2023.
Art. 4º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, fica alterada a Lei nº 2.075/2022 de 12 
de dezembro de 2022, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se refere ao Programa de Ações 
Prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 2023.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 16 dias do mês de maio de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.392 DE 16 DE MAIO DE 2023
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023.
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.097 de 16 de maio de 2023 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente
Decreta:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional SUPLEMENTAR no 
orçamento do município de Mariluz, para o exercício de 2023, no valor de R$ 1.000.000,00(um 
milhão de reais), mediante as seguintes providências:
 Suplementação
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.15.451.0009.1.014. CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E
 OBRAS COMPLEMENTARES
 660 - 4.4.90.51.00.00   41603  OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000.000,00
 Total Suplementação: 1.000.000,00
Art. 2º Como recursos para abertura do crédito adicional descrito no artigo 1º serão utilizadas 
as receitas provenientes de operações de crédito junto a Agência de Fomento do Paraná S.A., 
autorizadas em lei específica.
Receita: 2.1.1.9.99.01.01.00000000 Fonte: 41603 1.000.000,00
Total da Receita: 1.000.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 16 dias do mês de maio de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

 

 

Prefeitura Municipal de Mariluz 
Avenida Marília, 1920 – Centro 

CEP: 87.470-000 – Fone: (44) 3534-8000 
Mariluz - Paraná 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA (ELETRÔNICA) Nº 021/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 054/2023 
 
 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, 

referente ao Processo e Dispensa  Eletrônico de nº 021/2023 cujo objeto é Contratação de 

empresa especializada em gestão de saúde e segurança do trabalho a fim da elaboração de 

laudo técnico das condições ambientais de trabalho, laudo de insalubridade, laudo de 

periculosidade, programa de gerenciamento de riscos (riscos químicos, físicos, biológicos, 

de acidentes e ergonômicos), programa de controle médico e saúde ocupacional, bem como 

avaliações, para os servidores do município de Mariluz, geração e envio mensal dos eventos 

e-Social de SST no Governo Federal. 

 

Empresa Vencedora OLIVEIRA & ROCHA - CLÍNICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 13.179.318/0001-23 

PROPOSTA  R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais) 

  

Mariluz, 16 de maio de 2013 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

CPF: 805.330.519-91 
 

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 007, DE 16 DE MAIO DE 2023.
ESTABELECE O PISO SALARIAL DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE – ACS E 
AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS – ACE DE ACOR  COM A EMENDA CONSTITUCIONAL 
N°120/22 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
 O LEGISLATIVO MUNICIPAL, aprovou e PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do 
Município de Mariluz, Estado do Paraná, SANCIONA a seguinte Lei Complementar:
 Art. 1°.  O vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate à 
Endemias fica sob responsabilidade da União, cabendo ao Município estabelecer, além de outros 
consectários e vantagens, incentivos, auxílios, gratificações e indenizações.
§ 1º. O vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate à Endemias 
não será inferior a 02 (dois) salários mínimos, a serem repassados previamente pela União.
§ 2º. Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate à Endemias terão também, em 
razão dos riscos inerentes às funções desempenhadas, somado aos seus vencimentos, adicional 
de insalubridade a ser definido de acordo com Laudo Técnico das Condições Ambientais de 
Trabalho – LTCAT.
§ 3º. Para efeitos das carreiras, o tempo de serviço nos cargos de Agentes Comunitários de Saúde 
e Agentes de Combate à Endemias será considerado para enquadramento nos termos da tabela 
de vencimento que consta do Anexo I.
Art. 2º. Aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combates à Endemias, aplicam-se as 
disposições da Lei Complementar nº 17, de 04 de julho de 2022 (Estatuto do Servidor).
Art. 3º. Os recursos financeiros repassados pela União ao Município para pagamento do 
vencimento ou de qualquer outra vantagem dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes 
de Combate à Endemias não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa 
com pessoal.
Art. 4°. Revoga a Lei Complementar nº 16, de 04 de julho de 2022, no que se refere aos Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate a Endemias, sendo as respectivas carreiras 
disciplinadas exclusivamente pela presente Lei.
§ 1º. A Tabela de Vencimentos contida no “Anexo I”, aplicar-se-á exclusivamente aos Agentes 
Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias.
§2º. Os requisitos para ingresso nos cargos e suas respectivas atribuições constam no Anexo II.
 Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 Gabinete do Prefeito Municipal, em 24 de abril de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 147/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE OLEOS LUBRIFICANTES, DESTINADOS A FROTA DO MUNICIPIO, 
CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO 
COM O PROCESSO LICITATORIO 44/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ALESSANDRO PEREIRA 
BARBOSA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 009.592.579-18 residente e domiciliado na 
cidade de UMUARAMA/PR. representante da empresa A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE 
PEÇAS, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Nº 147/2022, para o dia 
08/06/2024, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 16 DE MAIO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS
ALESSANDRO PEREIRA BARBOSA
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
Estado do Paraná
EDITAL Nº 003/2023
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Objeto: Audiência Pública para apresentação do Relatório de Avaliação do Cumprimento das 
Metas Fiscais do PRIMEIRO QUADRIMESTRE de 2023, do Município de Mariluz, Paraná.
Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar 101,  com fundamento no § 4º, do art. 9º, 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, e demais normas vigentes, a Prefeitura Municipal d Mariluz, 
Estado do Paraná, torna público que fará realizar no dia 30 de maio de 2023, com início às 16:00 
horas, no recinto da Câmara Municipal de Mariluz, a AUDIÊNCIA PÚBLICA, estendida a toda 
população, com fim específico de apresentar os relatórios de avaliação do cumprimento das Metas 
Fiscais, referente ao PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2023, do Poder Executivo, Legislativo, 
Samae e Fundo de Previdência.
 O objetivo especial é revelar o desempenho econômico-financeiro do Município de Mariluz, 
com base na realização das receitas e despesas, apresentação dos limites de gastos 
constitucionalmente exigidos, variação do patrimônio, resultados: orçamentários, financeiros e 
patrimoniais, Saldo da dívida pública, e outros indicadores da gestão relacionados à Administração 
Pública local.
Mariluz, 16 de maio de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
Estado do Paraná
EDITAL Nº 004/2023
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA REFERENTE ÀS AÇÕES DA SAÚDE PÚBLICA
PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2023
Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 141/2012, de 13 de janeiro de 2012, e 
demais normas vigentes, a Prefeitura Municipal da Mariluz, Estado do Paraná, torna público que 
fará realizar, dia 30 de maio de 2023, às 17:00 horas nas dependências da Câmara Municipal 
de Mariluz, a AUDIÊNCIA PÚBLICA de prestação de contas dos valores recebidos e aplicados 
referente aos recursos financeiros, bem como a oferta e serviços na área da SAÚDE PÚBLICA 
prestados pelo Município de Mariluz, no PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2023. Fica convidado a 
população em geral do Município de Mariluz.
Mariluz, 16 de maio de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
Ângela Maria de Almeida
Secretário Municipal de Saúde
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1º TERMO ADITIVO  
 

AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº. 007/2022 
 

Termo Aditivo de manutenção de VALOR ao Contrato de 
Fornecimento de Sinal de Internet para o CEMPA n° 
007/2023, parte integrante da Dispensa de Licitação nº. 
005/2022, celebrado entre o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO 
REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA - CORIPA e a empresa F1 NET LTDA - 
ME. 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Rua Clarício Perez, nº. 051 – Centro – São Jorge do Patrocínio, inscrito no CNPJ nº. 
00.678.603/0001-47, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu Presidente Senhor JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, ocupante de cargo 
eletivo, portador da cédula de identidade com RG nº. 3.132.712-1, inscrito no CPF/MF sob nº. 
409.020.649-91, residente na Av. Marcionílio Pereira dos Santos, 38, na cidade de. São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, CEP: 87.555-000 e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa F1 NET LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
n°. 03.059.107/0001-01, com sede na Rua Alvorada, nº. 303, Centro, no município de 
Guaíra/PR – CEP 85.980-000, neste ato representada neste ato por seu sócio gerente Sr. 
VALTER SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade nº 
5.379.460-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº. 662.637.609-82, residente e domiciliado na Rua 
Alvorada, nº 542, Centro, no município de Guaíra/PR – CEP 85.980-000, que resolvem, entre 
si, firmar o presente 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 007/2022, parte integrante do Processo Administrativo nº. 007/2022 e 
Dispensa de Licitação nº. 05/2022, que trata: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
FORNECEDORA DE SERVIÇOS DE SINAL DE INTERNET, COM NO MÍNIMO 30 
MEGAS E FIBRA ÓPTICA, PARA O CEMPA, LOCALIZADO EM PORTO CAMARGO, 
NA CIDADE DE ICARAÍMA/PR, que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MANUTENÇÃO 
 
Reitera a cláusula quarta do contrato administrativo nº. 007/2022, para acrescentar e fazer 
constar o valor global de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), que serão pagos de forma 
período em 12 parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 80,00 (oitenta reais), conforme 
autorizado na cláusula sétima, parágrafo único do contrato administrativo supra citado c/c 
artigo 57, inciso II da Lei Federal 8666/93.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
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Não houve acréscimo ou supressão de valor em relação ao contrato prefacial, mantendo-se as 
mesmas condições anteriormente pactuada. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicialmente 
firmado entre as partes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO COMPETENTE 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Termo Aditivo. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.  
 

CLÁUSULA QUARTA 
 

O presente Termo Aditivo entrará em vigor nesta data. 
 

 
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de maio de 2023. 

 
 
 

__________________________                           _____________________________ 
            CONTRATANTE                                                        CONTRATADA 
                  CORIPA                                                             F1 NET LTDA – ME                   
José Carlos Baraldi - Presidente                         Valter Soares de O. Junior - Administrador                 
 
  
Testemunhas: 
 
 
RG: 
 
       
 
                

 

 
 
 
RG: 
 
 

MuNiCipio De péroLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 247/2023
Concede Férias ao servidor AGNALDO DORNA CRESPO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor AGNALDO DORNA CRESPO, matrícula nº 2359-0, ocupando o cargo 
de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (2022 a 2023), a partir de 04 de julho de 2023 a 02 de agosto de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 16 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuNiCipio De péroLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 250/2023
Nomeia YORHANA GARCIA MASSA, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe 
da Divisão de Apoio Administrativo e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022 (Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear YORHANA GARCIA MASSA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.726.381-
0/SESP-PR, inscrito no CPF nº 109.653.329-42, para exercer o cargo de Provimento em Comissão 
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, CC-5, a partir de 02 de maio de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 16 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 249/2023
Concede Férias ao servidor CARLOS EDUARDO DA SILVA POLISZUK e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CARLOS EDUARDO DA SILVA POLISZUK, matrícula nº 2587-9, 
ocupando o cargo de Diretor do Departamento de Administração Hospitalar, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023), a partir 
de 01 de junho de 2023 a 30 de junho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 16 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 248/2023
Concede Férias a servidora TEREZINHA DE JESUS ESPARAPAM, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora TEREZINHA DE JESUS ESPARAPAM, matrícula nº 1558-0, 
ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022), a partir de 05 de junho de 
2023 a 04 de julho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 16 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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2º TERMO ADITIVO  
 

AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº. 007/2022 
 

Termo Aditivo de PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao 
Contrato de Fornecimento de Sinal de Internet para o 
CEMPA n°. 007/2023, parte integrante da Dispensa de 
Licitação nº. 005/2022, celebrado entre o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO 
REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE 
INFLUÊNCIA - CORIPA e a empresa F1 NET LTDA - 
ME. 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Rua Clarício Perez, nº. 051 – Centro – São Jorge do Patrocínio, inscrito no CNPJ nº. 
00.678.603/0001-47, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu Presidente Senhor JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, ocupante de cargo 
eletivo, portador da cédula de identidade com RG nº. 3.132.712-1, inscrito no CPF/MF sob nº 
409.020.649-91, residente na Av. Marcionílio Pereira dos Santos, 38, na cidade de. São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, CEP: 87.555-000 e na qualidade de CONTRATADA a 
empresa F1 NET LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
n°. 03.059.107/0001-01, com sede na Rua Alvorada, nº. 303, Centro, no município de 
Guaíra/PR – CEP 85.980-000, neste ato representada neste ato por seu sócio gerente Sr. 
VALTER SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade nº 
5.379.460-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº. 662.637.609-82, residente e domiciliado na Rua 
Alvorada, nº. 542, Centro, no município de Guaíra/PR – CEP 85.980-000, que resolvem, entre 
si, firmar o presente 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 007/2022, parte integrante do Processo Administrativo nº. 007/2022 e 
Dispensa de Licitação nº. 05/2022, que trata: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
FORNECEDORA DE SERVIÇOS DE SINAL DE INTERNET, COM NO MÍNIMO 30 
MEGAS E FIBRA ÓPTICA, PARA O CEMPA, LOCALIZADO EM PORTO CAMARGO, 
NA CIDADE DE ICARAÍMA/PR, que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 
 
Alterar a vigência contratual prevista na cláusula sétima do contrato administrativo nº 
007/2022, para constar a prorrogação de prazo por mais 12 meses ao contrato celebrado entre 
as partes, contados do término da vigência do contrato exordial, conforme dispõe autorização 
expressa na cláusula sétima, parágrafo primeiro do contrato supra citado, com fundamentos 
no art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 
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A prorrogação contratual refere-se somente ao acréscimo do prazo de 12 meses, restando à 
vigência e execução contratual entre o período de 22/05/2023 a 22/05/2024. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicialmente 
firmado entre as partes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO COMPETENTE 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Termo Aditivo. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.  
 

CLÁUSULA QUARTA 
 
O presente Termo Aditivo entrará em vigor nesta data. 
 

São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de maio de 2023. 
 
 
 

__________________________                           _____________________________ 
            CONTRATANTE                                                                          CONTRATADA 
                  CORIPA                                                                                F1 NET LTDA – ME                
    José Carlos Baraldi - Presidente                                        Valter Soares de O. Junior - Administrador                 
 
  
Testemunhas: 
 
 
RG:       
 
 
  
               

 

 
 
 
RG: 
 

MuNiCipio De péroLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 251/2023
Nomeia FERNANDA PEREIRA LIRA, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe 
da Divisão de Processamento e Faturamento e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de Dezembro de 2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear FERNANDA PEREIRA LIRA, portadora da Cédula de Identidade nº 11.038.354-1 
SESP/PR, inscrito no CPF nº 082.881-189-09, para exercer o cargo de Provimento em Comissão 
de Chefe da Divisão Processamento e Faturamento, Símbolo CC-5, a partir de 03 de maio de 
2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste ato a portaria 
222/2023 de 10 de maio de 2023.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 16 de maio de 2023.
VALDETE  CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 252/2023
Concede Férias a servidora THAIS GABRIELE CHAGAS FRISON, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora THAIS GABRIELE CHAGAS FRISON, matrícula nº 2373-6, ocupando 
o cargo de Agente Administrativo, lotada no Gabinete da Prefeita, 15(quinze) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2022/2023), a partir de 10 de julho de 2023 a 24 de julho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 16 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 253/2023
Concede Férias ao servidor VALMIR ANTONINI DA SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor VALMIR ANTONINI DA SILVA, matrícula nº 818-4, ocupando o cargo 
de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 30(trinta) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021), a partir de 22 de maio de 2023 a 20 
de junho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 16 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

prefeitura MuNiCipaL De sÃo JorGe Do patroCÍNio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO Nº 095/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: C E CARVALHO COMERCIAL - EPP, inscrita no CNPJ nº 24.864.422/0001-73, com sede 
à  , nº 185, CENTRO - CEP 86935-000 na cidade de LUNARDELLI - PR, neste ato Representado 
pelo Sr(a). CARLOS EDUARDO CARVALHO, portador (a) do RG. Nº 77933239, e do CPF/MF Nº 
007.976.549-17, residente e domiciliado à AV DUQUE DE CAXIAS CENTRO, LUNARDELLI - PR, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 16/2022, Processo 
n° 46, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º 
do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 095/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS 
HOSPITALAR, MOBILIÁRIO E ELETRODOMÉSTICOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL 
AGNALDO GOUVEIA, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E CLINICA DE FISIOTERAPIA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (mês), tendo início em 06/05/2023 e término previsto 
para 06/05/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/05/23.

prefeitura MuNiCipaL De sÃo JorGe Do patroCÍNio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO Nº 242/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, inscrita no CNPJ 
nº 35.250.918/0001-73, com sede à  , nº 1099, PINHEIRO - CEP 85603-000 na cidade de 
FRANCISCO BELTRÃO - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). LUCAS FERREIRA DA COSTA, 
portador (a) do RG. Nº 78193697, e do CPF/MF Nº 033.272.849-89, residente e domiciliado à 
AV. ANTONIO SILVIO BARBIERI PINHEIRO, FRANCISCO BELTRÃO - PR, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 61/2022, Processo n° 162, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA 
DISPENSAÇÃO AOS PACIENTES, NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E ATENDIMENTOS 
NO HOSPITAL MUNICIPAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
Clausula segunda – do Reajuste.
Fica estabelecido o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato n° 058/2021, conforme prevê a 
Lei 8.666/93 da alteração de contratos, Artigo 37, inciso 21 e o Artigo 65, inciso 2, Alínea ‘’d’’ da 
Constituição Federal.
Lote Item Qtde 
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário Vl/Total
38 1 1.000,00 BR0273466 Loratadina 10 mg  1.000,00 0,14 
150,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 18.860,00 R$ 10,00 R$ 18.870,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-10,00- (dez reais).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08/05/23.

CâMara MuNiCipaL De sÃo JorGe Do patroCÍNio
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO 012/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2023
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ERRATA
Ante ao equívoco de redação do servidor responsável, quanto à elaboração do Extrato de Contrato 
em tela, publicado às fls. B6 de 15/03/2023, no jornal oficial “Umuarama Ilustrado”,
ONDE SE LÊ:
RATIFICAÇÃO: Eldimar M. Lopes, Presidente da Câmara Municipal, em 17/02/2023.
LEIA-SE:
RATIFICAÇÃO: Eldimar M. Lopes, Presidente da Câmara Municipal, em 24/02/2023.
São Jorge do Patrocínio/PR., 16 de maio de 2023.
PAULO SÉRGIO DE SOUZA LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
Presidente   Secretária
SERGIO ROBERTO  SIRLAINE FERREIRA F. BLASQUES
Membro  Membro

prefeitura MuNiCipaL De sÃo JorGe Do patroCÍNio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 04 AO CONTRATO Nº 082/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: R. TROVO INSTALAÇÕES ELETRICAS E HIDRAULICAS, inscrita no CNPJ nº 
24.904.541/0001-02, com sede à  , nº  , POSTO FISCAL - CEP 87555-000 na cidade de SÃO 
JORGE DO PATROCI - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). LUIZ SÉRGIO TROVO, portador 
(a) do RG. Nº 104192947, e do CPF/MF Nº 049.249.389-80, residente e domiciliado à ESTRADA 
SÃO HENRIQUE POSTO FISCAL, SÃO JORGE DO PATROCI - PR, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Pregão nº 20/2021, Processo n° 60, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. 
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
082/2021, em conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93.
Lote Item Qtde 
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário Vl/Total
1 3 150,00 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA EM LUMINÁRIAS 
NAS VIAS PÚBLICAS COM ALTURA DE ATÉ 9 METROS 186,00 160,00 
29.760,00
1 4 50,00 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA EM LUMINÁRIAS 
NAS VIAS PÚBLICAS COM ALTURA DE ATÉ 12 METROS. 62,00 440,00 
27.280,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 86.055,00 R$ 11.040,00 R$ 115.440,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-11.040,00- (onze mil e 
quarenta reais).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02/05/23.

prefeitura MuNiCipaL De sÃo JorGe Do patroCÍNio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 03 AO CONTRATO Nº 126/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: L. FERREIRA DE LIMA, inscrita no CNPJ nº 10.728.135/0001-21, com sede à  , nº  , 
CENTRO - CEP 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ - PR, neste ato Representado 
pelo Sr(a). LEONARDO FERREIRA DE LIMA, portador (a) do RG. Nº 80381891, e do CPF/MF Nº 
027.818.219-42, residente e domiciliado à RUA ROSALINA RIBEIRO CENTRO, SÃO JORGE DO 
PATROCÍ - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 33/2021, 
Processo n° 96, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA 
E DE FUNILARIA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ. 
Clausula segunda – do Acréscimo
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de 
contrato continuado.
ITEM QUANT.  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL. UNIT.  VALOR TOTAL 
DO ADITIVO
1 350,00 SERVIÇOS DE FUNILARIA (INCLUSO MATERIAL) EM VEÍCULOS 
LEVES TIPO, CARROS E KOMBIS E MOTOCICLETA. 28,65 10.027,50
2 300,00 SERVIÇOS DE FUNILARIA (INCLUSO MATERIAL) EM VEICULOS 
MÉDIOS TIPO, CAMIONETES, CAMINHÕES, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS. 30,00 
9.000,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 66.596,46 R$ 19.027,50 R$ 85.623,99
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-19.027,50- (dezenove mil, 
vinte e sete reais e cinquenta centavos).
Clausula Quarta – Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, até 
dia 05 de maio de 2024, contados a partir de 05 de maio de 2023, prazo acordado anteriormente.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03/05/23.

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
 DECRETO Nº 2301/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, o Senhor ILSON DE PAULA, portador da carteira de identidade RG sob n.º 
6.987.270-0 SESP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 883.649.929-53, ocupante do 
Cargo em Comissão de Secretário Municipal de Saúde, nomeado pelo Decreto 1873/2021, com 
data do dia 04 de janeiro de 2021, EXONERAÇÃO a partir de 17 (dezessete) de maio de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês 
de maio de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº: 4422/2023
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor PAULO VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS Secretário Municipal 
de Finanças, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 061.091.249-66 e carteira de 
identidade RG sob nº 9.279.540-3 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as 
modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que 
serão creditadas em Conta Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de 
Curitiba - Paraná, onde estará em viagem a serviço do município de Tapira, nos dias 17 e 18 de 
maio de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês 
de maio de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 33/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 12 de maio de 2023. 
 
Fornecedor: GEOVANI NASCIMENTO FIGUEIREDO07456427992 
CNPJ/CPF: 18.095.643/0001-21 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 90.149,50 (noventa mil, cento e quarenta e nove reais e cinquenta centavos) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 GUIA DE CABO P/RACK 1U PRETO 
CHAPA 55 MM 

UNIVERSAL UND 7 R$ 
55,00 

385,00 

2 (P) PROTETOR ELETRONICO C/8 
TOMADAS P/RACK 

INTELBRAS UND 7 R$ 
105,00 

735,00 

3 NOBREAK 600 VA 180 W BIVOLT INTELBRAS UND 7 R$ 
605,00 

4.235,00 

4 KIT PORCA GAIOLA M5 
BICROMATIZA C/10 PCS 

M5 UND 21 R$ 
14,50 

304,50 

5 BANDEJA FIXAÇÃO 4 PTS 1UX40 CM 
PRETO 

UNIVERSAL UND 7 R$ 
111,00 

777,00 

6 MINI RACK PAREDE 19" 12UX48 CM  - 
PRETOUND 

MAX 
ELETRON 

UND 7 R$ 
850,00 

5.950,00 

7 CABO LAN 4PX24 aWG CAT5E CAPA 
SIMPLES AZUL BIC 305 MTS 

MULTITOC UND 28 R$ 
350,00 

9.800,00 

8 POWER BALUN FULL HD 16 CANAIS 
VB- 1016WP 

INTELBRAS UND 7 R$ 
1.389,00 

9.723,00 

9 CAIXA PLASTICA DE PASSAGEM 
VBOX 1100 

INTELBRAS UND 112 R$ 9,25 1.036,00 

10 CAMERA BULLET VHL - 1220B INTELBRAS UND 112 R$ 
186,00 

20.832,00 

11 DVR IMHDX 3132 INTELBRAS UND 7 R$ 
3.800,00 

26.600,00 

12 (P) DISCO RIGIDO HD SKYHAWK 4TB 
ST4000VX013 

SEAGATE UND 7 R$ 
1.270,00 

8.890,00 

13 CONECTOR RJ45 INTELBRAS UND 280 R$ 0,90 252,00 
14 REGUA TOMADA P/ RACK BIVOLT INTELBRAS UND 7 R$ 630,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

90,00 
     

Valor Total Homologado -   R$ 90.149,50  (noventa mil, cento e quarenta e nove reais e cinquenta 
centavos)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 16 de maio de 2023. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 57/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GEOMEMBRANA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ATERRO 
SANITÁRIO.
MODALIDADE: Dispensa n° 17/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de maio de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

 prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 565/2022
DESPACHO:
NOS TERMOS DO JUDICIOSO PARECER EXARADO PELO PROCURADOR GERAL 
DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, CUJOS FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO 
ACOLHO INTEGRALMENTE, VIA DE CONSEQUÊNCIA, ANULO INTEGRALMENTE A 
DECISÃO ADMINISTRATIVA DE 1ª ESTÂNCIA, PROFERIDA NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SOB O Nº 565/2022, QUE APLICOU AS MULTAS, DEVENDO O DIRETOR DA 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA CANCELAR AS 
MULTAS APLICADAS CONTRA AS EMPRESAS RECORRENTES. 
Tapejara, 03 de maio de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiras Do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023
Pelo presente Termo de Homologação, eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, nos termos do art. 38, VII e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 90, I da Lei Estadual 
nº 15.608/07, faço saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades 
legais e considerando o Termo de Adjudicação e o Parecer Jurídico exarados, HOMOLOGO a licitação acima descrita 
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO 
HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – CONVÊNIO 
040/2023 SESA/FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARANÁ, em favor da empresa INDÚSTRIA DE ARTEFATOS 
E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA. – EPP (CNPJ 10.801.453/0001-70), com proposta no valor de R$-
825.288,98 (oitocentos e vinte e cinco mil duzentos e oitenta e oito reais noventa e oito centavos).
Publique-se, e após encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste/PR, 16 de maio de 2023.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial Nº 000017/2023 - 24/04/2023 - Processo Nº 000027/2023

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI,
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº
15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a
licitação acima descrita, que tem por objeto a,
AQUISIÇÃO DE KIT DE HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDIMENTO AO ESTABELECIDO NA DELIBERAÇÃO N°
056/2021/CEAS/PR QUE ESTABELECEU O INCENTIVO DE BENEFÍCIO EVENTUAL COVID-19 E LEI FEDERAL N°
8.742/93, A SEREM DISTRIBUÍDOS ÀS FAMÍLIAS DO PAIF OU EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE -
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FUNDO ESTADUAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL/FEAS/PR

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP

CNPJ 77.217.891/0001-67

Endereço - COMERCIAL. NOSSA SENHORA DA APARECIDA SN, 0 - APARECIDA DO OESTE - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00028072

CREME DENTAL COM, NO MINIMO, 180 GRAMAS
com fluor, açao bacteriana, registro no ministerio da
saude, embalagem contendo a marca do fabricante,
peso liquido, data de fabricação e prazo de validade.
SORRISO

2.367,00300,00 7,89UN00001 00001 SORRISO

00007390
DESINFETANTE PARA USO GERAL, EMBALAGEM
PLÁSTICA C/ MÍNIMO 2LT
ALPES

1.310,00200,00 6,55UN00002 00001 ALPES

00022774

DETERGENTE LÍQUIDO, BIODEGRADÁVEL,
CONCENTRADO, COM NO MÍNIMO 11% DO PRINCIPIO
ATIVO BÁSICO DO DETER
detergente líquido, biodegradável, concentrado, com
no mínimo 11% do principio ativo básico do
detergente, embalagem plástica com 500 ml, e prazo
de validade VIDA

534,00200,00 2,67UN00003 00001 VIDA

00024431
ESCOVA DENTAL ADULTO
SORRISO

1.784,00400,00 4,46UN00004 00001 SORRISO

00027624

ESPONJA DE LA DE AÇO CARBONO ABRASIVO,
para limpeza em geral embalagem em pacote com 8
unidades peso liquido não inferior a 50 gramas,
contendo marca do fabricante, data de fabricação e
prazo de validade ASSOLAN

568,00200,00 2,84UN00005 00001 ASSOLAN

00023257

ESPONJA MULTIUSO, DUPLA FACE, SINTETICA A
BASE DE ESPUMA DE POLIURETANO COM
BACTERICIDA E FIBRA SINT
esponja multiuso, dupla face, sintetica a base de
espuma de poliuretano com bactericida e fibra
sintetica com abrasivo, dimensoes aproximadas 100
x 65 x 20mm. embalagem plastica individual, contendo
o nome do fabricante data de fabricação e prazo de
validade ALPES

182,00100,00 1,82UN00006 00001 ALPES

00007406

PAPEL HIGIENICO, FOLHA SIMPLES PICOTADA, EM
ROLO, NAO RECICLADO, ALTA ABSORÇÃO, NA
COR BRANCA, 30 M.
papel higienico, folha simples picotada, em rolo, nao
reciclado, alta absorção, na cor branca, 30 m. pacote
com 4 rolos, a embalagem devera conter a marca do

1.086,00300,00 3,62UN00007 00001 TROPICOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP

CNPJ 77.217.891/0001-67

Endereço - COMERCIAL. NOSSA SENHORA DA APARECIDA SN, 0 - APARECIDA DO OESTE - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0

fabricante, dimensao, indicaçao de nao reciclado, cor
e lote do produto. TROPICOS

00000810

SABÃO EM PEDRA MULTIUSO, GLICERINADO,
NEUTRO, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 5UND DE NO
MÍNIMO 200G CADA
BARRA NOVA

1.250,00100,00 12,50UN00008 00001 BARRA NOVA

00026632

SABÃO EM PÓ BIODEGRADAVEL, CONTENDO
RENSOATIVOS, COADJUVANTES, SINERGISTAS
TAMPONENTES, BRANQUEADORE
sabão em pó biodegradavel, contendo rensoativos,
coadjuvantes, sinergistas tamponentes,
branqueadores opticos, corantes,
enzimas,adenuadores de espuma, sequestrante,
alvejante, perfume em agua embalagem com 1 kg,
nome do fabricantes, registro no ministerio da saude.
ALPES

2.130,00200,00 10,65UN00009 00001 ALPES

00004712
SABONETE 90 G
MOTIVOS

1.644,00600,00 2,74UN00010 00001 MOTIVOS

Total do Fornecedor:  12.855,00

Total Geral:  12.855,00

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 16/05/2023

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada
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prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 051, DE 16 DE MAIO DE 2023
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2023 Lei nº 2.301/2022, e abre crédito adicional suplementar em dotações do 
orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso III da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias nº. 2.301/2022 e a Lei Orçamentária Anual nº. 2.333/2022.
DECRETA
 Art. 1o. Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para 
o corrente exercício o valor de R$: 72.166,79 (setenta e dois mil; cento e sessenta e seis reais e 
setenta e nove centavos), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
Suplementação
11.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.032 – Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica R.E.
Fonte: 33491 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estado
3.3.90.30.00.00 (577) Material de Consumo R$: 30.000,00
3.3.90.39.00.00 (578) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$: 6.600,00
Fonte: 33500 – Bl Investimentos na Rede de Serviços de Saúde
4.4.90.52.00.00 (579) Equipamentos e Material Permanente R$: 21.960,00
11.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 – Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.304.0033.2.034 – Manutenção e Encargos da Divisão de Vigilância Sanitária
Fonte: 33491 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estado
3.3.90.30.00.00 (547) Material de Consumo R$: 13.606,79
 TOTAL R$: 72.166,79
Art. 2o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o superávit 
financeiro do exercício anterior:
SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2022
Fonte: 33491 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Estado
 R$: 50.206,79
Fonte: 33500 – Bl Investimentos na Rede de Serviços de Saúde R$: 21.960,00
 TOTAL R$: 72.166,79
Art. 3o. Ficam alterados os valores das ações no PPA 2022-2025, para o exercício de 2023, Lei nº 
2.263/2021, conforme descrito nos artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 4o. Ficam alterados os valores das metas constantes no anexo de metas da LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2023, Lei nº. 2.301/2022, conforme descrito nos 
artigos 1o e 2o desta Lei.
Art. 5o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de Maio de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 052, DE 16 DE MAIO DE 2023
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº 2.333 de 24 de outubro de  2022.
DECRETA
Art. 1o. Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
Suplementação
10.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos das Unidades de Educação Infantil
Fonte: 104 – Educação 25% / Sobre Impostos
3.1.90.11.00.00 (269) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil           R$:    120.000,00
3.1.91.13.00.00 (271) Contribuições Patronais                                                R$:      20.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 – Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.304.0033.2.034 - Manutenção e Encargos da Divisão de Vigilância Sanitária
Fonte: 33491 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Estado
3.3.90.30.00.00 (547) Material de Consumo                                                       R$:     5.000,00
    TOTAL R$: 145.000,00
Art. 2o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o cancelamento 
das seguintes dotações orçamentárias:
10.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos das Unidades de Educação Infantil
Fonte: 104 – Educação 25% / Sobre Impostos
4.4.90.52.00.00 (286) Equipamentos e Material Permanente                           R$:    140.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 – Secretária de Saúde
11.002.00.000.0000.0.000 – Divisão de Vigilância em Saúde
11.002.10.304.0033.2.034 - Manutenção e Encargos da Divisão de Vigilância Sanitária
Fonte: 33491 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Estado
3.3.90.39.00.00 (546) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            R$:        5.000,00
TOTAL R$:    145.000,00
Art. 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de Maio de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura MuNiCipaL De XaMBrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 74/2023
Ratifico o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre Processo de 
Dispensa nº 07/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica ratificado o julgamento proferido pelo Presidente e demais membros da Comissão 
Permanente de Licitações, conforme “Ata de Adjudicação”, na dispensa nº 07/2023 - PMX, 
objetivando contratação da empresa INGÁ INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ 
07.565.202/0001-20, para prestação de serviços de Manutenção Técnica, Suporte e Hospedagem 
de Web Site para Prefeitura Municipal, com Sistema Administrativo para gerenciamento de 100% 
do conteúdo (textos, fotos, anexos, áudios e vídeos), bem como hospedagem e manutenção 
de 50(cinquenta) contas de E- MAIL com 55GB de espaço total vinculadas ao domínio www.
xambre.pr.gov.br, Portal Covid-19, Manutenção Técnica, Suporte de Hospedagem de Portal da 
Transparência contemplando todos os módulos exigidos no Relatório de Auditoria do Ministério 
Público do Paraná. Possuirá ferramentas de integração e compartilhamento de conteúdo com 
as redes sociais. O portal contemplará todos os modelos exigidos no relatório de auditoria do 
Ministério Público do Paraná. Valor total de R$ 7.932,00 (sete mil novecentos e trinta e dois reais) 
para 12 (doze) meses.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, conforme edital, depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 15 (quinze) de maio de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura MuNiCipaL De XaMBrÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº36/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: DEVANIR FAVORETO
OBJETO: O objeto da presente Dispensa é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE.
VIGÊNCIA: 05/05/2023 à 31/12/2023 
VALOR TOTAL: R$19.328,03
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa por Justificativa nº 6/2023, homologada em 05/05/2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº37/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: DEVAIR JOSÉ GIL
OBJETO: O objeto da presente Dispensa é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE.
VIGÊNCIA: 05/05/2023 à 31/12/2023 
VALOR TOTAL: R$7.370,00
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa por Justificativa nº 6/2023, homologada em 05/05/2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº38/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: VALENTIM FILIPE NERES
OBJETO: O objeto da presente Dispensa é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE.
VIGÊNCIA: 05/05/2023 à 31/12/2023 
VALOR TOTAL: R$18.066,96
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa por Justificativa nº 6/2023, homologada em 05/05/2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   468 / 2023   CADASTRO: 1-5542810  ZONA: 0007    QUADRA: 0007 LOTE: 009A  

CONTRIBUINTE: OSEIAS AMARAL DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  340.658.558-29

ENDEREÇO: AV THAIZE GOMES PELICERI, Nº S/Nº, CEP: 87500000 - PARQUE RES. VIENA III - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

368 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JESSYCA GARCIA GONÇALES, inscrito(a) no CPF Nº. 056.323.549-70, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 011B, PQ. RES. INTERLAGOS, RUA SERGIO ZANATTO, nº. 3942, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4760920.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 16 de maio de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 368 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   368 / 2023   CADASTRO: 1-4760920  ZONA: 0003    QUADRA: 0011 LOTE: 011B  

CONTRIBUINTE: JESSYCA GARCIA GONÇALES - CPF/CNPJ:  056.323.549-70

ENDEREÇO: RUA  SERGIO  ZANATTO, Nº 3942  - PARQUE INTERLAGOS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.51-1.006

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 11 de abril de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 468 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

OSEIAS AMARAL DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 340.658.558-29, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 009A, PARQUE RES. VIENA III, AV THAIZE GOMES PELICERI, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5542810.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 16 de maio de 2023.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 468 / 2023

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023  - RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°454 /2023 de 03/05/2023
AMPLA CONCORRÊNCIA
A FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA, torna público, para conhecimento de quem possa interessar, que 
realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, demais legislações 
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para locação  de brinquedos infláveis, para 
atender crianças e adolescentes do Município de Umuarama, a serem utilizados nas festividades de Aniversário do 
Município e Natal.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 31/05/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 31/05/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 31/05/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 116.700,00 (cento e dezesseis mil e setecentos reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/OU no Portal BLL 
Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. 
Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 12  de Maio de 2023.
ROSANA PALHOTO DIAS
Secretária da Fundação Cultural

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 003 ao Contrato N° 088/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: WILSON ROBERTO DE ALMEIDA - ME
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 21 
de maio de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta 
reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), passando 
e atualizando o valor total do contrato de R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais), para até 
R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.122.0002.2.159. – ED:3.3.90.39.00.00. – D:23  –  F:303
70.001.10.122.0002.2.189. – ED:3.3.90.39.00.00. – D:38  –  F:303
70.001.10.301.0024.2.145. – ED:3.3.90.39.00.00. – D:100 –  F:0001
70.001.10.301.0024.2.145. – ED:3.3.90.39.00.00. – D:101   –  F:494
70.001.10.302.0025.2.096. – ED:3.3.90.39.00.00. – D:139  –  F:0001
70.001.10.302.0025.2.277. – ED:3.3.90.39.00.00. – D:160 –  F:0001
70.001.10.302.0025.2.277. – ED:3.3.90.39.00.00. – D:161 –  F:303
70.001.10.303.0026.2.146. – ED:3.3.90.39.00.00. – D:180  –  F:303
70.001.10.304.0027.2.098. – ED:3.3.90.39.00.00. – D:206  –  F:0001
70.001.10.304.0027.2.098. – ED:3.3.90.39.00.00. – D:207  –  F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/05/2023.

Termo aditivo 002 ao Contrato N° 094/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  M. BRASILEIRO & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 07 de junho de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 144.000,00 (cento e 
quarenta e quatro mil reais), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 144.000,00 (cento 
e quarenta e quatro mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 144.000,00 
(cento e quarenta e quatro mil reais), para R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 139 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 140 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 141 - F: 494
Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/04/2023.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 098/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: C.O.S. - CLINICA MEDICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 07 de julho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 39.000,00 (trinta e 
nove mil reais), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 3.250,00 (três mil duzentos e 
cinquenta reais) Referente a 1(um) mes, passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 
39.000,00 (trinta e nove mil reais), para R$ 42.250,00 (quarenta e dois mil duzentos e cinquenta 
reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 139 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 140 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 141 - F: 494
Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/05/2023.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 080/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  TRATARTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E COMÉRCIO E 
INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 17 de novembro 
de 2023.
Cláusula Segunda:  Fica alterado o representante legal da empresa para o Sr. ALLAN DEBIASI 
SOUZA  brasileiro, casado, químico ambiental, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
6.322.614-9 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 026.724.179-89, residente e domiciliado na cidade 
de Curitiba, Estado de Paraná
Cláusula Terceira:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/05/2023.
Umuarama, 16 de maio de 2023.
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 082/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA
Objeto:  Contratação EM CARÁTER EMERGENCIAL de empresa para o fornecimento de fórmulas 
infantis, para atender as necessidades do Programa Municipal de Terapia Nutricional, que atende 
pacientes do Sistema Único de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr
Valor: R$ 5.440,00 (Cinco mil quatrocentos e quarenta reais); 
Vigência: 04/05/2023 a 04/11/2023.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/03/283, no Processo de Dispensa de Licitação n° 003/2023, Autorizado em 03 de maio 
de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 04 de maio de 2023, edição nº. 12.718 que 
integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, em especial no art. 75, inciso VIII; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

Contrato de Prestação de Serviço nº. 084/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  JOSE CARLOS TRICHES
Objeto: Contratação de empresa, para serviço de teste hidrostático em mangueiras de hidrantes, 
recarga e inspeções de extintores, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúdel 
de Umuarama.
Valor: R$16.830,00 (dezesseis mil oitocentos e trinta reais).  
Vigência: 10/05/2023 a 10/05/2024.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 171, de 24 de fevereiro de 2023 - Pregão Eletrônico n° 029/2023- PMU, homologado 
pela Portaria n° 798/2023 - PMU, em 26 de abril de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 27 de abril de 2023, edição nº. 12.713, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o Decreto 
Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016 e Lei Municipal 
nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 16 de maio de 2023.
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 23/06/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ADS6H18 279350S000168745 22/02/2023 56732

AOM8250 279350T000049651 24/02/2023 53980

AYT3206 279350T000070005 22/02/2023 52070 02648229000

AZC8D33 279350S000168743 22/02/2023 56732

BAL4G08 279350T000062963 24/02/2023 52070

CVX7282 279350S000168678 22/02/2023 56732

FME1194 279350S000168727 21/02/2023 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/05/2023 10:06 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 23/06/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
RHB6A35 279350T000067516 20/02/2023 58512 02469342870

RLH1C20 279350S000167549 04/02/2023 56732 03329355293

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/05/2023 10:05 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 17 de maio de 2023C2

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 27/06/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ENN4G28 279350S000168770 23/02/2023 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/05/2023 10:06 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 26/06/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AQN2F88 279350S000168865 24/02/2023 60503 R$ 293,47

ECM0F33 279350S000168994 26/02/2023 60503 R$ 293,47

RVH6H17 279350S000168760 22/02/2023 56732 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/05/2023 10:06 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/06/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAW6674 279350S000174275 23/04/2023 60503

AAY2394 279350S000173804 20/04/2023 60503

ABA5H86 279350S000173964 23/04/2023 60503

ABL2H15 279350S000173752 19/04/2023 56732

ABM1384 279350S000174447 28/04/2023 56732

ABM9353 279350S000174367 25/04/2023 60503

ABW0963 279350S000173769 20/04/2023 60503

ABW5205 279350T000050669 29/04/2023 76332

ABX8I40 279350S000173896 20/04/2023 60503

ACI8081 279350S000174146 25/04/2023 60503

ACQ6481 279350S000174006 20/04/2023 60503

ACS3120 279350S000174378 25/04/2023 60503

ACT4612 279350S000174255 22/04/2023 60503

ACY8416 279350S000174391 26/04/2023 60503

ADB2759 279350S000173797 19/04/2023 60503

ADJ6172 279350S000174024 20/04/2023 60503

ADL6199 279350S000174130 24/04/2023 60503

ADN7A97 279350S000173870 21/04/2023 60503

ADS7444 279350S000173993 20/04/2023 60503

ADU6D36 279350T000063666 26/04/2023 51851

ADW8I81 279350T000073227 27/04/2023 51852

AED2122 279350S000173771 20/04/2023 60503

AEJ5B51 279350S000173885 19/04/2023 56732

AEL4496 279350S000174262 22/04/2023 60503

AEL9H77 279350S000173824 20/04/2023 56732

AEM5C08 279350S000173948 22/04/2023 60503

AEN3200 279350S000173929 19/04/2023 60503

AEQ7G21 279350S000174233 21/04/2023 56732

AEW6567 279350T000072484 24/04/2023 51851

AEW9671 279350S000174415 27/04/2023 60503

AEX2455 279350S000174152 23/04/2023 60503

AFA1424 279350S000174072 24/04/2023 56732

AFJ2684 279350S000174443 28/04/2023 60503

AFJ2885 279350S000173958 22/04/2023 60503

AFP8D88 279350S000174090 24/04/2023 60503

AFT3F79 279350S000174029 21/04/2023 60503

AFU2827 279350T000072497 29/04/2023 76251

AFW0A47 279350S000174117 23/04/2023 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/05/2023 10:04 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 21AGD0J87 279350S000174160 25/04/2023 60503

AGH4093 279350S000174253 22/04/2023 60503

AGL8187 279350S000174429 27/04/2023 56732

AGP3803 279350S000173811 21/04/2023 60503

AGP5I88 279350S000174303 24/04/2023 60503

AGR8893 279350S000174387 26/04/2023 60503

AGY0691 279350S000174046 23/04/2023 60503

AHB3087 279350T000063681 26/04/2023 51851

AHD1787 279350S000174225 21/04/2023 60503

AHD1787 279350S000174261 22/04/2023 56732

AHD1787 279350S000174465 28/04/2023 60503

AHF1853 279350S000173833 18/04/2023 60503

AHR7281 279350T000073230 28/04/2023 59670

AHS3H86 279350S000173785 19/04/2023 60503

AHT9414 279350T000072471 24/04/2023 51852

AHZ8594 279350S000174081 23/04/2023 60503

AIA3111 279350S000173875 21/04/2023 60503

AIH0C56 279350T000070548 27/04/2023 51851

AIJ6I81 279350S000173926 19/04/2023 56732

AIS8847 279350S000174296 24/04/2023 60503

AIS8847 279350S000173984 20/04/2023 60503

AIT0E42 279350S000173978 23/04/2023 60503

AIT9072 279350S000174300 24/04/2023 60503

AIX4I82 279350S000174220 22/04/2023 60503

AJK6071 279350T000070540 27/04/2023 51930

AJK6434 279350T000073247 28/04/2023 51851

AJK9102 279350S000174114 22/04/2023 56732

AJL5743 279350T000070550 27/04/2023 51851

AJN0628 279350S000173808 21/04/2023 60503

AJS2376 279350T000073280 29/04/2023 55411

AJS7495 279350S000174458 28/04/2023 60503

AJX3842 279350S000173838 19/04/2023 60503

AKB2509 279350S000173890 19/04/2023 60503

AKE4714 279350S000174059 23/04/2023 60503

AKH9786 279350T000063657 25/04/2023 76251

AKL2643 279350S000174085 23/04/2023 56732

AKM9J62 279350T000070566 28/04/2023 76252

AKP1G52 279350S000173757 19/04/2023 60503

AKS2548 279350S000174283 23/04/2023 60503

AKS6107 279350T000063686 26/04/2023 72340

AKS9B32 279350S000174142 25/04/2023 60503

AKT1G33 279350T000070568 28/04/2023 55411

Emitido por: Talita Luna Silva em: 11/05/2023 10:04 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 21AKT7035 279350S000174384 26/04/2023 60503

AKT7J60 116100T000706426 22/04/2023 55090

AKU4416 279350S000174460 28/04/2023 60503

AKU4C15 279350S000174011 20/04/2023 60503

AKY3157 279350S000174158 25/04/2023 60503

ALA4B37 279350T000063690 27/04/2023 51851

ALB6739 279350S000174216 22/04/2023 60503

ALF5576 279350S000173944 22/04/2023 60503

ALG5551 279350T000063679 26/04/2023 51851

ALH6851 279350S000173975 23/04/2023 56732

ALJ4047 279350S000174247 22/04/2023 60503

ALL4E42 279350T000073273 29/04/2023 51852

ALM5905 279350S000173986 20/04/2023 60503

ALN9192 279350S000174014 20/04/2023 60503

ALO3D58 279350T000072485 25/04/2023 76331

ALS3269 279350S000174185 25/04/2023 60503

ALT3237 279350S000174174 24/04/2023 60503

ALX3229 279350S000173970 23/04/2023 60503

ALX3229 279350S000174271 23/04/2023 60503

AMB8945 279350S000173957 22/04/2023 60503

AMB8945 279350S000174277 23/04/2023 60503

AMD5735 279350S000173930 19/04/2023 60503

AME1D09 279350S000174337 25/04/2023 60503

AMF2I31 279350S000174070 24/04/2023 56732

AML5783 279350S000174221 21/04/2023 60503

AMO4883 279350T000073256 28/04/2023 51851

AMO4883 279350T000073255 28/04/2023 51930

AMQ1928 279350S000174047 23/04/2023 60503

AMR0462 279350S000174358 25/04/2023 60503

AMS0C76 279350S000173775 21/04/2023 60503

AMU0816 279350T000063668 26/04/2023 51851

AMX6347 279350S000173883 19/04/2023 60503

AMX7476 279350S000174291 23/04/2023 56732

AMY9251 279350S000173889 19/04/2023 60503

AMZ7066 279350S000174031 21/04/2023 60503

ANA1822 279350T000073220 24/04/2023 51930

ANA8D78 279350S000173913 19/04/2023 60503

ANA9026 279350T000063688 27/04/2023 51852

ANE6110 279350S000174128 24/04/2023 60503

ANJ3051 279350S000173871 21/04/2023 60503

ANJ6649 279350T000070546 27/04/2023 70301

ANN4C95 279350S000173982 20/04/2023 60503
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ANP1A52 279350T000073221 24/04/2023 70301

ANT0093 279350S000173942 22/04/2023 60503

ANT4225 279350S000174064 24/04/2023 60503

ANV4G47 279350T000073244 28/04/2023 76331

ANV6748 279350T000073266 29/04/2023 76252

ANW4756 279350S000173989 20/04/2023 60503

ANX6818 279350S000174226 21/04/2023 60503

AOC5H17 279350S000174339 25/04/2023 60503

AOD7665 279350S000174423 26/04/2023 60503

AOG3582 279350S000173802 19/04/2023 60503

AOH4H61 279350T000072483 24/04/2023 51851

AOI7097 279350S000173793 21/04/2023 60503

AOK5017 279350S000174012 20/04/2023 60503

AON0582 279350S000174139 24/04/2023 60503

AOR2D49 279350S000173923 19/04/2023 60503

AOS2H23 279350S000174196 25/04/2023 60503

AOS3856 279350S000174422 27/04/2023 60503

AOU4097 279350S000174455 28/04/2023 56732

AOU9675 279350S000174148 25/04/2023 60503

AOV5705 279350S000173953 22/04/2023 60503

AOV9722 279350S000173767 20/04/2023 60503

AOY9262 279350S000174078 22/04/2023 60503

AOY9262 279350S000173955 22/04/2023 60503

AOZ6052 279350S000174057 23/04/2023 60503

APF6231 279350S000173795 19/04/2023 60503

APF7380 279350S000174284 23/04/2023 60503

APF7380 279350S000174282 23/04/2023 60503

APG0255 279350T000070554 27/04/2023 51851

APG8770 279350T000073248 28/04/2023 52070

APH9415 279350S000173835 19/04/2023 60503

APL4437 279350T000072498 29/04/2023 54521

APO3254 279350S000173909 21/04/2023 60503

APO8J33 279350T000072461 24/04/2023 51851

APS1573 279350S000174219 22/04/2023 60503

APU9842 279350S000174430 27/04/2023 60503

APW5053 279350S000173882 19/04/2023 60503

APY6014 279350S000173891 20/04/2023 60503

APZ8115 279350S000174124 24/04/2023 60503

AQA9J50 279350S000173829 21/04/2023 60503

AQB2356 279350S000174420 27/04/2023 56732

AQB7058 279350S000174466 28/04/2023 60503

AQD2356 279350S000174089 24/04/2023 60503
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AQE3739 279350S000174452 28/04/2023 60503

AQG0101 279350T000073240 28/04/2023 76331

AQG0101 279350T000073241 28/04/2023 51851

AQH0I45 279350T000072475 24/04/2023 51851

AQH4G60 279350T000073199 24/04/2023 61220

AQH4G60 279350T000073198 24/04/2023 60502

AQH5647 279350S000174206 25/04/2023 60503

AQI3018 279350T000063661 26/04/2023 76331

AQN8138 279350S000173777 21/04/2023 60503

AQP4099 279350S000174184 25/04/2023 60503

AQR4H57 279350S000174299 24/04/2023 56732

AQS0A39 279350S000174433 27/04/2023 60503

AQS1850 279350S000173823 20/04/2023 56732

AQT0596 279350S000174286 23/04/2023 60503

AQT6589 279350S000174189 25/04/2023 60503

AQT6589 279350S000174067 24/04/2023 60503

AQU2B23 279350T000063685 26/04/2023 51851

AQY7C64 279350S000174043 22/04/2023 60503

ARA2369 279350S000174190 25/04/2023 60503

ARA2369 279350S000174323 24/04/2023 60503

ARA6I28 279350T000072494 29/04/2023 54526

ARB8B08 279350T000070524 27/04/2023 55250

ARD1924 279350S000173807 20/04/2023 60503

ARE9699 279350S000173840 19/04/2023 60503

ARF0771 279350S000173813 21/04/2023 60503

ARH0422 279350S000174397 27/04/2023 60503

ARI5624 279350T000073261 28/04/2023 51851

ARI8126 279350T000069200 26/04/2023 51851

ARJ8I02 279350S000174129 24/04/2023 60503

ARK2695 279350S000174071 24/04/2023 60503

ARK7547 279350S000174237 22/04/2023 60503

ARL1D14 279350S000173845 20/04/2023 60503

ARM3930 279350S000174227 21/04/2023 60503

ARM3930 279350S000173933 19/04/2023 60503

ARN3F92 279350S000173966 23/04/2023 56732

ARQ1718 279350S000174338 25/04/2023 60503

ARQ8D35 279350T000072450 24/04/2023 51851

ARR0D48 279350S000174306 24/04/2023 60503

ARR0H72 279350S000174218 22/04/2023 60503

ARR5194 279350T000073258 28/04/2023 51852

ART8270 279350S000174381 26/04/2023 60503

ARU9A32 279350S000174053 23/04/2023 60503
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ARV1317 279350T000072468 24/04/2023 51851

ARX6579 279350S000174213 21/04/2023 60503

ARX6579 279350S000173997 20/04/2023 60503

ARX6579 279350S000173918 19/04/2023 60503

ARX6579 279350S000174214 21/04/2023 60503

ARX6579 279350S000173921 19/04/2023 60503

ARX6579 279350S000174356 25/04/2023 60503

ARX6579 279350S000174002 20/04/2023 60503

ARY2695 279350S000174459 28/04/2023 56732

ARY4544 279350T000073226 27/04/2023 73662

ARY8I29 279350T000070531 27/04/2023 59910

ASD4178 279350S000173791 20/04/2023 60503

ASD8974 279350S000174207 21/04/2023 60503

ASD9338 279350S000173863 19/04/2023 60503

ASE8137 279350S000174179 25/04/2023 60503

ASF1581 279350T000073249 28/04/2023 51930

ASF7073 279350S000174307 24/04/2023 60503

ASF7073 279350S000174401 27/04/2023 60503

ASF7073 279350S000174266 23/04/2023 60503

ASF7073 279350S000174265 23/04/2023 60503

ASF7073 279350S000174341 25/04/2023 60503

ASI8092 279350S000174244 21/04/2023 60503

ASI8G81 279350T000073260 28/04/2023 51851

ASL2845 279350S000174445 28/04/2023 56732

ASL7369 279350S000173841 20/04/2023 56732

ASL9H61 279350S000173787 19/04/2023 60503

ASM2724 279350S000174393 27/04/2023 60503

ASN1361 279350S000174304 24/04/2023 60503

ASO3929 279350T000070564 27/04/2023 51851

ASO7G65 279350S000174113 24/04/2023 60503

ASQ4C24 279350S000173959 22/04/2023 60503

ASQ4F31 279350T000063680 26/04/2023 51930

ASR8546 279350S000173905 21/04/2023 60503

ASS2697 279350S000174272 23/04/2023 60503

ASS2697 279350S000173971 23/04/2023 60503

ASV8I91 279350T000068320 25/04/2023 55417

ASW5797 279350T000070580 28/04/2023 51930

ATG8A22 279350S000173991 20/04/2023 60503

ATK5B39 279350S000173772 21/04/2023 60503

ATO1G88 279350S000173912 21/04/2023 60503

ATU1864 279350S000173821 19/04/2023 60503

ATU3154 279350S000174123 24/04/2023 60503
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ATU7A41 279350T000063665 26/04/2023 51851

ATV2F54 279350S000173858 21/04/2023 60503

ATW1104 279350S000174348 25/04/2023 60503

ATZ3D38 279350T000070573 28/04/2023 51851

ATZ7G76 279350S000174319 24/04/2023 60503

AUA4I99 279350S000174372 25/04/2023 60503

AUC1J94 279350T000072474 24/04/2023 51851

AUD6309 279350S000174399 26/04/2023 56732

AUF4I77 279350S000173786 19/04/2023 60503

AUF7970 279350S000174056 23/04/2023 60503

AUH8650 279350S000174156 24/04/2023 60503

AUJ2807 279350S000174345 25/04/2023 60503

AUJ2H24 279350S000174194 25/04/2023 60503

AUJ4809 279350S000174355 25/04/2023 60503

AUJ9042 279350T000069201 28/04/2023 55414

AUK7498 279350S000174209 21/04/2023 60503

AUK7498 279350S000174357 25/04/2023 60503

AUK7498 279350S000173938 19/04/2023 60503

AUP0568 279350S000174050 23/04/2023 60503

AUR6511 279350S000174157 25/04/2023 60503

AUS9H97 279350T000073246 28/04/2023 51851

AUT7684 279350T000045903 25/04/2023 76331

AUU8I86 279350T000073265 28/04/2023 61220

AUX4579 279350S000174470 28/04/2023 60503

AUY0591 279350S000174018 20/04/2023 60503

AUY0591 279350S000173868 20/04/2023 60503

AUY0591 279350S000174464 28/04/2023 60503

AUY6099 279350S000174186 25/04/2023 60503

AVD7474 279350T000072454 24/04/2023 51851

AVE6D44 279350S000174328 24/04/2023 60503

AVE8F46 279350S000173820 19/04/2023 56732

AVG1653 279350S000174200 25/04/2023 60503

AVG9337 279350T000073245 28/04/2023 61220

AVJ4485 279350S000173998 20/04/2023 60503

AVJ9G43 279350T000072458 24/04/2023 51851

AVP2166 279350T000073259 28/04/2023 51851

AVP2J59 279350S000174079 22/04/2023 60503

AVR4E36 279350S000173902 20/04/2023 60503

AVU5D10 279350T000073224 26/04/2023 76332

AVU5D10 279350T000073225 26/04/2023 51851

AVV8J82 279350T000072460 24/04/2023 51852
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AVX1136 279350S000174242 21/04/2023 60503

AVY4267 279350T000070567 28/04/2023 54521

AVY5164 279350T000063705 29/04/2023 54521

AWB6727 279350T000072467 24/04/2023 51851

AWC5H28 279350T000072480 24/04/2023 51851

AWD7589 279350S000173945 22/04/2023 60503

AWE5528 279350S000173990 20/04/2023 60503

AWF9538 279350S000174302 24/04/2023 60503

AWG9713 279350T000072472 24/04/2023 76331

AWK8798 279350T000063676 26/04/2023 51851

AWK8798 279350T000070565 28/04/2023 76331

AWL5I27 279350S000174172 24/04/2023 56732

AWM3F32 279350S000174178 25/04/2023 56732

AWN0062 279350S000173931 19/04/2023 60503

AWN0836 279350S000173987 20/04/2023 60503

AWN2307 279350S000174352 25/04/2023 60503

AWN4I10 279350T000063700 28/04/2023 51851

AWN6G82 279350S000174346 25/04/2023 60503

AWP3I52 279350S000174147 25/04/2023 60503

AWS0570 279350S000174368 25/04/2023 56732

AWS0893 279350S000174127 24/04/2023 60503

AWT2278 279350S000174076 22/04/2023 60503

AWU0I12 279350S000173770 20/04/2023 60503

AWU2126 279350T000063664 26/04/2023 51851

AWU3G60 279350T000063698 27/04/2023 51851

AWU8F49 279350T000072455 24/04/2023 51930

AWV2E61 279350S000173810 21/04/2023 60503

AWV3579 279350T000073228 28/04/2023 76331

AWV5G01 279350S000174249 22/04/2023 60503

AWY7063 279350S000173853 21/04/2023 60503

AWY7562 279350T000063667 26/04/2023 51851

AWZ1B02 279350S000173951 22/04/2023 56732

AXA7F43 279350T000070559 27/04/2023 76331

AXD0D40 279350T000072463 24/04/2023 51851

AXF6812 279350S000174145 25/04/2023 60503

AXG3795 279350S000174438 27/04/2023 60503

AXG3796 279350S000174417 26/04/2023 60503

AXH5E00 279350S000174162 22/04/2023 56732

AXJ6B54 279350S000174238 22/04/2023 56732

AXK6398 279350T000072477 24/04/2023 51851

AXL4A07 279350S000174015 20/04/2023 60503

AXL5B30 279350S000173842 20/04/2023 60503
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AXN6109 279350S000173901 20/04/2023 56732

AXO8484 279350S000173815 21/04/2023 60503

AXQ2732 279350S000173799 19/04/2023 56732

AXR4865 279350T000070570 28/04/2023 76331

AXR6531 279350T000072466 24/04/2023 51851

AXS4620 279350S000174428 27/04/2023 60503

AXS4620 279350S000174366 25/04/2023 60503

AXS8A25 279350S000173950 22/04/2023 60503

AXT3A79 279350S000174063 24/04/2023 60503

AXT3A79 279350S000174055 23/04/2023 60503

AXV7290 279350S000173834 19/04/2023 60503

AXV7290 279350S000174104 24/04/2023 60503

AXV9735 279350S000174259 23/04/2023 60503

AXW2J94 279350S000174421 27/04/2023 60503

AXX5557 279350S000173917 19/04/2023 56732

AXY8201 279350S000173860 19/04/2023 60503

AXZ9847 279350S000174094 22/04/2023 60503

AYA3041 279350S000174087 23/04/2023 56732

AYC2C33 279350T000047326 26/04/2023 55414

AYC2C33 279350T000072473 24/04/2023 76332

AYD4197 279350S000173781 21/04/2023 60503

AYD4629 279350S000174301 24/04/2023 60503

AYF5472 279350S000174333 24/04/2023 60503

AYH5G39 279350S000173976 23/04/2023 56732

AYH7B21 279350S000174099 23/04/2023 60503

AYI4070 279350S000174132 24/04/2023 60503

AYI9072 279350S000174112 24/04/2023 60503

AYJ6540 279350S000174236 22/04/2023 56732

AYM4344 279350T000059991 29/04/2023 51851

AYM4C53 279350S000174343 25/04/2023 60503

AYM7996 279350T000050672 29/04/2023 55417

AYO6123 279350T000070575 28/04/2023 76332

AYP0C20 279350S000174175 25/04/2023 56732

AYP3J85 279350S000173907 21/04/2023 60503

AYQ6126 279350S000174317 24/04/2023 56732

AYS3G16 279350S000174151 23/04/2023 60503

AYT1J64 279350S000173872 21/04/2023 60503

AYU0B97 279350S000174199 25/04/2023 60503

AYX7323 279350T000070516 24/04/2023 59910

AYZ8573 279350S000174288 23/04/2023 60503

AZF2D59 279350S000174377 25/04/2023 60503

AZI0229 279350S000173904 21/04/2023 60503
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AZJ8D76 279350S000174106 24/04/2023 60503

AZP4D66 279350S000174137 24/04/2023 60503

AZP5C05 279350S000173965 23/04/2023 60503

AZP6155 279350S000174028 21/04/2023 60503

AZP6155 279350S000174432 27/04/2023 60503

AZP6155 279350S000174349 25/04/2023 60503

AZP6155 279350S000174404 27/04/2023 60503

AZP6155 279350S000173851 20/04/2023 60503

AZQ4J05 279350S000173988 20/04/2023 60503

AZQ7246 279350S000174041 22/04/2023 60503

AZR5599 279350S000173761 20/04/2023 60503

AZS6866 279350S000174202 25/04/2023 60503

AZT4827 279350S000174135 24/04/2023 60503

AZW4613 279350T000045902 25/04/2023 76331

BAA1G01 279350T000070577 28/04/2023 51851

BAB2C53 279350S000173839 19/04/2023 60503

BAC9H52 279350T000070538 27/04/2023 61220

BAD7655 279350S000173935 19/04/2023 60503

BAE4G80 279350T000063692 27/04/2023 76331

BAE4G80 279350T000063691 27/04/2023 51851

BAI1A56 279350S000173932 19/04/2023 56732

BAI3898 279350S000174347 25/04/2023 60503

BAJ0461 279350S000174310 24/04/2023 60503

BAJ3037 279350S000174295 24/04/2023 60503

BAM6F36 279350S000173886 19/04/2023 60503

BAN3389 279350S000173805 20/04/2023 56732

BAP9F45 279350S000173855 21/04/2023 60503

BAR9542 279350S000173943 22/04/2023 56732

BAS2077 279350S000174073 24/04/2023 60503

BAU5J61 279350S000174298 24/04/2023 56732

BAU6539 279350T000070547 27/04/2023 51851

BAU7C13 279350T000070545 27/04/2023 51851

BAU8676 279350S000173816 21/04/2023 60503

BAV2A19 279350S000174016 20/04/2023 60503

BAW1D37 279350S000174101 23/04/2023 56732

BAW9J60 279350T000072465 24/04/2023 51851

BBA3H39 279350T000063674 26/04/2023 51851

BBC0F12 279350S000174308 24/04/2023 60503

BBC4221 279350T000073229 28/04/2023 60171

BBD6379 279350S000174246 21/04/2023 60503

BBD6431 279350S000174374 25/04/2023 60503
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BBG5C75 279350S000173999 20/04/2023 60503

BBG7320 279350S000174468 28/04/2023 60503

BBH6F65 279350S000174118 23/04/2023 60503

BBI4237 279350T000070537 27/04/2023 59910

BBI4439 279350S000173789 19/04/2023 60503

BBJ7J06 279350S000173972 23/04/2023 60503

BBK9442 279350S000173782 21/04/2023 56732

BBL6655 279350S000173780 21/04/2023 60503

BBM8415 279350T000063695 27/04/2023 51851

BBN3342 279350S000174229 22/04/2023 60503

BBO8B92 279350S000173995 20/04/2023 56732

BBO8J31 116100T000682198 25/04/2023 54870

BBP2E74 279350S000174075 22/04/2023 60503

BBQ5267 279350S000173798 19/04/2023 60503

BBV7661 279350S000174395 26/04/2023 60503

BCA9195 279350S000174020 20/04/2023 60503

BCD2417 279350T000072481 24/04/2023 51851

BCD7F15 279350T000063658 25/04/2023 60250

BCF1F24 279350S000174436 27/04/2023 60503

BCG6083 279350S000173812 21/04/2023 60503

BCH5267 279350S000174180 25/04/2023 60503

BCI1398 279350S000174281 23/04/2023 60503

BCI5035 279350S000173927 19/04/2023 56732

BCK3533 279350S000174241 22/04/2023 56732

BCK8C37 279350S000174258 23/04/2023 60503

BCL3214 279350T000073252 28/04/2023 51852

BCM5702 279350S000173994 20/04/2023 60503

BCN3C21 279350T000072479 24/04/2023 51930

BCN9260 279350S000174425 26/04/2023 60503

BCO9351 279350S000174412 27/04/2023 60503

BCQ1136 279350S000173866 20/04/2023 56732

BCQ8947 279350T000073236 28/04/2023 76331

BCQ9798 279350S000174021 20/04/2023 60503

BCR2254 279350S000174054 23/04/2023 60503

BCR2F33 279350S000174441 27/04/2023 60503

BCU6A96 279350S000173974 23/04/2023 56732

BCV4I39 279350T000049683 28/04/2023 76331

BCW2C94 279350S000174000 20/04/2023 60503

BCW2I74 279350S000174405 26/04/2023 60503

BCY2B47 279350T000050671 29/04/2023 76332

BCZ1C27 279350S000173967 23/04/2023 60503
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BDB0F87 279350S000173843 20/04/2023 56732

BDB6969 279350S000173876 21/04/2023 60503

BDC6B94 279350S000174245 21/04/2023 60503

BDE5I41 279350S000173766 20/04/2023 60503

BDE7A75 279350T000063694 27/04/2023 54870

BDF3C47 279350S000174362 25/04/2023 60503

BDF8H10 279350S000173906 21/04/2023 60503

BDH4C40 279350T000073223 26/04/2023 73662

BDH6D60 279350S000174125 24/04/2023 60503

BDI8J79 279350S000173985 20/04/2023 60503

BDJ3B82 279350S000174467 28/04/2023 60503

BDK0I11 279350T000073274 29/04/2023 51851

BDK8G82 279350S000173946 22/04/2023 60503

BDN0J65 279350S000174164 22/04/2023 60503

BDN1I63 279350S000173765 20/04/2023 56732

BDT7I86 279350S000173924 19/04/2023 60503

BDU1040 279350S000173954 22/04/2023 60503

BDV4C06 279350T000050666 24/04/2023 76332

BDW3F30 279350S000174159 25/04/2023 60503

BDZ3H40 279350T000072464 24/04/2023 51851

BDZ6G27 279350S000174380 26/04/2023 56732

BEB4E56 279350S000173952 22/04/2023 60503

BEB6B96 279350S000173759 19/04/2023 60503

BEB7A06 279350S000174413 27/04/2023 60503

BEB9I34 279350S000173830 21/04/2023 56732

BED4F40 279350S000174279 23/04/2023 60503

BED8H93 279350S000174154 24/04/2023 60503

BEE3D70 279350S000174325 24/04/2023 60503

BEF8E49 279350S000174215 22/04/2023 60503

BEG0J91 279350S000173859 21/04/2023 60503

BEG5A70 279350S000173779 21/04/2023 60503

BEH4D92 279350T000072469 24/04/2023 55680

BEI3D60 279350S000173934 19/04/2023 60503

BEK3F88 279350S000174311 24/04/2023 56732

BEL8J53 279350S000174134 24/04/2023 60503

BEM0117 279350S000174092 24/04/2023 56732

BEM6F15 279350S000173980 23/04/2023 60503

BEO4I62 279350S000174290 23/04/2023 60503

BEP2G97 279350S000174168 23/04/2023 60503

BEP7I82 279350S000173809 21/04/2023 56732

BEU8D34 279350S000174173 24/04/2023 56732

BEU9F80 279350S000174243 21/04/2023 60503
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BEV2D02 279350S000173915 19/04/2023 60503

BEX3G45 279350T000073243 28/04/2023 51852

BGF9047 279350S000174177 25/04/2023 60503

BGS3606 279350S000174048 23/04/2023 60503

BJZ1805 279350S000173960 22/04/2023 60503

BJZ1805 279350S000174451 28/04/2023 60503

BJZ1805 279350S000174414 27/04/2023 60503

BJZ1805 279350S000173963 22/04/2023 60503

BJZ1805 279350S000174126 24/04/2023 60503

BJZ1805 279350S000173962 22/04/2023 60503

BJZ1805 279350S000174051 23/04/2023 60503

BLL0569 279350T000063702 28/04/2023 51851

BQK7312 279350S000173814 21/04/2023 60503

BSA7397 279350S000174389 26/04/2023 60503

BSA7397 279350S000174315 24/04/2023 60503

BSA7397 279350S000173922 19/04/2023 60503

BSA7397 279350S000174376 25/04/2023 60503

BSA7397 279350S000174403 26/04/2023 60503

BSA7397 279350S000174263 22/04/2023 60503

BSA7397 279350S000174035 21/04/2023 60503

BSA7397 279350S000174419 26/04/2023 60503

BUM5J71 279350S000174324 24/04/2023 60503

BUP7281 279350S000174108 24/04/2023 60503

BVA6H82 279350T000070557 27/04/2023 51852

BXS5E42 279350S000174027 21/04/2023 60503

BYY1J69 279350S000174392 26/04/2023 60503

CAZ2403 279350S000173819 19/04/2023 60503

CEK7D50 279350S000173947 22/04/2023 56732

CEK9A42 279350S000174228 21/04/2023 60503

CEK9A42 279350T000063671 26/04/2023 51851

CEU9971 279350S000174007 20/04/2023 56732

CGS6G10 279350S000174201 25/04/2023 60503

CKN0474 279350S000174365 25/04/2023 60503

CMG1590 279350S000174267 23/04/2023 60503

CNF8575 279350S000174390 26/04/2023 60503

COG9181 279350S000174235 22/04/2023 60503

COU9770 279350S000173817 21/04/2023 60503

CQO7570 279350S000174231 21/04/2023 60503

CQZ1527 279350T000059993 29/04/2023 54870

CRI9154 279350S000173877 21/04/2023 60503

CRY4814 279350T000072492 28/04/2023 76331

CSQ2992 279350S000173911 21/04/2023 60503
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CSY0G70 279350T000072476 24/04/2023 51851

CTT9472 279350S000174424 26/04/2023 60503

CVE5G26 279350T000072482 24/04/2023 51852

CXY4A99 279350S000174042 22/04/2023 60503

DAQ8661 279350S000174240 22/04/2023 60503

DAS2527 279350S000174442 28/04/2023 60503

DBO9B28 279350S000173949 22/04/2023 60503

DBZ6945 279350T000063677 26/04/2023 51851

DCB6652 279350S000174326 24/04/2023 60503

DCY7161 279350S000174161 22/04/2023 56732

DGG4J51 279350T000070539 27/04/2023 56222

DGI9919 279350T000073276 29/04/2023 51930

DGI9919 279350T000073275 29/04/2023 51852

DHX1027 279350S000173856 21/04/2023 60503

DIR3I29 279350S000174176 25/04/2023 60503

DJC1139 279350T000068323 27/04/2023 55417

DJF1I11 279350S000174254 22/04/2023 60503

DJO8368 279350S000174406 26/04/2023 60503

DKA6329 279350S000174032 21/04/2023 60503

DKV1665 279350S000173847 20/04/2023 60503

DLX3145 279350S000174093 22/04/2023 60503

DMV6015 279350S000173828 20/04/2023 56732

DMV6015 279350S000174448 28/04/2023 56732

DNE3433 279350S000174102 23/04/2023 60503

DOC6980 279350T000072478 24/04/2023 51851

DPK9575 279350S000173768 20/04/2023 60503

DQN6F85 279350S000174150 23/04/2023 60503

DRE1A18 279350S000174122 24/04/2023 60503

DRJ2J07 279350T000073257 28/04/2023 51851

DSD0J33 279350S000174044 22/04/2023 60503

DUB8B51 279350S000174023 20/04/2023 60503

DWR2256 279350T000070574 28/04/2023 51851

DXQ3H86 279350S000173762 20/04/2023 60503

DXR4173 279350S000174068 24/04/2023 60503

DXZ5B49 279350S000174330 24/04/2023 56732

DZN0680 279350S000173899 20/04/2023 60503

DZO7352 279350S000173920 19/04/2023 60503

EAF8A64 279350S000174371 25/04/2023 60503

EAO6209 279350S000174437 27/04/2023 60503

EAW6757 279350T000073269 29/04/2023 76252

EBC8000 279350S000174033 21/04/2023 60503

EBR3929 279350S000174060 23/04/2023 60503
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EEF5J95 279350T000070528 27/04/2023 51851

EEF5J95 279350T000070527 27/04/2023 76331

EFS6864 279350T000073279 29/04/2023 51851

EFS6864 279350T000073278 29/04/2023 51930

EFS6864 279350T000073277 29/04/2023 76331

EFY5652 279350T000070525 27/04/2023 76331

EFY5652 279350T000070526 27/04/2023 51851

EGG1G05 279350S000173881 21/04/2023 60503

EGR0884 279350T000063670 26/04/2023 55417

EIQ3B34 279350T000072487 26/04/2023 51851

EJU8128 279350S000174001 20/04/2023 56732

EKK2E62 279350S000174008 20/04/2023 60503

EKQ9J88 279350T000073208 24/04/2023 51851

EKW5123 279350S000173773 21/04/2023 60503

EMV6C69 279350S000174456 28/04/2023 60503

EMX6J40 279350S000174457 28/04/2023 60503

ENN0D37 279350S000174396 26/04/2023 60503

ENV0447 279350S000174336 24/04/2023 60503

EOK8J80 279350S000174010 20/04/2023 60503

EPS7E50 279350S000174434 27/04/2023 60503

EPX5B17 279350T000070572 28/04/2023 76331

EQA6433 279350S000174461 28/04/2023 60503

EQZ4585 279350S000173861 19/04/2023 56732

ERD7G57 279350S000173864 19/04/2023 56732

ERS2B07 279350S000174074 22/04/2023 60503

ESG0F55 279350S000174003 20/04/2023 56732

ETA2C79 279350S000174264 23/04/2023 60503

EUC9B97 279350S000174210 21/04/2023 56732

EUW8458 279350T000063678 26/04/2023 51851

EVJ3H95 279350S000173903 21/04/2023 60503

EXM3055 279350T000073237 28/04/2023 76252

EXM7563 279350S000174197 25/04/2023 60503

EYC7B90 279350S000173939 19/04/2023 60503

EYE2440 279350S000173937 19/04/2023 60503

EYF7J20 279350S000173900 20/04/2023 60503

EYG8G24 279350T000073213 24/04/2023 51852

EYS7B78 279350S000173869 20/04/2023 60503

FAL4G69 279350S000173936 19/04/2023 60503

FBM0H69 279350S000173979 23/04/2023 60503

FBR3B06 279350S000174322 24/04/2023 60503

FEX0F28 279350S000174204 25/04/2023 60503

FGB0A25 279350S000174052 23/04/2023 60503
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FHQ1D63 279350T000070521 25/04/2023 73662

FIC8479 279350S000174181 25/04/2023 60503

FIT5F63 279350S000173928 19/04/2023 60503

FJN5G91 279350S000174305 24/04/2023 56732

FKR3F34 279350S000174418 26/04/2023 60503

FNZ2J54 279350S000174431 27/04/2023 60503

FPH7I65 279350S000173784 21/04/2023 60503

FQG1J85 279350S000173888 19/04/2023 60503

FQL2C19 279350T000072488 26/04/2023 51851

FQS9H00 279350S000173867 20/04/2023 60503

FRK4I05 279350S000174359 25/04/2023 60503

FSD7963 279350S000174095 22/04/2023 60503

FTA4C44 279350S000174373 25/04/2023 60503

FVC1J05 279350T000073254 28/04/2023 51851

FVC1J05 279350T000073253 28/04/2023 51930

FYF1C27 279350S000174222 21/04/2023 60503

FYQ0C98 279350T000073231 28/04/2023 60175

FYQ0C98 279350T000073232 28/04/2023 59910

FYU4F32 279350S000174444 28/04/2023 60503

FZU5B33 279350S000174375 25/04/2023 60503

FZW9J64 279350T000073222 24/04/2023 51851

GAB2A54 279350S000174329 24/04/2023 60503

GAJ7J18 279350S000174234 21/04/2023 56732

GBQ7H41 279350S000174036 21/04/2023 60503

GBQ7H41 279350S000174223 21/04/2023 60503

GBS4C49 279350S000174292 23/04/2023 60503

GBW1679 279350S000174062 24/04/2023 60503

GEC2A67 279350S000174141 25/04/2023 60503

GJJ0F73 279350S000174408 26/04/2023 56732

GJT1A15 279350S000174454 28/04/2023 60503

GKH9C93 279350S000174385 26/04/2023 60503

GOL7E42 279350S000174187 25/04/2023 60503

HCS3228 279350S000174091 24/04/2023 60503

HEV1F17 279350S000174450 28/04/2023 60503

HEV1F17 279350S000174351 25/04/2023 60503

HFP3I76 279350S000174115 22/04/2023 56732

HKJ3928 279350S000174084 23/04/2023 60503

HQT0792 279350S000173837 19/04/2023 60503

HRU5018 279350S000173783 21/04/2023 60503

HSC2A85 279350S000173827 20/04/2023 56732

HSJ3H13 279350S000173914 19/04/2023 56732

HSX2E21 279350S000174463 28/04/2023 60503
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HTD3790 279350S000173822 19/04/2023 60503

HTJ5C84 279350S000174369 25/04/2023 60503

HUW5303 279350S000173776 21/04/2023 60503

IKZ2E60 279350S000174320 24/04/2023 60503

ILW0159 279350S000173850 20/04/2023 60503

IMP7156 279350T000072490 26/04/2023 51851

IPI2624 279350S000173760 19/04/2023 56732

IPU4533 279350S000174192 25/04/2023 56732

IQS4182 279350S000173778 21/04/2023 60503

ITH9H47 279350T000050667 27/04/2023 76331

ITK7459 279350S000174435 27/04/2023 60503

ITU8C39 279350S000174120 24/04/2023 60503

IVH7D76 279350T000070549 27/04/2023 51851

IXP0F50 279350T000073210 24/04/2023 51851

JDY5C85 279350T000070558 27/04/2023 51851

JKA3273 279350S000173925 19/04/2023 60503

JPM8B81 279350S000174294 23/04/2023 60503

JXR4E26 279350S000173873 21/04/2023 60503

KNJ6315 279350S000174224 21/04/2023 60503

KNS3G75 279350T000073233 28/04/2023 60412

LAR7587 279350S000174410 27/04/2023 60503

LNQ6768 279350S000174143 25/04/2023 60503

LON6230 279350T000073235 28/04/2023 51851

LPY2I00 279350S000174252 22/04/2023 60503

LSC1294 279350S000174107 24/04/2023 56732

LTP6H21 279350S000173893 20/04/2023 60503

LZI0135 279350S000174080 22/04/2023 60503

LZI0135 279350S000174230 22/04/2023 60503

MCJ8672 279350S000174340 25/04/2023 60503

MCQ4359 279350S000174274 23/04/2023 60503

MCQ4359 279350S000174309 24/04/2023 60503

MCQ4359 279350S000174316 24/04/2023 60503

MCQ4359 279350S000174331 24/04/2023 60503

MCQ4359 279350S000173996 20/04/2023 60503

MCQ4359 279350S000174013 20/04/2023 60503

MCZ8I77 279350S000173941 22/04/2023 56732

MEL8C58 279350T000073263 28/04/2023 51851

MGG4850 279350T000073271 29/04/2023 65300

MGI4026 279350S000173849 20/04/2023 60503

MHC0723 279350S000173857 21/04/2023 60503

MIO8828 279350S000174097 22/04/2023 60503

MIR2340 279350S000174111 24/04/2023 60503
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MIR2340 279350S000173846 20/04/2023 60503

MIR2340 279350S000173898 20/04/2023 60503

MIZ2G69 279350S000174155 24/04/2023 60503

MJL1A02 279350S000173961 22/04/2023 60503

MJS3G13 279350T000070578 28/04/2023 51851

MKA8252 279350S000174250 22/04/2023 60503

MKK8G62 279350S000174105 24/04/2023 60503

MKK8G62 279350S000173880 21/04/2023 60503

MKP6C83 279350S000174251 22/04/2023 60503

MKU9A30 279350T000070561 27/04/2023 51851

MLB4E56 279350S000174149 23/04/2023 60503

MLU2E09 279350S000174088 24/04/2023 60503

MMB4867 279350T000050670 29/04/2023 51930

MME9D19 279350S000173968 23/04/2023 60503

MWQ8F90 279350S000174163 22/04/2023 56732

MYT9H40 279350S000173753 19/04/2023 56732

NAL4E15 279350S000174353 25/04/2023 60503

NBR0H75 279350S000174402 27/04/2023 60503

NDJ1534 279350T000063673 26/04/2023 51851

NEV3F86 279350S000174017 20/04/2023 60503

NHK3F46 279350S000174039 22/04/2023 60503

NHR3A06 279350S000173826 20/04/2023 60503

NMO0I49 279350S000173878 21/04/2023 56732

NQM8J86 279350S000174191 25/04/2023 60503

NRH5016 279350S000174066 24/04/2023 56732

NTU5C52 279350S000173895 20/04/2023 60503

NWA2H63 279350S000174248 22/04/2023 60503

NWI3I24 279350S000174045 22/04/2023 60503

NXY2168 279350S000174166 23/04/2023 56732

NXZ6C94 279350S000174211 21/04/2023 60503

NYN2G70 279350S000173874 21/04/2023 60503

OAJ8C22 279350S000174069 24/04/2023 60503

OBC1245 279350T000045904 26/04/2023 54870

OCY4J50 279350T000073238 28/04/2023 76252

ODE3A55 279350S000174273 23/04/2023 60503

OHN5156 279350T000072453 24/04/2023 51851

OKG2J00 279350S000173792 21/04/2023 60503

OMA5E89 279350T000070555 27/04/2023 51851

OMN2J30 279350S000174131 24/04/2023 60503

OOJ5660 279350S000173836 19/04/2023 60503

OOL7B95 279350T000068322 27/04/2023 76252

OOL9351 279350S000174363 25/04/2023 60503
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OPC2B68 279350S000173862 19/04/2023 60503

OPY5876 279350S000174276 23/04/2023 56732

OUX4419 279350S000174140 25/04/2023 60503

OXE8C66 279350T000072470 24/04/2023 51851

PCC8E28 279350T000072451 24/04/2023 51851

PIN9H85 279350S000174334 24/04/2023 60503

PIN9H85 279350S000174379 26/04/2023 60503

PJJ8F62 279350S000173879 21/04/2023 56732

PSP5B81 279350T000073251 28/04/2023 65300

PSP5B81 279350T000073205 24/04/2023 65300

PVN2856 279350S000173852 21/04/2023 60503

PVS2I42 279350T000072457 24/04/2023 51851

PWO9F51 279350S000173897 20/04/2023 60503

PYE6820 279350S000173908 21/04/2023 60503

PYN4H96 279350T000072459 24/04/2023 51851

PZE9D16 279350S000173796 19/04/2023 60503

PZR8E99 279350S000174285 23/04/2023 60503

QAE2D90 279350S000174327 24/04/2023 60503

QAG9C54 279350T000072452 24/04/2023 51851

QAN5E11 279350S000173758 19/04/2023 60503

QAQ6E71 279350S000173801 19/04/2023 60503

QAR1377 279350S000174100 23/04/2023 60503

QAR9B97 279350S000174260 23/04/2023 60503

QAR9E11 279350S000174171 23/04/2023 60503

QBB3790 279350S000174382 26/04/2023 60503

QBX6G21 279350S000173956 22/04/2023 60503

QBZ4J23 279350S000174321 24/04/2023 60503

QBZ4J23 279350S000174313 24/04/2023 60503

QDE2J03 279350S000174446 28/04/2023 60503

QHF0G51 279350S000174342 25/04/2023 56732

QHN0C68 279350S000174034 21/04/2023 60503

QHU0344 279350T000070569 28/04/2023 51851

QIP2E73 279350S000174110 24/04/2023 60503

QJS5J77 279350S000174364 25/04/2023 56732

QNC3B83 279350T000073202 24/04/2023 54522

QTE4C95 279350S000174195 25/04/2023 56732

QUI4G63 279350S000174335 24/04/2023 60503

QXK1122 279350S000173983 20/04/2023 60503

RAY1D00 279350S000174004 20/04/2023 56732

RDW4D89 279350S000173887 19/04/2023 60503

RDW5G84 279350S000173755 19/04/2023 60503

RDZ2A15 279350S000174165 23/04/2023 60503
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RFR7B86 279350S000174344 25/04/2023 60503

RHD0D31 279350T000070515 24/04/2023 76332

RHD0D76 279350S000174453 28/04/2023 60503

RHD8A15 279350S000174409 26/04/2023 60503

RHE6G72 279350S000174270 23/04/2023 60503

RHF8F51 279350S000173803 20/04/2023 60503

RHH6D04 279350S000174116 23/04/2023 56732

RHH6D04 279350S000174103 23/04/2023 60503

RHJ3B69 279350S000173763 20/04/2023 60503

RHK7D00 279350T000073267 29/04/2023 55414

RHM9B31 279350S000174278 23/04/2023 60503

RHN6H29 279350S000174144 25/04/2023 60503

RHP5G81 279350T000070523 27/04/2023 57380

RHQ9J19 279350S000174212 21/04/2023 60503

RHR7D93 279350S000174354 25/04/2023 60503

RHS9H51 279350S000174257 22/04/2023 60503

RHU6B78 279350S000174098 22/04/2023 60503

RHW4C16 279350S000174426 26/04/2023 60503

RHY0I20 279350S000173788 19/04/2023 60503

RHY1I55 279350S000174370 25/04/2023 60503

RHY8B91 279350T000070529 27/04/2023 76332

RHZ4F28 279350S000174217 22/04/2023 60503

RHZ7A13 279350S000174005 20/04/2023 60503

RRT4I00 279350S000174462 28/04/2023 60503

RUE7I49 279350S000174269 23/04/2023 60503

RUL1D66 279350S000173854 21/04/2023 60503

SDR0G59 279350S000174109 24/04/2023 60503

SDR4H56 116100T000300725 22/04/2023 70561

SDR9G02 279350S000173756 19/04/2023 60503

SDS7B69 279350S000173892 20/04/2023 60503

SDT0E71 279350S000174388 26/04/2023 60503

SDT2D98 279350S000173800 19/04/2023 56732

SDT4I79 279350T000059992 29/04/2023 59910

SDU0E66 279350S000174256 22/04/2023 60503

SDV1A82 279350S000174287 23/04/2023 60503

SDW0F46 279350S000173831 18/04/2023 60503

SDX0G81 279350S000174183 25/04/2023 60503

SDY6F70 279350S000173992 20/04/2023 60503

SDY8E09 279350S000174394 26/04/2023 60503

SDZ7G09 279350S000173969 23/04/2023 60503

SDZ8F52 279350S000174167 23/04/2023 56732

SEA1A73 279350T000073203 24/04/2023 60681
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SEA1A73 279350T000073204 24/04/2023 58191

SEA1C25 279350S000174170 23/04/2023 60503

SEC7E90 279350S000174293 23/04/2023 60503

SED3C30 279350S000174360 25/04/2023 56732

SED4D92 279350T000072495 29/04/2023 54526

SED4D92 279350T000072496 29/04/2023 52070

SEE3A47 279350S000174398 27/04/2023 60503

SEE9A72 279350T000070556 27/04/2023 52070

SEF2H20 279350S000174153 24/04/2023 60503

SEF2H20 279350S000174314 24/04/2023 60503

SEG5J68 279350T000070571 28/04/2023 76331

SEG6A69 279350S000174400 26/04/2023 60503

SEI1A66 279350S000174203 25/04/2023 60503

SEJ1B43 279350S000174061 24/04/2023 60503

SEJ1B43 279350S000173774 21/04/2023 60503

SEJ1B43 279350S000174208 21/04/2023 60503

SEJ1B43 279350S000174030 21/04/2023 60503

SEJ4J16 279350T000073217 24/04/2023 60681

SEJ4J16 279350T000073219 24/04/2023 58191
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/06/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA8743 279350S000168091 12/02/2023 60503 R$ 293,47

AAH5209 279350S000168133 14/02/2023 60503 R$ 293,47

AAH5209 279350S000168607 20/02/2023 60503 R$ 293,47

AAH5209 279350S000168121 13/02/2023 60503 R$ 293,47

AAH5209 279350S000167918 11/02/2023 60503 R$ 293,47

AAH5209 279350S000168128 13/02/2023 60503 R$ 293,47

AAR3994 279350NIC0032061 31/01/2023 50020 R$ 390,46

AAW7231 279350S000168292 15/02/2023 60503 R$ 293,47

AAZ7981 279350S000168152 13/02/2023 60503 R$ 293,47

ABJ0I15 279350S000168207 15/02/2023 60503 R$ 293,47

ABK1396 279350S000167901 11/02/2023 60503 R$ 293,47

ABK1396 279350S000168493 20/02/2023 60503 R$ 293,47

ABK1396 279350S000168546 20/02/2023 60503 R$ 293,47

ABM3907 279350S000168338 16/02/2023 56732 R$ 130,16

ABM3E81 279350S000167903 14/02/2023 56732 R$ 130,16

ABM7I91 279350S000168111 09/02/2023 60503 R$ 293,47

ABM9E61 279350S000168443 18/02/2023 60503 R$ 293,47

ABO8196 279350S000168640 21/02/2023 60503 R$ 293,47

ABP5599 279350NIC0032188 07/02/2023 50020 R$ 390,46

ABQ3435 279350S000168136 14/02/2023 60503 R$ 293,47

ABQ9E00 279350S000167951 12/02/2023 60503 R$ 293,47

ABT9178 279350S000167871 11/02/2023 60503 R$ 293,47

ABU4694 279350S000168522 18/02/2023 56732 R$ 130,16

ACB9D20 279350S000168108 09/02/2023 60503 R$ 293,47

ACO2991 279350S000168031 13/02/2023 60503 R$ 293,47

ACR2B11 279350S000168097 12/02/2023 56732 R$ 130,16

ACU0501 279350S000167940 14/02/2023 60503 R$ 293,47

ACX4422 279350S000168340 16/02/2023 60503 R$ 293,47

ACY0G69 279350S000168299 16/02/2023 60503 R$ 293,47

ACZ5652 279350S000168066 12/02/2023 60503 R$ 293,47

ACZ8G00 279350NIC0031998 31/01/2023 50020 R$ 260,32

ADI0I04 279350NIC0032126 07/02/2023 50020 R$ 586,94

ADR8003 279350S000167979 10/02/2023 60503 R$ 293,47

ADX2E40 279350S000168057 11/02/2023 60503 R$ 293,47

AEE5291 279350S000168210 15/02/2023 60503 R$ 293,47

AEF4996 279350S000168452 18/02/2023 60503 R$ 293,47

AEH7A04 279350NIC0032013 31/01/2023 50020 R$ 586,94
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AEJ7313 279350S000168411 19/02/2023 60503 R$ 293,47

AEJ9G98 279350S000167900 14/02/2023 60503 R$ 293,47

AEP1221 279350S000168381 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AEU9172 279350S000168011 15/02/2023 60503 R$ 293,47

AEY3613 279350S000168378 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AEY6B16 279350NIC0032094 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AFF2E52 279350S000168088 11/02/2023 56732 R$ 130,16

AFG6696 279350S000167907 11/02/2023 60503 R$ 293,47

AFL0A69 279350S000168412 17/02/2023 60503 R$ 293,47

AFZ3158 279350S000168599 18/02/2023 56732 R$ 130,16

AFZ4307 279350S000168472 19/02/2023 60503 R$ 293,47

AGB5757 279350S000168279 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AGE0695 279350S000168218 17/02/2023 60503 R$ 293,47

AGE0695 279350S000168409 17/02/2023 60503 R$ 293,47

AGE6G84 279350S000168628 19/02/2023 60503 R$ 293,47

AGG3156 279350S000167895 10/02/2023 60503 R$ 293,47

AGH1B18 279350S000168527 19/02/2023 60503 R$ 293,47

AGK4721 116100T000376660 17/02/2023 55411 R$ 195,23

AGM6805 279350S000168574 20/02/2023 60503 R$ 293,47

AGM6805 279350S000168465 17/02/2023 60503 R$ 293,47

AGO0160 279350NIC0031976 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AGO0160 279350NIC0032136 07/02/2023 50020 R$ 586,94

AGO0160 279350NIC0031982 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AGO0160 279350NIC0032042 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AGO2457 279350S000167908 14/02/2023 60503 R$ 293,47

AGO3940 279350S000167953 12/02/2023 60503 R$ 293,47

AGV9305 279350S000167933 12/02/2023 60503 R$ 293,47

AGV9305 279350S000167885 10/02/2023 60503 R$ 293,47

AGW8866 279350S000168413 19/02/2023 60503 R$ 293,47

AGZ0G77 116100T000560305 19/02/2023 73150 R$ 130,16

AHE0381 279350S000167992 15/02/2023 60503 R$ 293,47

AHH9G45 279350S000168155 14/02/2023 60503 R$ 293,47

AHL8354 279350S000168172 15/02/2023 60503 R$ 293,47

AHM2635 279350S000168194 17/02/2023 60503 R$ 293,47

AHR1353 279350S000168510 19/02/2023 60503 R$ 293,47

AHT0875 279350NIC0031991 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AHW6E21 279350S000167915 11/02/2023 60503 R$ 293,47

AHW9535 279350S000168597 21/02/2023 60503 R$ 293,47

AHY6350 279350NIC0032128 07/02/2023 50020 R$ 586,94

AIF5305 279350S000168258 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AIR4013 279350NIC0032009 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AIV3874 279350S000167973 14/02/2023 60503 R$ 293,47
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AJA0814 279350S000168101 13/02/2023 56732 R$ 130,16

AJC4039 279350S000167954 12/02/2023 60503 R$ 293,47

AJF6E48 279350S000168268 15/02/2023 60503 R$ 293,47

AJH6077 279350S000168480 19/02/2023 60503 R$ 293,47

AJN0628 279350S000168613 19/02/2023 60503 R$ 293,47

AJR2170 279350S000168563 21/02/2023 60503 R$ 293,47

AJU0639 279350S000167977 14/02/2023 60503 R$ 293,47

AJU0639 279350S000168001 15/02/2023 60503 R$ 293,47

AJU0639 279350S000168596 18/02/2023 60503 R$ 293,47

AJW2648 279350S000168034 15/02/2023 60503 R$ 293,47

AJW3364 279350S000168306 17/02/2023 60503 R$ 293,47

AJX3842 279350NIC0032162 07/02/2023 50020 R$ 586,94

AKE4056 279350S000168015 15/02/2023 60503 R$ 293,47

AKE8F25 279350S000167987 10/02/2023 60503 R$ 293,47

AKG8520 279350S000168685 20/02/2023 60503 R$ 293,47

AKH8820 279350S000168578 20/02/2023 60503 R$ 293,47

AKJ3008 279350S000168038 14/02/2023 60503 R$ 293,47

AKJ6031 279350S000168540 20/02/2023 60503 R$ 293,47

AKJ7739 279350S000168103 13/02/2023 60503 R$ 293,47

AKL8551 279350S000168618 19/02/2023 60503 R$ 293,47

AKM9J62 279350S000168147 14/02/2023 60503 R$ 293,47

AKQ6C52 279350S000168383 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AKR3H24 279350NIC0032146 07/02/2023 50020 R$ 586,94

AKR7886 279350S000168037 15/02/2023 60503 R$ 293,47

AKS2548 279350S000167868 11/02/2023 60503 R$ 293,47

AKS6107 279350S000168151 13/02/2023 60503 R$ 293,47

AKT6073 279350S000168071 13/02/2023 60503 R$ 293,47

AKX0395 279350S000167956 12/02/2023 60503 R$ 293,47

AKX6879 279350S000168537 20/02/2023 60503 R$ 293,47

AKZ2D26 279350S000167897 10/02/2023 60503 R$ 293,47

ALE8935 279350S000168086 11/02/2023 60503 R$ 293,47

ALF2G97 279350S000168231 16/02/2023 60503 R$ 293,47

ALH7648 279350S000167970 14/02/2023 60503 R$ 293,47

ALM8872 279350S000168281 16/02/2023 60503 R$ 293,47

ALO0462 279350S000168039 14/02/2023 60503 R$ 293,47

ALR2897 279350S000168418 18/02/2023 60503 R$ 293,47

ALR2946 279350NIC0032090 31/01/2023 50020 R$ 390,46

ALR7481 279350S000168549 20/02/2023 60503 R$ 293,47

ALS1396 279350S000168003 15/02/2023 60503 R$ 293,47

ALW9D19 279350S000168283 17/02/2023 60503 R$ 293,47

ALX1B74 279350S000168414 19/02/2023 60503 R$ 293,47

AMA1B66 279350S000168619 19/02/2023 60503 R$ 293,47
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AMH4493 279350S000168536 20/02/2023 60503 R$ 293,47

AMI6303 279350S000168444 18/02/2023 60503 R$ 293,47

AMI6303 279350S000168189 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AMK9C72 279350S000168396 19/02/2023 60503 R$ 293,47

AMR7E85 279350S000168582 21/02/2023 60503 R$ 293,47

AMS0354 279350S000168255 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AMW4A21 279350S000168691 20/02/2023 60503 R$ 293,47

ANA3I34 279350S000168600 19/02/2023 60503 R$ 293,47

ANA7B29 279350S000168542 20/02/2023 60503 R$ 293,47

ANG0984 279350S000168113 10/02/2023 60503 R$ 293,47

ANG3683 279350S000167995 15/02/2023 60503 R$ 293,47

ANG5055 279350S000168559 21/02/2023 60503 R$ 293,47

ANG7908 279350S000168099 13/02/2023 60503 R$ 293,47

ANI8396 279350S000168366 19/02/2023 60503 R$ 293,47

ANJ5C44 279350S000168460 18/02/2023 60503 R$ 293,47

ANK4176 279350S000167997 15/02/2023 60503 R$ 293,47

ANK4176 279350S000168027 15/02/2023 60503 R$ 293,47

ANK4176 279350S000168319 15/02/2023 60503 R$ 293,47

ANK4794 279350S000167952 14/02/2023 60503 R$ 293,47

ANL6194 279350S000168273 15/02/2023 60503 R$ 293,47

ANL7A89 279350S000168077 14/02/2023 60503 R$ 293,47

ANM7322 279350S000168334 17/02/2023 60503 R$ 293,47

ANM7322 279350S000168457 18/02/2023 60503 R$ 293,47

ANM7322 279350S000168487 17/02/2023 60503 R$ 293,47

ANM9590 279350S000168222 15/02/2023 60503 R$ 293,47

ANN3075 279350S000168061 11/02/2023 60503 R$ 293,47

ANO4246 279350S000168262 17/02/2023 60503 R$ 293,47

ANR2106 279350S000168397 16/02/2023 56732 R$ 130,16

ANT2A05 279350S000168114 11/02/2023 60503 R$ 293,47

ANY0727 279350NIC0032041 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AOB4222 279350S000168137 14/02/2023 60503 R$ 293,47

AOC5E33 279350S000168565 18/02/2023 56732 R$ 130,16

AOC5E33 279350S000168450 18/02/2023 60503 R$ 293,47

AOC5F30 279350S000168429 17/02/2023 60503 R$ 293,47

AOC7E75 279350S000167994 15/02/2023 60503 R$ 293,47

AOC9D16 279350S000168410 19/02/2023 60503 R$ 293,47

AOD0105 279350NIC0032000 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AOF9923 279350S000168622 19/02/2023 60503 R$ 293,47

AOG3582 279350S000168175 15/02/2023 60503 R$ 293,47

AOG9304 279350S000168125 13/02/2023 60503 R$ 293,47

AOG9304 279350S000168495 20/02/2023 60503 R$ 293,47
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AOG9304 279350S000168162 14/02/2023 60503 R$ 293,47

AOG9421 279350NIC0031980 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AOH2489 279350S000168075 13/02/2023 60503 R$ 293,47

AOH3755 279350S000168325 16/02/2023 56732 R$ 130,16

AOH3C44 279350S000167947 11/02/2023 60503 R$ 293,47

AOH3C44 279350S000168278 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AOH5H64 116100T000269819 16/02/2023 54521 R$ 195,23

AOJ2109 279350NIC0032035 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AOK6751 116100T000435876 16/02/2023 61220 R$ 293,47

AOL7135 279350S000167893 10/02/2023 60503 R$ 293,47

AOO1C87 279350NIC0032002 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AOP0737 279350S000168202 17/02/2023 56732 R$ 130,16

AOQ2916 279350S000168580 18/02/2023 60503 R$ 293,47

AOQ8J94 279350S000168046 13/02/2023 60503 R$ 293,47

AOT7376 279350NIC0032145 07/02/2023 50020 R$ 586,94

AOT9027 279350S000168098 13/02/2023 60503 R$ 293,47

AOU1H50 279350S000167874 12/02/2023 60503 R$ 293,47

AOV7495 279350S000167921 11/02/2023 60503 R$ 293,47

AOY4759 279350S000168062 12/02/2023 60503 R$ 293,47

AOY4759 279350S000168063 12/02/2023 60503 R$ 293,47

APA8172 279350S000168377 18/02/2023 60503 R$ 293,47

APA8172 279350S000168445 18/02/2023 60503 R$ 293,47

APB2I06 279350S000168149 13/02/2023 60503 R$ 293,47

APC7850 279350S000168164 14/02/2023 60503 R$ 293,47

APD8438 279350S000168403 18/02/2023 60503 R$ 293,47

APD8438 279350NIC0032049 31/01/2023 50020 R$ 586,94

APD8438 279350NIC0031975 31/01/2023 50020 R$ 586,94

APD8438 279350NIC0032039 31/01/2023 50020 R$ 586,94

APE2J81 279350S000168446 18/02/2023 60503 R$ 293,47

APF1G78 279350NIC0032152 07/02/2023 50020 R$ 586,94

APF6945 279350S000168420 18/02/2023 60503 R$ 293,47

APL4220 279350S000168212 15/02/2023 60503 R$ 293,47

APL6238 279350S000168379 16/02/2023 60503 R$ 293,47

APL7D02 279350S000168100 13/02/2023 60503 R$ 293,47

APM7355 279350S000168312 15/02/2023 60503 R$ 293,47

APM8966 279350NIC0032144 07/02/2023 50020 R$ 586,94

APO3254 279350S000168076 13/02/2023 60503 R$ 293,47

APO5473 279350S000168376 16/02/2023 60503 R$ 293,47

APQ1911 279350NIC0032214 07/02/2023 50020 R$ 586,94

APR0784 279350S000168687 20/02/2023 60503 R$ 293,47

APU5890 279350S000167931 12/02/2023 60503 R$ 293,47

APW5053 279350S000168447 18/02/2023 60503 R$ 293,47
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APW5053 279350S000168059 11/02/2023 60503 R$ 293,47

APY1030 279350NIC0032164 07/02/2023 50020 R$ 586,94

APY7538 279350NIC0032187 07/02/2023 50020 R$ 390,46

AQB6389 279350S000168585 18/02/2023 60503 R$ 293,47

AQG1784 279350S000168346 18/02/2023 60503 R$ 293,47

AQI4973 279350S000168362 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000168000 15/02/2023 60503 R$ 293,47

AQL4075 279350S000168349 18/02/2023 56732 R$ 130,16

AQN8138 279350S000167898 10/02/2023 60503 R$ 293,47

AQQ4G04 279350S000168567 18/02/2023 60503 R$ 293,47

AQR2J07 279350S000167958 14/02/2023 60503 R$ 293,47

AQT6589 279350S000168304 17/02/2023 60503 R$ 293,47

AQT6589 279350S000168288 17/02/2023 60503 R$ 293,47

AQV0G47 279350S000168190 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AQV8762 279350NIC0032207 07/02/2023 50020 R$ 586,94

AQV8762 279350NIC0032017 31/01/2023 50020 R$ 260,32

AQW7534 279350S000168247 15/02/2023 60503 R$ 293,47

AQZ5326 279350S000168421 18/02/2023 60503 R$ 293,47

ARA4395 279350S000168095 12/02/2023 60503 R$ 293,47

ARA5903 116100T000266593 16/02/2023 59910 R$ 293,47

ARC6D57 279350S000168594 21/02/2023 60503 R$ 293,47

ARF0198 279350S000167911 14/02/2023 60503 R$ 293,47

ARH3D59 279350S000167967 14/02/2023 60503 R$ 293,47

ARH5050 279350S000168572 20/02/2023 60503 R$ 293,47

ARI2070 279350S000168127 13/02/2023 60503 R$ 293,47

ARJ8808 279350S000168223 15/02/2023 60503 R$ 293,47

ARK0483 279350S000168616 19/02/2023 60503 R$ 293,47

ARN4309 279350S000168196 17/02/2023 60503 R$ 293,47

ARN7073 279350S000167914 11/02/2023 56732 R$ 130,16

ARN7073 279350S000168386 18/02/2023 60503 R$ 293,47

ARO1087 279350S000168058 11/02/2023 60503 R$ 293,47

ARO3H58 279350NIC0032135 07/02/2023 50020 R$ 586,94

ARO5J75 279350S000168602 19/02/2023 60503 R$ 293,47

ARR3I01 279350S000168271 15/02/2023 60503 R$ 293,47

ARS7A40 279350S000168545 18/02/2023 60503 R$ 293,47

ARY1D74 279350S000168293 15/02/2023 60503 R$ 293,47

ARY1D74 279350S000167944 11/02/2023 60503 R$ 293,47

ARZ1306 279350NIC0032184 07/02/2023 50020 R$ 390,46

ASC5961 279350S000167989 11/02/2023 60503 R$ 293,47

ASD9359 279350S000168272 15/02/2023 60503 R$ 293,47

ASD9359 279350S000168573 20/02/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000168333 16/02/2023 60503 R$ 293,47
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ASF7073 279350S000168080 14/02/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000168645 19/02/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000168426 17/02/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000168529 19/02/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000168511 19/02/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000168219 17/02/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000168069 12/02/2023 60503 R$ 293,47

ASJ5945 279350S000168267 15/02/2023 60503 R$ 293,47

ASK1B07 279350S000168579 20/02/2023 60503 R$ 293,47

ASK2E54 279350S000168357 19/02/2023 60503 R$ 293,47

ASP3365 279350S000168174 15/02/2023 60503 R$ 293,47

AST7925 279350S000168398 19/02/2023 60503 R$ 293,47

ASW0310 279350S000168033 13/02/2023 56732 R$ 130,16

ASW5805 279350S000167986 10/02/2023 60503 R$ 293,47

ASZ5317 279350NIC0032030 31/01/2023 50020 R$ 586,94

ASZ8590 279350NIC0032044 31/01/2023 50020 R$ 586,94

ATD4423 279350S000168269 15/02/2023 60503 R$ 293,47

ATD8954 279350S000168478 19/02/2023 60503 R$ 293,47

ATE2325 279350S000168620 19/02/2023 56732 R$ 130,16

ATH9143 279350S000168323 16/02/2023 60503 R$ 293,47

ATI0F74 279350S000168521 18/02/2023 60503 R$ 293,47

ATI3248 279350S000167894 10/02/2023 60503 R$ 293,47

ATI6912 279350S000168203 17/02/2023 60503 R$ 293,47

ATK7641 279350NIC0032075 31/01/2023 50020 R$ 390,46

ATM9462 279350S000167935 12/02/2023 60503 R$ 293,47

ATN7G45 279350S000168313 15/02/2023 60503 R$ 293,47

ATN8A13 279350S000168633 19/02/2023 60503 R$ 293,47

ATO1616 279350NIC0032118 07/02/2023 50020 R$ 586,94

ATQ5725 279350NIC0032086 31/01/2023 50020 R$ 390,46

ATQ8E27 279350NIC0032113 07/02/2023 50020 R$ 586,94

ATS1E31 279350NIC0032047 31/01/2023 50020 R$ 586,94

ATS1E31 279350NIC0032058 31/01/2023 50020 R$ 390,46

ATU4079 279350S000168469 19/02/2023 60503 R$ 293,47

ATW3596 279350S000168197 17/02/2023 60503 R$ 293,47

ATW7I35 279350S000168402 18/02/2023 60503 R$ 293,47

ATY6672 279350S000168302 17/02/2023 60503 R$ 293,47

ATZ1686 279350NIC0032082 31/01/2023 50020 R$ 390,46

AUA0192 279350S000168308 17/02/2023 60503 R$ 293,47

AUA3E28 279350S000168186 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AUE8614 279350S000168501 19/02/2023 60503 R$ 293,47

AUF7504 279350S000168251 15/02/2023 60503 R$ 293,47

AUG4797 279350NIC0032183 07/02/2023 50020 R$ 390,46
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AUJ0575 279350S000167864 10/02/2023 60503 R$ 293,47

AUJ6C87 279350S000168416 17/02/2023 60503 R$ 293,47

AUJ8F28 279350S000167913 11/02/2023 60503 R$ 293,47

AUK7498 279350S000168528 19/02/2023 60503 R$ 293,47

AUL3A77 279350S000168139 14/02/2023 60503 R$ 293,47

AUL5993 279350S000168389 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AUL9853 279350S000168083 11/02/2023 60503 R$ 293,47

AUP1918 279350S000168163 14/02/2023 60503 R$ 293,47

AUP1918 279350S000168043 13/02/2023 60503 R$ 293,47

AUP6329 279350NIC0032097 31/01/2023 50020 R$ 390,46

AUQ0406 279350NIC0032134 07/02/2023 50020 R$ 586,94

AUR6438 279350S000168648 19/02/2023 60503 R$ 293,47

AUR6611 279350NIC0032066 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AUS1333 279350S000168285 17/02/2023 60503 R$ 293,47

AUT3703 279350S000168538 20/02/2023 60503 R$ 293,47

AUU5D47 279350NIC0032193 07/02/2023 50020 R$ 586,94

AUW1246 279350S000168518 18/02/2023 60503 R$ 293,47

AUW1521 279350S000168032 13/02/2023 56732 R$ 130,16

AUW7974 279350S000168331 17/02/2023 60503 R$ 293,47

AUX4579 279350S000168296 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000168468 17/02/2023 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000168109 09/02/2023 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000167909 11/02/2023 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000168359 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000167882 14/02/2023 60503 R$ 293,47

AUY0591 279350S000168458 17/02/2023 60503 R$ 293,47

AVB1I40 279350S000168270 15/02/2023 60503 R$ 293,47

AVB6D86 279350S000167976 11/02/2023 60503 R$ 293,47

AVD4A47 279350S000168211 15/02/2023 60503 R$ 293,47

AVE6367 279350NIC0032077 31/01/2023 50020 R$ 390,46

AVF0I95 279350NIC0031971 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AVJ8612 279350NIC0032166 07/02/2023 50020 R$ 586,94

AVM3E55 279350S000167938 11/02/2023 60503 R$ 293,47

AVM3E55 279350NIC0032119 07/02/2023 50020 R$ 586,94

AVM3E55 279350NIC0032117 07/02/2023 50020 R$ 586,94

AVM3E55 279350S000168056 11/02/2023 60503 R$ 293,47

AVN4D28 279350NIC0032147 07/02/2023 50020 R$ 586,94

AVO0672 279350S000168449 18/02/2023 60503 R$ 293,47

AVO8C69 279350S000167988 10/02/2023 60503 R$ 293,47

AVP6A79 279350S000168491 20/02/2023 60503 R$ 293,47

AVQ5208 279350S000168150 13/02/2023 60503 R$ 293,47

AVR5I20 279350S000168551 21/02/2023 60503 R$ 293,47
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AVR8F84 279350NIC0032132 07/02/2023 50020 R$ 260,32

AVT6I58 279350S000167873 11/02/2023 60503 R$ 293,47

AVT8I81 279350S000168326 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AVV6B59 279350S000167962 12/02/2023 60503 R$ 293,47

AVX1E79 279350S000167922 11/02/2023 60503 R$ 293,47

AVX1E79 279350S000167950 11/02/2023 60503 R$ 293,47

AVX2G60 279350S000168316 15/02/2023 60503 R$ 293,47

AVZ6I68 279350NIC0032123 07/02/2023 50020 R$ 586,94

AWA9259 279350NIC0032001 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AWA9259 279350NIC0032045 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AWC3694 279350NIC0032210 07/02/2023 50020 R$ 260,32

AWD4H73 279350S000168347 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AWE8E24 279350S000168441 18/02/2023 60503 R$ 293,47

AWF4221 279350S000168384 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AWG7983 279350NIC0032191 07/02/2023 50020 R$ 390,46

AWJ8B14 279350NIC0032054 31/01/2023 50020 R$ 390,46

AWK5I08 279350NIC0032021 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AWM5406 279350S000168078 14/02/2023 60503 R$ 293,47

AWO5959 279350S000167978 10/02/2023 56732 R$ 130,16

AWP0084 279350S000168370 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AWP9A91 279350S000168531 19/02/2023 60503 R$ 293,47

AWR5612 279350NIC0032016 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AWS0893 279350S000168209 15/02/2023 60503 R$ 293,47

AWS0893 279350S000168515 20/02/2023 60503 R$ 293,47

AWS0893 279350S000168216 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AWS0893 279350S000168470 19/02/2023 60503 R$ 293,47

AWS3H21 279350S000168577 18/02/2023 60503 R$ 293,47

AWT7421 279350S000167985 10/02/2023 60503 R$ 293,47

AWV9C35 279350NIC0032213 07/02/2023 50020 R$ 260,32

AWW8F21 279350NIC0032036 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AXC9134 279350NIC0032076 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AXD3556 279350NIC0032085 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AXE3J40 279350S000168204 17/02/2023 60503 R$ 293,47

AXE9E97 279350S000168503 17/02/2023 60503 R$ 293,47

AXF7599 279350NIC0031993 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AXF8478 279350NIC0031979 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AXG4C79 279350S000167870 11/02/2023 60503 R$ 293,47

AXL2G36 279350S000168500 20/02/2023 56732 R$ 130,16

AXM6101 279350NIC0032081 31/01/2023 50020 R$ 390,46

AXN6B07 279350S000167902 11/02/2023 60503 R$ 293,47

AXN7F87 279350S000168361 19/02/2023 60503 R$ 293,47

AXO1H36 279350S000167974 11/02/2023 60503 R$ 293,47
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AXO2F26 279350S000168341 17/02/2023 60503 R$ 293,47

AXQ0G42 279350S000168185 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AXQ4814 279350S000168146 14/02/2023 56732 R$ 130,16

AXS2680 279350NIC0032072 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AXS5G11 279350S000167946 11/02/2023 60503 R$ 293,47

AXT8805 279350S000168395 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AXV7282 279350NIC0032195 07/02/2023 50020 R$ 586,94

AXX8C14 279350S000168010 15/02/2023 56732 R$ 130,16

AYA0230 279350S000167883 14/02/2023 60503 R$ 293,47

AYA8833 279350S000167998 15/02/2023 56732 R$ 130,16

AYC4A44 279350NIC0032122 07/02/2023 50020 R$ 586,94

AYD1A55 279350S000167982 10/02/2023 60503 R$ 293,47

AYD4629 279350S000168020 12/02/2023 60503 R$ 293,47

AYD4975 279350S000168014 11/02/2023 56732 R$ 130,16

AYD5I41 279350S000167878 12/02/2023 60503 R$ 293,47

AYF2793 279350S000168168 15/02/2023 60503 R$ 293,47

AYF5401 279350S000168490 20/02/2023 60503 R$ 293,47

AYG5639 279350NIC0031978 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AYI0C81 279350S000168374 18/02/2023 60503 R$ 293,47

AYL1F12 279350NIC0031973 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AYO3378 279350S000168438 18/02/2023 60503 R$ 293,47

AYP3500 279350NIC0031984 31/01/2023 50020 R$ 260,32

AYQ9H82 279350NIC0032189 07/02/2023 50020 R$ 390,46

AYV4848 279350S000167957 12/02/2023 60503 R$ 293,47

AYV7155 279350S000168399 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AYW1C45 279350S000168229 16/02/2023 60503 R$ 293,47

AYX8B76 279350S000168400 18/02/2023 60503 R$ 293,47

AZB5031 279350S000168373 18/02/2023 60503 R$ 293,47

AZB8F62 279350NIC0032006 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AZD0E17 279350S000168390 18/02/2023 60503 R$ 293,47

AZD1515 279350S000168488 17/02/2023 60503 R$ 293,47

AZE6B11 279350NIC0032079 31/01/2023 50020 R$ 390,46

AZI8D73 279350NIC0032112 07/02/2023 50020 R$ 586,94

AZI8D73 279350NIC0032029 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AZK7175 279350NIC0032137 07/02/2023 50020 R$ 586,94

AZM7618 279350S000168615 19/02/2023 60503 R$ 293,47

AZO9643 279350S000168588 21/02/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000168625 19/02/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000168623 19/02/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000168205 17/02/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000168161 14/02/2023 60503 R$ 293,47

AZP6155 279350S000167959 14/02/2023 60503 R$ 293,47
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AZP6732 279350NIC0032043 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AZP9892 279350NIC0031999 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AZU8503 279350S000167926 12/02/2023 60503 R$ 293,47

AZU8A30 279350NIC0031983 31/01/2023 50020 R$ 586,94

AZX3101 279350S000168590 21/02/2023 60503 R$ 293,47

AZX6D08 279350S000168206 17/02/2023 60503 R$ 293,47

BAA8776 279350S000168220 17/02/2023 60503 R$ 293,47

BAB5J33 279350S000168617 19/02/2023 60503 R$ 293,47

BAD5188 279350S000168571 18/02/2023 60503 R$ 293,47

BAE8067 279350NIC0031992 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BAE8067 279350NIC0032088 31/01/2023 50020 R$ 390,46

BAE8067 279350S000167880 14/02/2023 60503 R$ 293,47

BAE8067 279350NIC0031995 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BAF5374 279350NIC0032040 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BAF7H56 279350S000168514 17/02/2023 60503 R$ 293,47

BAG8254 279350S000168045 13/02/2023 60503 R$ 293,47

BAG9880 279350NIC0032065 31/01/2023 50020 R$ 390,46

BAH7495 279350S000168050 13/02/2023 60503 R$ 293,47

BAI1294 279350S000168525 19/02/2023 60503 R$ 293,47

BAI4839 279350S000168017 12/02/2023 60503 R$ 293,47

BAJ2783 279350S000168513 20/02/2023 60503 R$ 293,47

BAJ2783 279350NIC0032160 07/02/2023 50020 R$ 586,94

BAJ3462 279350NIC0032181 07/02/2023 50020 R$ 390,46

BAL5H58 279350S000168221 17/02/2023 60503 R$ 293,47

BAL6209 279350S000168310 17/02/2023 60503 R$ 293,47

BAM3J40 279350NIC0031996 31/01/2023 50020 R$ 260,32

BAN2D05 279350S000168073 13/02/2023 60503 R$ 293,47

BAO3G43 279350S000168464 18/02/2023 60503 R$ 293,47

BAO9348 279350S000168060 11/02/2023 60503 R$ 293,47

BAO9846 279350NIC0032059 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BAP7556 279350NIC0032046 31/01/2023 50020 R$ 260,32

BAP8088 279350S000168435 18/02/2023 60503 R$ 293,47

BAP9785 279350S000168433 18/02/2023 60503 R$ 293,47

BAQ8I04 279350S000168042 13/02/2023 60503 R$ 293,47

BAR3178 279350NIC0032068 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BAS2077 279350S000168626 19/02/2023 60503 R$ 293,47

BAT7338 279350NIC0032180 07/02/2023 50020 R$ 260,32

BAV3D60 279350S000168507 17/02/2023 60503 R$ 293,47

BAV4180 279350S000168432 18/02/2023 60503 R$ 293,47

BAV4H56 279350S000168344 18/02/2023 60503 R$ 293,47

BAV5177 279350S000168591 21/02/2023 60503 R$ 293,47

BAV6543 279350S000168560 21/02/2023 60503 R$ 293,47
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BAV9852 279350S000168118 11/02/2023 60503 R$ 293,47

BAY0C64 279350S000168638 21/02/2023 60503 R$ 293,47

BAZ2325 279350NIC0032084 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BBB5872 279350S000168605 20/02/2023 60503 R$ 293,47

BBD7C30 279350S000168234 16/02/2023 60503 R$ 293,47

BBE5E37 279350NIC0032071 31/01/2023 50020 R$ 390,46

BBE5E37 279350NIC0032093 31/01/2023 50020 R$ 390,46

BBF5749 279350S000168230 16/02/2023 60503 R$ 293,47

BBG2820 279350S000168009 15/02/2023 60503 R$ 293,47

BBG3405 279350S000168129 13/02/2023 60503 R$ 293,47

BBG7B44 279350S000167925 11/02/2023 60503 R$ 293,47

BBG7H73 279350NIC0032185 07/02/2023 50020 R$ 390,46

BBG9F76 279350S000167980 10/02/2023 60503 R$ 293,47

BBI3D23 279350NIC0032182 07/02/2023 50020 R$ 390,46

BBI5189 279350NIC0032095 31/01/2023 50020 R$ 390,46

BBI5189 279350NIC0032155 07/02/2023 50020 R$ 586,94

BBI5189 279350NIC0032156 07/02/2023 50020 R$ 586,94

BBK3015 279350NIC0032074 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BBL9I28 279350S000168506 19/02/2023 56732 R$ 130,16

BBM8F72 279350NIC0032060 31/01/2023 50020 R$ 390,46

BBO3G55 279350S000168303 17/02/2023 60503 R$ 293,47

BBO6431 279350NIC0032057 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BBO9781 279350NIC0032034 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BBO9781 279350NIC0032171 07/02/2023 50020 R$ 586,94

BBO9781 279350S000167939 11/02/2023 60503 R$ 293,47

BBO9781 279350NIC0031994 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BBO9781 279350NIC0032127 07/02/2023 50020 R$ 586,94

BBO9781 279350NIC0032050 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BBR1355 279350S000168368 16/02/2023 60503 R$ 293,47

BBR1D39 279350NIC0032092 31/01/2023 50020 R$ 390,46

BBR1E96 279350S000168479 17/02/2023 60503 R$ 293,47

BBS3515 279350S000168107 08/02/2023 60503 R$ 293,47

BBT4119 279350S000168179 15/02/2023 60503 R$ 293,47

BBW2101 279350S000168632 21/02/2023 60503 R$ 293,47

BBW7H02 279350S000168415 19/02/2023 60503 R$ 293,47

BBX5980 279350S000167865 10/02/2023 60503 R$ 293,47

BBX7895 279350S000168144 14/02/2023 56732 R$ 130,16

BBX9862 279350S000167996 15/02/2023 56732 R$ 130,16

BBY3J94 279350NIC0031986 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BBY3J94 279350NIC0031977 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BBZ1G02 279350NIC0032024 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BBZ2B68 279350NIC0032211 07/02/2023 50020 R$ 260,32
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BCA2H87 279350S000167993 11/02/2023 60503 R$ 293,47

BCA9D65 279350S000168393 19/02/2023 60503 R$ 293,47

BCB1B42 279350S000168451 18/02/2023 60503 R$ 293,47

BCB5457 279350NIC0032161 07/02/2023 50020 R$ 586,94

BCE4301 279350NIC0032129 07/02/2023 50020 R$ 586,94

BCE8H05 279350S000168051 13/02/2023 60503 R$ 293,47

BCF4376 279350S000168498 20/02/2023 60503 R$ 293,47

BCF5912 279350NIC0032064 31/01/2023 50020 R$ 390,46

BCG2F39 279350S000168072 13/02/2023 60503 R$ 293,47

BCI4068 279350NIC0032019 31/01/2023 50020 R$ 260,32

BCJ0151 279350NIC0032008 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BCJ7172 279350S000168013 15/02/2023 60503 R$ 293,47

BCL5194 279350S000167949 11/02/2023 60503 R$ 293,47

BCL7H04 279350S000168583 21/02/2023 60503 R$ 293,47

BCL9708 279350S000167920 11/02/2023 60503 R$ 293,47

BCM2D14 279350S000168335 17/02/2023 56732 R$ 130,16

BCM3806 279350S000168277 16/02/2023 60503 R$ 293,47

BCO4811 279350NIC0032158 07/02/2023 50020 R$ 260,32

BCO4H00 279350S000168350 16/02/2023 60503 R$ 293,47

BCP0538 279350NIC0032196 07/02/2023 50020 R$ 586,94

BCQ9F16 279350S000168093 12/02/2023 60503 R$ 293,47

BCR3F10 279350NIC0032148 07/02/2023 50020 R$ 586,94

BCS2I63 279350NIC0032003 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BCW9J84 279350S000168425 18/02/2023 60503 R$ 293,47

BCZ1993 279350S000167945 14/02/2023 60503 R$ 293,47

BDA5H44 279350NIC0032078 31/01/2023 50020 R$ 390,46

BDA9A28 279350NIC0032138 07/02/2023 50020 R$ 586,94

BDB4D04 279350S000168318 15/02/2023 60503 R$ 293,47

BDB6D23 279350S000168138 14/02/2023 60503 R$ 293,47

BDC4G84 279350NIC0032178 07/02/2023 50020 R$ 586,94

BDD4A78 279350NIC0032201 07/02/2023 50020 R$ 260,32

BDE7I53 279350S000168018 12/02/2023 60503 R$ 293,47

BDF5J02 279350S000168339 17/02/2023 56732 R$ 130,16

BDF5J02 279350S000168084 11/02/2023 56732 R$ 130,16

BDH1H95 279350S000167975 14/02/2023 60503 R$ 293,47

BDH7C96 279350S000168096 12/02/2023 60503 R$ 293,47

BDK0D26 279350S000168236 17/02/2023 56732 R$ 130,16

BDK2A09 279350S000168183 16/02/2023 60503 R$ 293,47

BDK2G87 279350S000168382 16/02/2023 60503 R$ 293,47

BDL6I17 279350S000168166 15/02/2023 60503 R$ 293,47

BDL6J24 279350NIC0032063 31/01/2023 50020 R$ 390,46

BDL7D62 279350S000168614 19/02/2023 60503 R$ 293,47
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BDM9J55 279350NIC0032143 07/02/2023 50020 R$ 260,32

BDN1F36 279350S000168332 17/02/2023 60503 R$ 293,47

BDO7J52 279350S000168387 16/02/2023 60503 R$ 293,47

BDR3I13 279350S000168385 18/02/2023 60503 R$ 293,47

BDR5E04 279350NIC0032192 07/02/2023 50020 R$ 586,94

BDR6I90 279350S000168022 12/02/2023 60503 R$ 293,47

BDR7D73 279350S000168336 17/02/2023 60503 R$ 293,47

BDR8D82 279350NIC0031989 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BDS5H98 279350NIC0032015 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BDS5H98 279350NIC0032020 31/01/2023 50020 R$ 260,32

BDV2I16 279350S000168307 17/02/2023 60503 R$ 293,47

BDV3F33 279350NIC0032169 07/02/2023 50020 R$ 586,94

BDX4G82 279350NIC0032186 07/02/2023 50020 R$ 390,46

BDY3J67 279350NIC0032194 07/02/2023 50020 R$ 390,46

BDY9H07 279350S000168160 14/02/2023 60503 R$ 293,47

BDZ4E94 279350S000167889 14/02/2023 60503 R$ 293,47

BED0H98 279350NIC0032026 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BED0H98 279350NIC0032151 07/02/2023 50020 R$ 586,94

BED0H98 279350NIC0031985 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BED0H98 279350NIC0032014 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BED1I26 279350S000168002 15/02/2023 56732 R$ 130,16

BED8I82 279350S000168473 19/02/2023 56732 R$ 130,16

BEE9B20 279350S000168401 18/02/2023 60503 R$ 293,47

BEF5A11 279350NIC0032096 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BEG1E95 279350S000167930 12/02/2023 60503 R$ 293,47

BEG1E95 279350S000168553 21/02/2023 60503 R$ 293,47

BEG8F67 279350S000168517 18/02/2023 56732 R$ 130,16

BEH1E85 279350S000168282 17/02/2023 60503 R$ 293,47

BEJ4H73 279350S000168195 17/02/2023 60503 R$ 293,47

BEK4B04 279350S000167942 11/02/2023 60503 R$ 293,47

BEM9I61 279350S000168532 19/02/2023 60503 R$ 293,47

BEN3C48 279350NIC0032116 07/02/2023 50020 R$ 586,94

BEN5F48 279350S000168241 17/02/2023 60503 R$ 293,47

BEN8J29 279350S000168284 17/02/2023 60503 R$ 293,47

BEO0D35 279350S000168497 17/02/2023 60503 R$ 293,47

BEO7J95 279350S000168035 13/02/2023 60503 R$ 293,47

BEP1836 279350S000168028 13/02/2023 60503 R$ 293,47

BEP1A19 279350S000168391 19/02/2023 60503 R$ 293,47

BEQ2I22 279350NIC0032124 07/02/2023 50020 R$ 260,32

BEQ5C62 279350S000168557 21/02/2023 60503 R$ 293,47

BER8G24 279350S000168242 17/02/2023 60503 R$ 293,47

BEU4B34 279350S000168021 12/02/2023 60503 R$ 293,47
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BEU9F80 279350NIC0032115 07/02/2023 50020 R$ 586,94

BEV8D06 279350S000167999 15/02/2023 56732 R$ 130,16

BEW6G56 279350S000168700 20/02/2023 60503 R$ 293,47

BEX9C91 279350NIC0031974 31/01/2023 50020 R$ 586,94

BFN1G93 279350S000168158 14/02/2023 60503 R$ 293,47

BGS3606 279350S000168300 16/02/2023 60503 R$ 293,47

BGS3606 279350S000168552 21/02/2023 60503 R$ 293,47

BHQ7015 279350S000168589 18/02/2023 60503 R$ 293,47

BLE3D82 279350S000168353 19/02/2023 60503 R$ 293,47

BOD4D80 279350S000168177 15/02/2023 60503 R$ 293,47

BQJ0312 116100T000435884 16/02/2023 54521 R$ 195,23

BYY1969 279350NIC0032202 07/02/2023 50020 R$ 260,32

BZO0767 279350S000168259 16/02/2023 60503 R$ 293,47

BZZ2I32 279350S000168070 13/02/2023 60503 R$ 293,47

BZZ2I32 279350S000168044 13/02/2023 60503 R$ 293,47

CEZ5A73 279350S000168523 19/02/2023 60503 R$ 293,47

CGO2965 279350S000168244 15/02/2023 60503 R$ 293,47

CGX9I01 279350S000168534 19/02/2023 60503 R$ 293,47

CHM6I88 279350S000168201 17/02/2023 60503 R$ 293,47

CKC6820 279350S000168570 18/02/2023 60503 R$ 293,47

CKC7219 116100T000376659 17/02/2023 55411 R$ 195,23

CLO1919 279350S000168265 15/02/2023 60503 R$ 293,47

CNT2442 279350S000168439 18/02/2023 56732 R$ 130,16

CNY8292 279350S000168092 12/02/2023 60503 R$ 293,47

CSW0J96 279350S000168692 20/02/2023 60503 R$ 293,47

CTE9J20 279350S000168405 18/02/2023 60503 R$ 293,47

CVG5564 279350S000168701 20/02/2023 60503 R$ 293,47

CVG5564 279350S000168634 19/02/2023 60503 R$ 293,47

CVM7780 279350NIC0032177 07/02/2023 50020 R$ 260,32

CWM8205 279350S000168053 14/02/2023 60503 R$ 293,47

CWM8205 279350S000168188 16/02/2023 60503 R$ 293,47

CYK5G38 279350S000168697 20/02/2023 60503 R$ 293,47

CYM2D63 279350S000167969 11/02/2023 60503 R$ 293,47

CYU7853 279350S000168635 19/02/2023 60503 R$ 293,47

CYU7853 279350S000168639 19/02/2023 60503 R$ 293,47

CZC2114 279350NIC0032089 31/01/2023 50020 R$ 390,46

DBI4574 279350S000168041 15/02/2023 60503 R$ 293,47

DBQ6751 279350S000168256 16/02/2023 56732 R$ 130,16

DDA1632 279350S000168694 20/02/2023 60503 R$ 293,47

DEA4263 279350S000167916 14/02/2023 60503 R$ 293,47

DEJ1G33 279350S000168295 15/02/2023 60503 R$ 293,47

DGD9D24 279350S000168248 15/02/2023 56732 R$ 130,16
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DGO8F67 279350S000168243 15/02/2023 60503 R$ 293,47

DHP0923 279350NIC0032172 07/02/2023 50020 R$ 586,94

DIY7575 279350S000167968 11/02/2023 60503 R$ 293,47

DJK5321 279350S000168287 17/02/2023 60503 R$ 293,47

DMU2799 279350S000167877 12/02/2023 60503 R$ 293,47

DOM2468 279350NIC0032018 31/01/2023 50020 R$ 260,32

DPC6115 279350S000168315 15/02/2023 60503 R$ 293,47

DQL9115 279350NIC0032140 07/02/2023 50020 R$ 586,94

DQN5J91 279350S000168554 18/02/2023 60503 R$ 293,47

DSO3H07 279350S000168311 17/02/2023 56732 R$ 130,16

DTC8D25 279350S000167928 12/02/2023 60503 R$ 293,47

DWI2373 279350NIC0032032 31/01/2023 50020 R$ 586,94

DWP7641 279350S000167867 11/02/2023 60503 R$ 293,47

DXR4173 279350S000168065 12/02/2023 60503 R$ 293,47

DYU5531 279350NIC0032139 07/02/2023 50020 R$ 586,94

EAE5006 279350S000168394 16/02/2023 60503 R$ 293,47

EAK6J83 279350S000168530 19/02/2023 60503 R$ 293,47

EBR4636 279350S000168263 17/02/2023 60503 R$ 293,47

EEF4F33 279350S000168696 20/02/2023 60503 R$ 293,47

EEH7F28 279350NIC0032167 07/02/2023 50020 R$ 260,32

EET5409 279350S000167872 11/02/2023 60503 R$ 293,47

EGK4A38 279350S000168686 20/02/2023 60503 R$ 293,47

EGV7593 279350NIC0032033 31/01/2023 50020 R$ 586,94

EIK1H70 279350NIC0032067 31/01/2023 50020 R$ 390,46

EIT1216 279350S000168569 18/02/2023 60503 R$ 293,47

EIT1216 279350S000168337 17/02/2023 60503 R$ 293,47

EIT2697 279350S000167875 12/02/2023 60503 R$ 293,47

EKB7B75 279350S000167964 12/02/2023 60503 R$ 293,47

EKF6J21 279350NIC0032212 07/02/2023 50020 R$ 586,94

EKK9G73 279350S000168094 12/02/2023 60503 R$ 293,47

ELP0F22 279350S000167863 10/02/2023 60503 R$ 293,47

ELQ0C35 279350S000168286 17/02/2023 60503 R$ 293,47

ELR7G34 279350S000168475 17/02/2023 60503 R$ 293,47

EMO7882 279350S000168276 16/02/2023 60503 R$ 293,47

ENV7E68 279350S000168624 19/02/2023 60503 R$ 293,47

ENV7E68 279350S000168482 17/02/2023 60503 R$ 293,47

EPU5F92 279350NIC0032004 31/01/2023 50020 R$ 586,94

EQF8J66 279350S000168233 16/02/2023 56732 R$ 130,16

ERG5157 279350S000168280 16/02/2023 60503 R$ 293,47

ERL3D05 279350S000168486 20/02/2023 60503 R$ 293,47

ERP6C44 279350S000168533 19/02/2023 60503 R$ 293,47

ERX7758 279350S000168494 20/02/2023 60503 R$ 293,47
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ESF8096 279350S000168504 19/02/2023 60503 R$ 293,47

EVT7717 279350S000168562 21/02/2023 60503 R$ 293,47

EWI1323 279350S000168007 15/02/2023 60503 R$ 293,47

EYC7B90 279350S000167981 10/02/2023 60503 R$ 293,47

EYM4823 279350S000168131 11/02/2023 60503 R$ 293,47

EYO2G50 279350S000168434 18/02/2023 60503 R$ 293,47

FBM0H69 279350NIC0032073 31/01/2023 50020 R$ 390,46

FBM0H69 279350NIC0032083 31/01/2023 50020 R$ 390,46

FDF4487 279350NIC0032142 07/02/2023 50020 R$ 586,94

FDN6944 279350S000168653 19/02/2023 56732 R$ 130,16

FFV9E77 279350S000168363 19/02/2023 60503 R$ 293,47

FGO6H86 279350S000168208 15/02/2023 56732 R$ 130,16

FHX9918 279350S000168489 20/02/2023 60503 R$ 293,47

FIJ5348 279350S000168655 19/02/2023 60503 R$ 293,47

FIL9C43 279350NIC0032173 07/02/2023 50020 R$ 586,94

FJJ3F26 279350NIC0032141 07/02/2023 50020 R$ 586,94

FJP5C80 279350NIC0032025 31/01/2023 50020 R$ 260,32

FKD1I59 279350S000168055 14/02/2023 60503 R$ 293,47

FKV1D73 279350NIC0032198 07/02/2023 50020 R$ 260,32

FMC5J68 279350NIC0032080 31/01/2023 50020 R$ 390,46

FMG6997 279350S000168122 13/02/2023 56732 R$ 130,16

FNC5833 279350S000162646 21/12/2022 56732 R$ 130,16

FOZ5435 279350NIC0032175 07/02/2023 50020 R$ 260,32

FPT0I50 279350NIC0032168 07/02/2023 50020 R$ 586,94

FQG1C36 279350S000168184 16/02/2023 60503 R$ 293,47

FQV4E30 279350S000168215 16/02/2023 60503 R$ 293,47

FTJ3E34 279350S000168064 12/02/2023 60503 R$ 293,47

FUI4878 279350S000168603 19/02/2023 60503 R$ 293,47

FXD4H33 279350NIC0032120 07/02/2023 50020 R$ 586,94

FZH2270 279350NIC0031988 31/01/2023 50020 R$ 586,94

FZK5B26 279350S000168291 15/02/2023 60503 R$ 293,47

GAD7317 279350S000168430 17/02/2023 60503 R$ 293,47

GAM5600 279350S000168005 15/02/2023 60503 R$ 293,47

GAU9I79 279350S000168290 15/02/2023 60503 R$ 293,47

GCW8H34 279350NIC0032200 07/02/2023 50020 R$ 260,32

GET7J88 279350S000168213 16/02/2023 60503 R$ 293,47

GFB8B34 279350NIC0031972 31/01/2023 50020 R$ 260,32

GFP1C54 279350S000168388 18/02/2023 60503 R$ 293,47

GJD4H20 279350NIC0032087 31/01/2023 50020 R$ 390,46

GKD9G45 279350S000168012 15/02/2023 60503 R$ 293,47

GTR9233 279350S000168119 12/02/2023 60503 R$ 293,47

GWZ8D10 279350S000168509 19/02/2023 60503 R$ 293,47
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GYS9E07 279350NIC0032011 31/01/2023 50020 R$ 586,94

HIS0847 279350S000168621 19/02/2023 60503 R$ 293,47

HJA3G62 279350S000168630 20/02/2023 60503 R$ 293,47

HQL9D59 279350S000167971 11/02/2023 56732 R$ 130,16

HQP9158 279350S000168004 15/02/2023 60503 R$ 293,47

HSD9E09 279350S000168629 19/02/2023 60503 R$ 293,47

HTK8F15 279350S000168324 16/02/2023 60503 R$ 293,47

HTN5D01 279350S000167963 12/02/2023 60503 R$ 293,47

HTP6387 279350S000168132 14/02/2023 60503 R$ 293,47

HTP6387 279350S000168068 12/02/2023 60503 R$ 293,47

HTP6387 279350S000168351 18/02/2023 60503 R$ 293,47

HTP6387 279350S000168485 20/02/2023 60503 R$ 293,47

HTT0094 279350S000168159 14/02/2023 60503 R$ 293,47

HXV8979 279350S000168392 16/02/2023 60503 R$ 293,47

IAM7D55 279350S000168698 20/02/2023 60503 R$ 293,47

IDJ1579 279350S000168275 15/02/2023 60503 R$ 293,47

IIV5C23 279350S000168358 19/02/2023 60503 R$ 293,47

IJT1548 279350S000168115 11/02/2023 56732 R$ 130,16

IKA5684 279350S000167879 14/02/2023 60503 R$ 293,47

ILG8B71 279350S000168512 17/02/2023 60503 R$ 293,47

INQ0306 279350S000167886 10/02/2023 60503 R$ 293,47

IOH2C47 279350S000168609 21/02/2023 60503 R$ 293,47

IOV2835 279350S000168016 12/02/2023 60503 R$ 293,47

IQH6A90 279350S000168442 18/02/2023 60503 R$ 293,47

IQS3510 279350S000167862 10/02/2023 60503 R$ 293,47

IRZ6I56 279350S000168029 13/02/2023 60503 R$ 293,47

IWD0644 279350S000168547 20/02/2023 56732 R$ 130,16

IXA8706 279350NIC0032022 31/01/2023 50020 R$ 586,94

IXI8B66 279350S000168456 18/02/2023 60503 R$ 293,47

IYF4H15 279350S000168462 18/02/2023 60503 R$ 293,47

JBT4J86 279350S000168105 13/02/2023 60503 R$ 293,47

JEN3F55 279350S000168154 14/02/2023 60503 R$ 293,47

JIU7725 279350S000167899 10/02/2023 56732 R$ 130,16

JNL5780 279350S000168030 13/02/2023 60503 R$ 293,47

JSF7F81 279350S000168145 14/02/2023 60503 R$ 293,47

JUU6691 279350NIC0032170 07/02/2023 50020 R$ 586,94

JYR3871 279350S000168601 19/02/2023 60503 R$ 293,47

JYY5101 279350S000167934 12/02/2023 60503 R$ 293,47

JZH5001 279350S000168026 13/02/2023 60503 R$ 293,47

KAD2B01 279350S000168052 14/02/2023 60503 R$ 293,47

KAD2B01 279350S000168483 19/02/2023 56732 R$ 130,16

KEF0D09 279350S000168539 20/02/2023 60503 R$ 293,47
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KMT7B16 279350S000168240 17/02/2023 60503 R$ 293,47

LHN1E80 279350NIC0032012 31/01/2023 50020 R$ 586,94

LMM8H92 279350NIC0032199 07/02/2023 50020 R$ 260,32

LNY3943 279350S000168289 17/02/2023 60503 R$ 293,47

LOH7H24 279350NIC0032051 31/01/2023 50020 R$ 260,32

LON6230 279350S000168406 17/02/2023 60503 R$ 293,47

LPI4947 279350NIC0032053 31/01/2023 50020 R$ 390,46

LXG3447 279350S000168345 18/02/2023 60503 R$ 293,47

LZH3021 279350S000168217 17/02/2023 60503 R$ 293,47

LZZ4305 279350S000168422 17/02/2023 60503 R$ 293,47

MBB5B13 279350S000168575 20/02/2023 60503 R$ 293,47

MCQ2128 279350NIC0032153 07/02/2023 50020 R$ 260,32

MCX7934 279350S000168516 20/02/2023 60503 R$ 293,47

MCX7934 279350S000168627 19/02/2023 60503 R$ 293,47

MDE0183 279350S000167891 14/02/2023 60503 R$ 293,47

MDS1679 279350S000168199 17/02/2023 60503 R$ 293,47

MDT6499 279350S000167984 10/02/2023 60503 R$ 293,47

MDT6499 279350S000168228 16/02/2023 60503 R$ 293,47

MDT6499 279350S000168181 16/02/2023 60503 R$ 293,47

MDT6499 279350S000168404 18/02/2023 60503 R$ 293,47

MDT6499 279350S000168459 18/02/2023 60503 R$ 293,47

MEA8262 279350NIC0032048 31/01/2023 50020 R$ 586,94

MEI7G85 279350S000168067 12/02/2023 60503 R$ 293,47

MEQ0J12 279350S000168440 18/02/2023 60503 R$ 293,47

MFL5J96 116100T000435875 16/02/2023 61220 R$ 293,47

MGZ1D63 279350S000168681 20/02/2023 60503 R$ 293,47

MHE9537 279350NIC0031981 31/01/2023 50020 R$ 586,94

MIS3F99 279350S000167927 12/02/2023 60503 R$ 293,47

MLQ6D03 279350S000168492 17/02/2023 60503 R$ 293,47

MLU6C82 279350S000168193 17/02/2023 60503 R$ 293,47

MLU6C82 279350S000168120 12/02/2023 60503 R$ 293,47

MVY6856 279350S000168036 15/02/2023 60503 R$ 293,47

MWQ9H70 279350S000168417 17/02/2023 60503 R$ 293,47

MYR9F45 279350S000168320 16/02/2023 56732 R$ 130,16

NCL1265 279350S000168117 11/02/2023 60503 R$ 293,47

NCL1265 279350S000168260 16/02/2023 60503 R$ 293,47

NDY1559 279350S000168371 18/02/2023 60503 R$ 293,47

NEQ2D59 279350S000168461 17/02/2023 60503 R$ 293,47

NFD0440 279350S000168087 11/02/2023 60503 R$ 293,47

NHR3A06 279350S000167884 14/02/2023 60503 R$ 293,47

NID0656 279350NIC0032037 31/01/2023 50020 R$ 586,94
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NJO8169 279350S000168165 14/02/2023 60503 R$ 293,47

NLE5834 279350S000168592 21/02/2023 60503 R$ 293,47

NPL6522 279350S000168682 20/02/2023 56732 R$ 130,16

NPW3798 279350NIC0032069 31/01/2023 50020 R$ 390,46

NQK1C21 279350S000168508 19/02/2023 60503 R$ 293,47

NRN3906 279350S000167890 10/02/2023 60503 R$ 293,47

NRQ1082 279350S000168089 11/02/2023 60503 R$ 293,47

NRY8I28 279350S000167876 12/02/2023 60503 R$ 293,47

NUA6653 279350S000167955 14/02/2023 60503 R$ 293,47

NUB4575 279350S000168019 12/02/2023 60503 R$ 293,47

NUC1G34 279350S000168082 11/02/2023 60503 R$ 293,47

NUC1G34 279350NIC0032131 07/02/2023 50020 R$ 260,32

OAP1B71 279350S000168173 15/02/2023 60503 R$ 293,47

OAP4C25 279350S000168225 15/02/2023 60503 R$ 293,47

OBL0A41 279350S000168214 16/02/2023 60503 R$ 293,47

OHT5A44 279350S000168126 13/02/2023 56732 R$ 130,16

ONL5D25 279350NIC0032174 07/02/2023 50020 R$ 586,94

OOJ3E49 279350S000168474 19/02/2023 60503 R$ 293,47

OOM9204 279350NIC0031997 31/01/2023 50020 R$ 586,94

OQK7D26 279350S000168684 20/02/2023 60503 R$ 293,47

OQK9J18 279350S000168360 19/02/2023 60503 R$ 293,47

OXF5I64 279350S000167888 14/02/2023 60503 R$ 293,47

OXL8C61 279350S000167905 11/02/2023 60503 R$ 293,47

OZZ9A49 279350S000168182 16/02/2023 60503 R$ 293,47

OZZ9A49 279350S000168192 17/02/2023 60503 R$ 293,47

PBX9D29 279350NIC0032031 31/01/2023 50020 R$ 586,94

PIN9H85 279350S000168611 19/02/2023 60503 R$ 293,47

PKV3J52 279350S000168407 18/02/2023 60503 R$ 293,47

PKV3J52 279350S000168505 17/02/2023 60503 R$ 293,47

POP5D71 279350S000167941 11/02/2023 60503 R$ 293,47

PPP4C05 279350NIC0032038 31/01/2023 50020 R$ 586,94

PRG7H70 279350S000168104 13/02/2023 56732 R$ 130,16

PUV5D60 279350S000168025 13/02/2023 60503 R$ 293,47

PXX5D45 279350S000167881 14/02/2023 60503 R$ 293,47

PYV8H08 279350S000168424 18/02/2023 56732 R$ 130,16

PZE9D16 279350NIC0032062 31/01/2023 50020 R$ 390,46

QAH3570 279350S000168157 14/02/2023 60503 R$ 293,47

QAJ4132 279350S000168375 18/02/2023 60503 R$ 293,47

QBI6C46 279350S000168116 11/02/2023 60503 R$ 293,47

QBR6E53 279350S000168631 19/02/2023 56732 R$ 130,16

QCQ4J43 279350NIC0032205 07/02/2023 50020 R$ 260,32

QDP5H26 279350S000168187 16/02/2023 60503 R$ 293,47
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QFW9E84 279350S000168448 18/02/2023 60503 R$ 293,47

QHA9B35 279350NIC0032163 07/02/2023 50020 R$ 586,94

QHE9E51 279350S000168354 19/02/2023 60503 R$ 293,47

QHQ5H76 279350NIC0032197 07/02/2023 50020 R$ 586,94

QID7E60 279350NIC0032165 07/02/2023 50020 R$ 586,94

QLE1641 279350NIC0032203 07/02/2023 50020 R$ 586,94

QOH8H49 279350NIC0032111 07/02/2023 50020 R$ 586,94

QOI3J81 279350S000168134 14/02/2023 56732 R$ 130,16

QOU2J05 279350NIC0031990 31/01/2023 50020 R$ 586,94

QPQ7H00 279350NIC0032150 07/02/2023 50020 R$ 586,94

QPR6B37 279350NIC0032055 31/01/2023 50020 R$ 586,94

QPR6B37 279350NIC0032114 07/02/2023 50020 R$ 586,94

QPV9I58 279350NIC0032007 31/01/2023 50020 R$ 586,94

QQE4G28 279350S000168604 19/02/2023 60503 R$ 293,47

QQO4A48 279350NIC0032027 31/01/2023 50020 R$ 586,94

QWY7997 279350NIC0032010 31/01/2023 50020 R$ 586,94

QXN6B23 279350S000168040 15/02/2023 60503 R$ 293,47

RAG4167 279350S000168169 15/02/2023 60503 R$ 293,47

REJ4J90 279350S000167929 12/02/2023 60503 R$ 293,47

REZ1J57 279350S000167910 11/02/2023 60503 R$ 293,47

RHC1H75 279350S000168423 18/02/2023 56732 R$ 130,16

RHC5I20 279350S000168471 19/02/2023 60503 R$ 293,47

RHC9J98 279350NIC0031970 31/01/2023 50020 R$ 260,32

RHD2C10 279350NIC0032190 07/02/2023 50020 R$ 390,46

RHE6G72 279350S000168466 17/02/2023 60503 R$ 293,47

RHE7C43 279350NIC0032176 07/02/2023 50020 R$ 260,32

RHE7C43 279350NIC0032159 07/02/2023 50020 R$ 260,32

RHE7J98 279350S000168367 16/02/2023 56732 R$ 130,16

RHF5B15 279350S000167960 12/02/2023 60503 R$ 293,47

RHF8A86 279350S000168180 15/02/2023 56732 R$ 130,16

RHH8J31 279350NIC0032056 31/01/2023 50020 R$ 586,94

RHI0C69 279350NIC0032125 07/02/2023 50020 R$ 586,94

RHI5G29 279350NIC0032204 07/02/2023 50020 R$ 586,94

RHK4H40 279350NIC0032133 07/02/2023 50020 R$ 586,94

RHK4H40 279350NIC0032130 07/02/2023 50020 R$ 586,94

RHL1E25 279350NIC0032028 31/01/2023 50020 R$ 260,32

RHL7G60 279350NIC0032091 31/01/2023 50020 R$ 390,46

RHM5H57 279350S000167923 11/02/2023 60503 R$ 293,47

RHN6D08 279350NIC0032005 31/01/2023 50020 R$ 586,94

RHP1C49 279350NIC0032209 07/02/2023 50020 R$ 260,32

RHQ2D21 279350NIC0032206 07/02/2023 50020 R$ 586,94

RHQ8A88 279350S000168328 16/02/2023 56732 R$ 130,16
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RHR2I92 279350S000168178 15/02/2023 60503 R$ 293,47

RHU8H89 279350S000168297 16/02/2023 60503 R$ 293,47

RHV2B27 279350S000168455 17/02/2023 60503 R$ 293,47

RHX0C38 279350S000168298 16/02/2023 60503 R$ 293,47

RHX0E25 279350S000168294 15/02/2023 60503 R$ 293,47

RHY5G47 279350NIC0032121 07/02/2023 50020 R$ 586,94

RHZ7C65 279350NIC0032052 31/01/2023 50020 R$ 586,94

RHZ8E96 279350NIC0032208 07/02/2023 50020 R$ 586,94

RKZ8H29 279350S000168556 21/02/2023 60503 R$ 293,47

RLB0G40 279350S000168419 17/02/2023 60503 R$ 293,47

RLC4B81 279350NIC0032149 07/02/2023 50020 R$ 586,94

RLE0J95 279350S000168408 19/02/2023 60503 R$ 293,47

RLE0J95 279350S000168598 18/02/2023 60503 R$ 293,47

RRN8J33 279350NIC0031987 31/01/2023 50020 R$ 586,94

RWD9A54 279350S000168305 17/02/2023 60503 R$ 293,47

RYA8F77 279350NIC0032023 31/01/2023 50020 R$ 586,94

SDQ0J62 279350NIC0032157 07/02/2023 50020 R$ 260,32

SDR8D31 279350S000168142 14/02/2023 60503 R$ 293,47

SDS2I26 279350S000168085 11/02/2023 60503 R$ 293,47

SDT4C32 279350S000168436 18/02/2023 60503 R$ 293,47

SDU4G04 279350S000168156 14/02/2023 60503 R$ 293,47

SDV3B56 279350S000167966 14/02/2023 60503 R$ 293,47

SDV3E19 279350S000168548 18/02/2023 60503 R$ 293,47

SDV9I37 279350S000167912 11/02/2023 60503 R$ 293,47

SDX5J12 279350NIC0032179 07/02/2023 50020 R$ 260,32

SDY7A23 279350NIC0032154 07/02/2023 50020 R$ 586,94

SEA3G09 279350NIC0032070 31/01/2023 50020 R$ 390,46

SEC8A84 279350S000168636 19/02/2023 60503 R$ 293,47

SED0D54 279350S000167869 11/02/2023 60503 R$ 293,47

SED2E13 279350S000168587 21/02/2023 60503 R$ 293,47

SEE1D49 279350S000168584 21/02/2023 60503 R$ 293,47

SEE7C38 279350S000167917 11/02/2023 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 23/06/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAT0B03 279350S000168654 21/02/2023 60503 R$ 293,47

ABJ5035 279350S000168705 23/02/2023 60503 R$ 293,47

ABK3474 279350T000062949 23/02/2023 51851 R$ 195,23

ABW1B02 279350T000049647 22/02/2023 70481 R$ 293,47

ACG2165 279350T000062945 23/02/2023 51851 R$ 195,23

ACV6B93 279350T000067539 24/02/2023 55417 R$ 195,23

ACY6719 279350T000067523 22/02/2023 54521 R$ 195,23

AEU2J49 279350S000168672 21/02/2023 60503 R$ 293,47

AEZ9492 279350S000168740 22/02/2023 60503 R$ 293,47

AGK1343 279350S000168738 21/02/2023 60503 R$ 293,47

AGO1396 279350S000168730 21/02/2023 60503 R$ 293,47

AGX8869 279350T000062977 24/02/2023 51851 R$ 195,23

AHO9B34 279350T000057987 22/02/2023 76331 R$ 293,47

AHT0096 279350S000168724 21/02/2023 60503 R$ 293,47

AHY5691 279350S000168668 21/02/2023 60503 R$ 293,47

AIC9006 279350S000168642 21/02/2023 56732 R$ 130,16

AIJ8E58 279350T000067540 24/02/2023 55417 R$ 195,23

AIO7846 279350S000168644 21/02/2023 56732 R$ 130,16

AIU3361 279350S000168729 21/02/2023 60503 R$ 293,47

AJN9A14 279350S000168750 22/02/2023 60503 R$ 293,47

AJS0253 279350S000168661 21/02/2023 60503 R$ 293,47

AJT1I64 279350S000168755 22/02/2023 60503 R$ 293,47

AKK2362 279350T000062965 24/02/2023 58350 R$ 195,23

AKK4138 279350S000168647 21/02/2023 60503 R$ 293,47

AKS6107 279350S000168702 23/02/2023 60503 R$ 293,47

AKX6879 279350S000168677 22/02/2023 60503 R$ 293,47

AMV0899 279350T000067524 22/02/2023 76252 R$ 293,47

AMX6876 279350S000168519 18/02/2023 60503 R$ 293,47

ANB5181 279350S000168646 21/02/2023 60503 R$ 293,47

ANS4964 279350T000068007 24/02/2023 51851 R$ 195,23

ANT2A05 279350S000168703 23/02/2023 60503 R$ 293,47

ANZ5736 279350T000067541 24/02/2023 76251 R$ 293,47

AOI0467 279350T000070009 22/02/2023 76332 R$ 293,47

AOV9722 279350S000168667 21/02/2023 60503 R$ 293,47

APC9967 279350T000062937 22/02/2023 51851 R$ 195,23

APD2312 279350T000062969 24/02/2023 76331 R$ 293,47

APZ5470 279350T000062962 23/02/2023 60175 R$ 293,47
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AQC6I15 279350S000168649 21/02/2023 60503 R$ 293,47

AQL8829 279350T000068005 24/02/2023 51851 R$ 195,23

ARM7301 279350S000168737 21/02/2023 60503 R$ 293,47

ARN3130 279350S000168708 23/02/2023 60503 R$ 293,47

ARN4831 279350T000067534 23/02/2023 76251 R$ 293,47

ASD6951 279350T000067527 22/02/2023 55417 R$ 195,23

ASF7073 279350S000168670 21/02/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000168714 23/02/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000168651 21/02/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000168652 21/02/2023 60503 R$ 293,47

ASF7073 279350S000168713 23/02/2023 60503 R$ 293,47

ASW2807 279350T000062939 22/02/2023 51851 R$ 195,23

ASY5795 279350T000049650 22/02/2023 76332 R$ 293,47

ATE2611 279350S000168704 23/02/2023 56732 R$ 130,16

ATI3395 279350S000168706 23/02/2023 56732 R$ 130,16

ATV9929 279350T000067533 23/02/2023 55500 R$ 130,16

AVD6053 279350T000070021 24/02/2023 76252 R$ 293,47

AVG9D89 279350S000168734 21/02/2023 60503 R$ 293,47

AVH3E29 279350T000060915 23/02/2023 51851 R$ 195,23

AVT5663 279350S000168756 22/02/2023 60503 R$ 293,47

AVY5581 279350T000062971 24/02/2023 51851 R$ 195,23

AWE5528 279350S000168717 23/02/2023 60503 R$ 293,47

AWL0I25 279350S000168757 22/02/2023 60503 R$ 293,47

AWQ1646 279350T000070014 23/02/2023 59670 R$ 1.467,35

AWU0I12 279350S000168657 21/02/2023 60503 R$ 293,47

AWV5D95 279350S000168650 21/02/2023 60503 R$ 293,47

AXI4589 279350T000060920 24/02/2023 51851 R$ 195,23

AXW4E19 279350S000168754 22/02/2023 60503 R$ 293,47

AYE8571 279350T000070011 23/02/2023 76251 R$ 293,47

AYK9A45 279350S000168524 18/02/2023 56732 R$ 130,16

AYT0E54 279350T000070023 25/02/2023 55417 R$ 195,23

AZF9J22 279350S000168666 21/02/2023 60503 R$ 293,47

AZJ9A23 279350S000168561 18/02/2023 60503 R$ 293,47

AZL2G22 279350S000168747 22/02/2023 60503 R$ 293,47

AZL9955 279350T000049652 24/02/2023 54600 R$ 130,16

AZR9796 279350T000062955 23/02/2023 70301 R$ 293,47

AZX9G78 279350S000168711 23/02/2023 56732 R$ 130,16

AZY0693 279350S000168676 21/02/2023 60503 R$ 293,47

BAI5E43 279350S000168748 22/02/2023 60503 R$ 293,47

BAV3D86 279350T000070019 24/02/2023 55417 R$ 195,23

BAY2519 279350T000067530 23/02/2023 73662 R$ 130,16

BBD4224 279350T000049649 22/02/2023 76332 R$ 293,47
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BBE1722 279350S000168744 22/02/2023 60503 R$ 293,47

BBE9817 279350T000062966 24/02/2023 60175 R$ 293,47

BBF3G00 279350S000168658 21/02/2023 60503 R$ 293,47

BBJ2D73 279350S000168709 23/02/2023 60503 R$ 293,47

BBJ9389 279350S000168726 21/02/2023 60503 R$ 293,47

BBK5049 279350T000067532 23/02/2023 55417 R$ 195,23

BBN5I59 279350S000168643 21/02/2023 60503 R$ 293,47

BCP5079 279350T000067528 22/02/2023 55417 R$ 195,23

BCV4G56 279350S000168749 22/02/2023 56732 R$ 130,16

BDG8G65 279350S000168707 23/02/2023 60503 R$ 293,47

BDN5D09 279350S000168669 21/02/2023 60503 R$ 293,47

BDW5C04 279350S000168728 21/02/2023 60503 R$ 293,47

BDX1G49 279350S000168733 21/02/2023 60503 R$ 293,47

BEG1E95 279350S000168662 21/02/2023 60503 R$ 293,47

BEG4438 279350T000067529 23/02/2023 55417 R$ 195,23

BEN8D08 279350T000070007 22/02/2023 76332 R$ 293,47

BEP1H52 279350S000168663 21/02/2023 60503 R$ 293,47

BES7J99 279350S000168752 22/02/2023 60503 R$ 293,47

BEU8D34 279350T000067521 22/02/2023 76251 R$ 293,47

BSA7397 279350S000168718 23/02/2023 60503 R$ 293,47

CAW2399 279350T000057998 23/02/2023 51851 R$ 195,23

CEB2542 279350T000062933 22/02/2023 76252 R$ 293,47

CME8363 279350S000168746 22/02/2023 56732 R$ 130,16

DFO5205 279350S000168675 21/02/2023 60503 R$ 293,47

DWS5J33 279350T000060921 24/02/2023 51851 R$ 195,23

DWT2588 279350S000168741 22/02/2023 56732 R$ 130,16

EWP0101 279350T000049653 24/02/2023 76332 R$ 293,47

FBT3G19 116100T000560308 21/02/2023 62700 R$ 195,23

FBV4C77 279350T000070015 23/02/2023 76331 R$ 293,47

FTF8D89 279350S000168679 22/02/2023 60503 R$ 293,47

FWZ2A12 279350S000168731 21/02/2023 60503 R$ 293,47

GAW3I77 279350S000168674 21/02/2023 60503 R$ 293,47

GBH3F15 279350T000070008 22/02/2023 76252 R$ 293,47

GTM8D70 279350S000168715 23/02/2023 60503 R$ 293,47

GVE7H43 279350S000168721 21/02/2023 60503 R$ 293,47

HIK9160 279350T000067535 23/02/2023 55417 R$ 195,23

HJK8H06 279350S000168739 21/02/2023 60503 R$ 293,47

HSV4898 279350S000168751 22/02/2023 60503 R$ 293,47

JAE2D35 279350S000168719 23/02/2023 60503 R$ 293,47

JFO0D42 279350S000168720 21/02/2023 60503 R$ 293,47

JVM2757 279350T000070022 25/02/2023 76332 R$ 293,47

JWP5149 279350T000057992 22/02/2023 51851 R$ 195,23
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KYD5D07 279350S000168712 23/02/2023 56732 R$ 130,16

KZW0D85 279350S000168665 21/02/2023 60503 R$ 293,47

LXK8292 279350T000062975 24/02/2023 51851 R$ 195,23

LYN0781 279350T000067536 23/02/2023 55417 R$ 195,23

MGT6520 279350S000168710 23/02/2023 60503 R$ 293,47

MPG9I33 279350T000060923 24/02/2023 51851 R$ 195,23

MUW4H90 279350T000067537 23/02/2023 76251 R$ 293,47

NCM8C12 279350S000168732 21/02/2023 60503 R$ 293,47

NPE6I35 279350S000168753 22/02/2023 60503 R$ 293,47

NWD9935 279350S000168671 21/02/2023 60503 R$ 293,47

OOO9A90 279350S000168680 22/02/2023 56732 R$ 130,16

OSI1H77 279350T000060917 23/02/2023 51851 R$ 195,23

PAZ8I05 279350S000168673 21/02/2023 60503 R$ 293,47

PVB3993 279350T000070020 24/02/2023 76332 R$ 293,47

PWO1A52 279350T000067525 22/02/2023 55417 R$ 195,23

QDP5H26 279350T000057994 22/02/2023 51851 R$ 195,23

QIR6B42 279350T000060922 24/02/2023 51851 R$ 195,23

QTE6B34 279350T000067531 23/02/2023 55417 R$ 195,23

RAW5B66 279350S000168716 23/02/2023 60503 R$ 293,47

RBS4E49 279350S000168722 21/02/2023 60503 R$ 293,47

RHF8A86 279350S000168659 21/02/2023 60503 R$ 293,47

RHH8I76 279350T000067526 22/02/2023 55417 R$ 195,23

RHP1H29 279350T000067538 24/02/2023 76331 R$ 293,47

RTH0C42 279350NIC0032220 07/02/2023 50020 R$ 390,46

RVH5H72 279350S000168735 21/02/2023 56732 R$ 130,16

SDV3B56 279350T000060918 24/02/2023 51851 R$ 195,23

SEG8D95 279350S000168664 21/02/2023 60503 R$ 293,47
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UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 17 de maio de 2023C6

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/06/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ACY8416 279350NIC0032955 14/04/2023 50020

ADN7096 279350NIC0032948 14/04/2023 50020

AHT8H77 279350NIC0032931 11/04/2023 50020

ANN1G52 279350NIC0032921 11/04/2023 50020

ANR1432 279350NIC0032939 14/04/2023 50020

APD8438 279350NIC0032936 11/04/2023 50020

API7H74 279350NIC0032942 14/04/2023 50020

API7H74 279350NIC0032941 14/04/2023 50020

AQM1746 279350NIC0032932 11/04/2023 50020

ARU8959 279350NIC0032927 11/04/2023 50020

ASB4F58 279350NIC0032905 11/04/2023 50020

ASF0536 279350NIC0032934 11/04/2023 50020

AUM8735 279350NIC0032946 14/04/2023 50020

AUM8735 279350NIC0032947 14/04/2023 50020

AVZ6I68 279350NIC0032916 11/04/2023 50020

AXI4589 279350NIC0032961 14/04/2023 50020

AXN1150 279350NIC0032903 11/04/2023 50020

AZI2I75 279350NIC0032920 11/04/2023 50020

AZI8D73 279350NIC0032933 11/04/2023 50020

BAA8828 279350NIC0032908 11/04/2023 50020

BAE8067 279350NIC0032925 11/04/2023 50020

BAF5A79 279350NIC0032949 14/04/2023 50020

BAI1A56 279350NIC0032914 11/04/2023 50020

BBI3D23 279350NIC0032907 11/04/2023 50020

BBO9781 279350NIC0032922 11/04/2023 50020

BBO9781 279350NIC0032913 11/04/2023 50020

BCD8331 279350NIC0032906 11/04/2023 50020

BCJ9121 279350NIC0032911 11/04/2023 50020

BCM2D14 279350NIC0032904 11/04/2023 50020

BCT3H20 279350NIC0032954 14/04/2023 50020

BDD4E16 279350NIC0032940 14/04/2023 50020

BDM8G77 279350NIC0032950 14/04/2023 50020

BDS4C04 279350NIC0032915 11/04/2023 50020

BDT6C23 279350NIC0032918 11/04/2023 50020

BDX5I11 279350NIC0032923 11/04/2023 50020

BEF1E23 279350NIC0032943 14/04/2023 50020

BEH3E13 279350NIC0032945 14/04/2023 50020

BEK9F49 279350NIC0032929 11/04/2023 50020
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DVL5012 279350NIC0032935 11/04/2023 50020

EDA9G38 279350NIC0032951 14/04/2023 50020

ERM9C35 279350NIC0032930 11/04/2023 50020

EUB0F15 279350NIC0032944 14/04/2023 50020

FRG4H60 279350NIC0032952 14/04/2023 50020

FUN2370 279350NIC0032926 11/04/2023 50020

JVW7H84 279350NIC0032924 11/04/2023 50020

KWX9D88 279350NIC0032953 14/04/2023 50020

MCU0B33 279350NIC0032928 11/04/2023 50020

QNR4B85 279350NIC0032938 11/04/2023 50020

QUS2B01 279350NIC0032937 11/04/2023 50020

RHJ3B69 279350NIC0032910 11/04/2023 50020

SDY6C17 279350NIC0032909 11/04/2023 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 23/06/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ACZ5652 279350NIC0032979 15/04/2023 50020

AOU1H50 279350NIC0032964 15/04/2023 50020

APD8438 279350NIC0032997 15/04/2023 50020

ASO1579 116100E008722700 23/04/2023 76252

ATW3596 279350NIC0032989 15/04/2023 50020

AUJ8F28 279350NIC0032967 15/04/2023 50020

AUL3A77 279350NIC0032985 15/04/2023 50020

AUL9853 279350NIC0032981 15/04/2023 50020

AVM3E55 279350NIC0032968 15/04/2023 50020

AVM3E55 279350NIC0032977 15/04/2023 50020

AWD4H73 279350NIC0032994 15/04/2023 50020

AXG4C79 279350NIC0032963 15/04/2023 50020

AYV7155 279350NIC0032996 15/04/2023 50020

BAE8067 279350NIC0032965 15/04/2023 50020

BAO9348 279350NIC0032978 15/04/2023 50020

BAQ8I04 279350NIC0032975 15/04/2023 50020

BBG2820 279350NIC0032972 15/04/2023 50020

BBO9781 279350NIC0032969 15/04/2023 50020

BBS3515 279350NIC0032983 15/04/2023 50020

BCL5194 279350NIC0032970 15/04/2023 50020

BCM2D14 279350NIC0032993 15/04/2023 50020

BCO4H00 279350NIC0032995 15/04/2023 50020

BCW9J84 279350NIC0032999 15/04/2023 50020

BDK0D26 279350NIC0032990 15/04/2023 50020

BEH1E85 279350NIC0032991 15/04/2023 50020

EYM4823 279350NIC0032984 15/04/2023 50020

FHQ1D63 116100T000266542 27/04/2023 60501

GKD9G45 279350NIC0032973 15/04/2023 50020

KAD2B01 279350NIC0032976 15/04/2023 50020

NRN3906 279350NIC0032966 15/04/2023 50020

NUB4575 279350NIC0032974 15/04/2023 50020

NUC1G34 279350NIC0032980 15/04/2023 50020

OZZ9A49 279350NIC0032988 15/04/2023 50020

OZZ9A49 279350NIC0032987 15/04/2023 50020

PRG7H70 279350NIC0032982 15/04/2023 50020

RHF5B15 279350NIC0032971 15/04/2023 50020

RHF8A86 279350NIC0032986 15/04/2023 50020

RHU8H89 279350NIC0032992 15/04/2023 50020
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RLE0J95 279350NIC0032998 15/04/2023 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/06/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AAJ3F44 279350S000168253 16/02/2023 56732

ABM9E61 279350S000168427 18/02/2023 56732

AET3354 279350S000168317 15/02/2023 56732

AFR4041 279350S000168254 16/02/2023 56732

AKI7104 279350S000168612 18/02/2023 56732

ALA7104 279350S000168576 20/02/2023 56732

ALU2338 279350S000168250 15/02/2023 56732

API1J40 279350S000168141 14/02/2023 56732

AQX4409 279350S000168090 11/02/2023 56732

ASC8E52 279350S000168112 10/02/2023 56732

AUH4020 279350S000168428 17/02/2023 56732

AUZ3J56 279350S000168170 15/02/2023 56732

AVA9B42 279350S000167932 12/02/2023 56732 06579970291

AWP0084 279350S000168249 15/02/2023 56732

AWZ8723 279350S000168608 20/02/2023 56732 02127356873

AXT2985 279350S000168343 16/02/2023 56732

AXY3015 279350S000168568 20/02/2023 56732

AZD7A82 279350S000168477 17/02/2023 56732 03745870109

AZF8I13 279350S000168232 16/02/2023 56732

AZG5359 279350S000168329 17/02/2023 56732

BBM5102 279350S000167991 11/02/2023 56732

BDG4C53 279350S000168496 20/02/2023 56732

BEJ1H50 279350S000168261 16/02/2023 56732

BEL8C98 279350S000168143 14/02/2023 56732

CZD0F49 279350S000168106 13/02/2023 56732

DGL5271 279350S000168544 18/02/2023 56732

EDR6H55 279350S000168224 15/02/2023 56732

EMS9G50 279350S000168227 16/02/2023 56732 04310701890

EPI0E14 279350S000168356 19/02/2023 56732

EVK1090 279350S000168309 17/02/2023 56732

FBC4C01 279350S000168198 17/02/2023 56732

GBF6E56 279350S000168606 20/02/2023 56732 06347813480

GPI9445 279350S000168252 16/02/2023 56732

IOE4I39 279350S000168246 15/02/2023 56732 04187985166

KAF8D95 279350S000168238 17/02/2023 56732

PYW5G04 279350S000168543 20/02/2023 56732

QHF4020 279350S000168130 13/02/2023 56732
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RHI7B46 279350S000168048 13/02/2023 56732

RHK0F43 279350S000168102 13/02/2023 56732

RWC4E62 279350S000168245 15/02/2023 56732

SDU7I33 279350S000168148 14/02/2023 56732 01181954500

SDW7I34 279350S000168191 16/02/2023 56732 04877495868
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/06/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AAJ3F44 279350S000168253 16/02/2023 56732

ABM9E61 279350S000168427 18/02/2023 56732

AET3354 279350S000168317 15/02/2023 56732

AFR4041 279350S000168254 16/02/2023 56732

AKI7104 279350S000168612 18/02/2023 56732

ALA7104 279350S000168576 20/02/2023 56732

ALU2338 279350S000168250 15/02/2023 56732

API1J40 279350S000168141 14/02/2023 56732

AQX4409 279350S000168090 11/02/2023 56732

ASC8E52 279350S000168112 10/02/2023 56732

AUH4020 279350S000168428 17/02/2023 56732

AUZ3J56 279350S000168170 15/02/2023 56732

AVA9B42 279350S000167932 12/02/2023 56732 06579970291

AWP0084 279350S000168249 15/02/2023 56732

AWZ8723 279350S000168608 20/02/2023 56732 02127356873

AXT2985 279350S000168343 16/02/2023 56732

AXY3015 279350S000168568 20/02/2023 56732

AZD7A82 279350S000168477 17/02/2023 56732 03745870109

AZF8I13 279350S000168232 16/02/2023 56732

AZG5359 279350S000168329 17/02/2023 56732

BBM5102 279350S000167991 11/02/2023 56732

BDG4C53 279350S000168496 20/02/2023 56732

BEJ1H50 279350S000168261 16/02/2023 56732

BEL8C98 279350S000168143 14/02/2023 56732

CZD0F49 279350S000168106 13/02/2023 56732

DGL5271 279350S000168544 18/02/2023 56732

EDR6H55 279350S000168224 15/02/2023 56732

EMS9G50 279350S000168227 16/02/2023 56732 04310701890

EPI0E14 279350S000168356 19/02/2023 56732

EVK1090 279350S000168309 17/02/2023 56732

FBC4C01 279350S000168198 17/02/2023 56732

GBF6E56 279350S000168606 20/02/2023 56732 06347813480

GPI9445 279350S000168252 16/02/2023 56732

IOE4I39 279350S000168246 15/02/2023 56732 04187985166

KAF8D95 279350S000168238 17/02/2023 56732

PYW5G04 279350S000168543 20/02/2023 56732

QHF4020 279350S000168130 13/02/2023 56732
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RHI7B46 279350S000168048 13/02/2023 56732

RHK0F43 279350S000168102 13/02/2023 56732

RWC4E62 279350S000168245 15/02/2023 56732

SDU7I33 279350S000168148 14/02/2023 56732 01181954500

SDW7I34 279350S000168191 16/02/2023 56732 04877495868
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